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Orientação Normativa no 81 

Designação para responder 

pelo expediente

_ A designação para responde»" pelo expediente,
al^em cie adstrita a circunstancias emernenciais especialissimas,' 
so pode recair en servidor nertencente aos quadros do oronrio õr 
930. (Parecer de 26.06.79, en Proc. s/n«).
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S C R V I Ç O  !'Út3L1C O  frl.*:DrPAl-

Hcf. Telex n? 2370/79-MM!-

])o acc-rlo.
•"-■ 'j r de '' * 4- " * *

e Q u - Vsw  c. ̂ c_» V'"" " -• . Jo.v.! C::r.* o:* •.r-r-r*. r

pahfxer

O Ministério das Minar? c Energia indaga a esto 
Departamento se "servidor de Empresa ou Sociedade do F.co:y,::: a 
Mista, ben. como ocupante Função Assessoriioento Super: cr (. 
com ou sem outro vinculo com o MV.E, podo ser designado r.-sper 
tíar expediente. no caso de vacância cargo» o funções muv;,: 
tes do Grupo I)AS c DAI".
24 Quanto ar, disidnaçôes para as funções co
DAS o entendimento deste Dopart arento 6 no sent ido de auô c- 
se mecanismo, em princípio, não é utilizável paia casos ar. c 
pecie. A designação para responder por expediente so e aare s 
nível quando houver relevante interesse para a Administarçao 
e em casos plenamente justificados, wosns..asffAtU..P...indicado 
tcraque .iej;.fx*nu>re ,.servidor ;&) i cofedeiral . jiunçíuòs^cr.do _ u-
1|, çnn sorvi dor__cat f anho aos Quadrosjio jcospeclJ vo__õr??.o.̂  ^
'*3* k quanto as funções do Grupo-DAI, «onente po*.v -
. *cxercè-las o servidor publico federal pertencente aos 0 - 
d r o s d o pr p prio orgão e cujas atribuições do cargo ou empr^ 
efetivo quardem correlação com a s  atividades inerentes a
ção a ser exercida.
4# Presentemente, ate mesmo o servidor publico
deral nãô poderá ser designado para exercer funçoes 
po--DAI, em outro orgão, sern qua antes tenha sieo ti
ou movimentado.  ̂ .

A Consideração do Senhor Coordenado*. « a

IlrantJai. .. ^  c / _  / Ú ̂  ^

. V ' lCU.i ' ̂  t}/'.(. !' ■ v‘
Gilberto Ar.i-.Uo -;f 

Técnico de'Adxvni s tyaçao .í. i



0 2,

‘-‘v., CA- V.A S E R V I Ç O  P Ú O U C O  F C D C R A t ,

vil

De acordo.
Ã consideração do Senhor Secretario de Pessoal Ci

Brasília, em de 1979.

De acordo.
Submeto o assunto à consideração do Senhor Dire 

tor Geral, sugerindo a posterior devolução do expediente ao De
partamento de Pessoal do Ministério das Minas e Energia.

Brasília, em de P  ' \

unxplan/colepe/gas
/mecg.
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Orientarao Normativa n^ 82
Fundo de Garantia pelo Temoo de Serviço

por
Emprerjado dispensado de una funcão de confiança 

motivo de investidura em outra não se credencia S utilização 
conta vinculada do FSTS. (Parecer de 21.11.79. no Processo n° 
6/15/79).$ 20.o 
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s e r v i ç o  p ú b l i c o  f e d e r a i .

Processo n9 20.645/79.

I

j
Empregado dispensado de uma funçãcj 

de confiança por motivo de investidura eir.j 
outra não se credencia à utilização da ccn-j 
ta vinculada do FGTS, visto não se subsirr.irj 
semelhante hipótese na exaustiva casuística 
do art. 89 da L. 5107/66, c/c os arts 23 e 
seqs. do Regulamento aprovado pelo ecreto 
59820/66.

PARECER

No presente processo, que o Sr. Diretor-Geral cio 
Departamento do Pessoal do Ministério das Minas e Energia submeteu 
a nosso exame, indaga-se da possibilidade de servidores que foran 
dispensados de funções de confiança do Grupo Direção e Assessora - 
mento Superiores (LT-DAS-101.1) e, na mesma data, designados para 
funções de assessoramento superior (FAS) fa2erem o levantamento co 
F.G.T.S.

2. A opinião do órgão consulente, conforme se verifi
ca âs f. 11-12, é contraria ao levantamento, pelos ?aguintes mot_i 
vos:

"... no caso, o empregador continua o mesmc 
(União, tendo o Ministério como seu preposto), o 
vínculo obrigacional decorrente da relação jurídi
ca permanece intacto, porquanto não houve lapso da 
tempo entre os dois eventos (despedida e posterior 
admisão), e a demissão cogitada, consoante preconi_ 
zou o õrgão consulente, teve por intento único e 
exclusivo a mudança de diretriz de trabalho no âm
bito daquele õrgão e não a extinção da precitada, 
relação de emprego, daí porque a cor. riu são lógica é 
a de que essa modalidade de dispensa é tida como 

, exclúdente de direito para o objetivo pretendido.



íMí'
S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

Processo n<? 20,645/79,

não^podenda, por via de conseqüência, ser equipara
da as demais catalogadas no prefalado dispositivo’"
legal (Decreto n9 59.820. Se 1966). que.ensejariar.i
utij.i*.açao das contas vinculadas pelos respecti vos titulares." 1 —

■ A hipótese que deu origem â consulta nao se acha
subsumida na casuística exaustiva do art. 89 da L. 5107/66 c/c os
arts. 2.> e segs. do Regulamento aprovado pelo D. 59.820/66 , razão

j pela qual empresto adesHo ac enlendlirento suso transcrito do alto 
órgão consulente.

Brasília, exn de v/

| soai Civil,

C0L2PE/AR 
* //rnecg.

de 1979,

b— y\ArÍzA~f\,\
Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente “urídico

De acordo.
Submet- â consideração do Senhor Secretário de Pes

Brasí.iia, ein ̂ .^de de 1979

De acordo.
Rastitua-sa ao D.P. do M.M.E. 
Brasília. em.í- / de

fjfÍ 
4Í- "'!l/ fviito (ffj jp-iujc/

f 3üCt."/ da Pcŝo/.l CM
t / J D A S P ~

D #!íg . Ç ín y M .  Fort. j W Ê P  1.214/73

de 1979
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Orientação Normativa n° 83 

Ex-comba tente

Não pode ser aproveitado no Serviço núblico Fe 
deral o ex-combatente já aposentado pelo Tesouro Nacional. (Pa
recer 21.11.79, no Processo n* 3.324/79).
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S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

' Í É T

Processo n9 3.324/73

do pelo
Aproveitamento de ex-combatente já aposenta j 
. Tesouro Nacional. Impossibilidade.

PARECER

No presente processo, oriundo da Universidade Fe 
deral do Rio Grande do Norte, indaga-se da possibilidade de 
aproveitado no Serviço Publico Federal, na conformidade do art.
197, b, da Constituição, um ex-combatente que já é aposentaco pe
lo Tesouro Nacional de acordo com o art. 197, "c", da mesma Carta j 
Magna, e que se propõe a renunciar à aposentadoria na hipótese d= 1 
o aproveitamento fazer surgir "incompatibilidade de acúmulo de 
proventos".
2. O sobredito art. 197 da Constituição Federal confe 
riu ao civil, ex-combatente da 2. Guerra Mundial:

1) estabilidade, se funcionário público;
2) aposentadoria com proventos integrais aos 2o 

anos de serviço efetivo, se funcionário público ou' contri
buinte da Previdência Social;

3) aproveitamento no serviço público, sem a exigên
cia do disposto no § 19 do art. 97 (Concurso);

4) assistência médica, hospitalar e educacional, se j
carente de recursos.

3. aos que jã eram funcionários públicos só foram con 
cedidos os favores de números 1 e 2, reservando se o de n. 3 para 
os que não fossem.
4. o interessado no presente processo ^ra funcionário 
e se beneficiou com a aposentadoria aos 25 anos de serviço públi  ̂
co, não fazendo jus, por conseguinte, ao aproveitamento que pioten ,
•de.



SE ftV lÇ O  P Ú D U C O  F E D E R A L  02.

Processo n9 3.324/79

5i Por isso mesmo, o Egrégio Tribunal Federal de Re
òürsós decidiu, em 26.09.77:

m combatente aposentado como funcionário
publico — Impossibilidade de ser aproveitado em ou 
tro cargo publico (art. 10 da Lei 5.315-67). SenteH 
ça confirmada". (AC 43.637-RJ-DJ 5.12.78, p. 9874 K1

deixam de ter pertinência estes arestes do 
Còlendo Supremo Tribunal Federal:

* 1 direito a nova nomeação com bano art. 197 da emenda Constitucional n9 1-69 a
f ?U?*7:)a G funcionário publico" (RE 85.385-Rj” -PJ 1*4.77, p, 1970);

'** ° ex’'coinbatente jã aproveitado não tem
Sa" mpaiS°a?QaS ° VeÍtamento- s<=gurança iadaferi aa * CRt, 19.969-DF-RTJ 65/323). ~

Votando neste ultimo, assinalou o Senhor Ministro 
Rôdrigúèís Alkmin, Relator:

ísŜv,«,'i v^r?' ° què ° art* 197 da Emenda Constitu ~ asse9urou “ consoante jã dispunha a 
S ? f ^ f ° . aníeri0r “ foi a estabilidade ao ci 
tL ? ^ ?íe' Se fosse funcionário pãbliJ aproveitamento sem concurso, se nao o fos* -

Düanto à renúncia a aposentadoria, com o objetivo 
de ensejar ò aproveitamento, não me parece prossíve.L, uma vez que, 
Substancialmente, nao seria renuncia a coisa alguma, tanto que, 
fcõ dia -seguinte ao da nova investidura, jã poderia o interessado; 
Vãl^r-SèjdõS ttfesmos 25 ancs de serviço propiciadores da primeira: 
iííotivâçãõ para pleitear a nova, de proventos substancialmente a

Israsxliâ, em ' X- de aaa /

Al cindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico.

de 1979,

y



S E R V I Ç O  P Ú Q L I C O  F E D E R A I . 03.

soai Civil.

Processo n9 3.324/7S

De acordo.
Submeto â consideração do Senhor Secretário de Pe£

1979.Brasília, era de

Ú)àen *&:*, it r.Cnclíoí ,* \ r t  I . , . • ■».* ' Í1~ rcttaocf

>-

De acordo.
Restitua-se à Universidade Federal do Rio Grande

do Norte.
Brasília, em ^ / de de 1979•

COLEPE/AR
/hrt
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ii lií

í Não resulta de coação irresistível o pedido de
o exoneração formalizado por funcionário de nTvel superior e psi-cj 
o quicamente híqido que se viu obriqado a optar por um dos caraos q 
ò que não ooderia acumular. (Parecer de 08.10.79, no Processo n^ o 
" 7.587/79). i|
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S E R V I Ç O  P Ú B U C O  F I O E R A L

Processo n9 7.587/79.

Não pode ter-se como resultante de coação 
irresistível o pedido de exoneração formalizado por , 
funcionário de nível superior, psiquicamente Ligi. ' 
do, que, por aquela forma, exercitou opção pelõ car 
go mais vantajoso, dentre os dois que lhe não foi 
permitido acumular.

PARECER

Geraldo Meira Freire Couceiro, ex-funcionário do 
Ministério da Agricultura, requereu, em 03/04/79, ao Senhor Presi^ 
dente da República, fosse tornada sem efeito sua exoneração docar 
go de Engenheiro Agrônomo, NS-912, Classe C, Ref. 50, efetivada, a 
seu pedido, mediante portaria ministerial publicada no D.O. de 
28/02/77.

2. Alegava tér solicitado exoneração em virtude de coa 
ção irresistível.
3. O DASP, ao examinar a matéria, ressaltou, prelimi - j 
narmente, que, em virtude de o suplicante informar que impetrou j 
mandado de segurança visando ao mesmo fim, incidia a Formulação 
DASP n9 34, consoante a qual-

"o ingresso do funcionário na via judicial 
importa em desistência da via administrativa."

4. No mérito, observou este Departamento:
"... o p.edido de exoneração foi formulado em 

virtude do prazo esgotado para o retorno ao cargo 
junto ao Ministério da Agricultura, através da E.M. 
n9 806, de 03/09/76, publicada no D.O.U. de. 08/09/76, 
p. 1817, que se tornou imperativa com o advento do 
NPCC, pois foi o requerente enquadrado na categoria



fls. 02
S E R V I Ç O  P Ú B t -f C O  F E D E R A I .

Processo n9 7.587/79.

renta (40) horas, impedindo assim horaria de„ 3ua
■ °^cargo de Professor'" sob* o"ret?ÍS 3 âcumulaÇao com 
sao compulsiva irresistível ZZ? S nf° P°r " pre^ 
terminação administrativa dó dÍÈp ?”* St°S 6 d~

vêrno o inter.1^ ^ ^ ^  9 PetÍÇ*°' eín 3°/°7/79, pelo Chefe do Go verno, o xnt€siT0sscLCio n̂tiron m m  y*- ̂  ̂-j - —
ae 31/08/79, no gual aLga: ? ^  datado

titui, ™  f i l t iL m|!5lS s e a?n™aPa5a? • a°-DASP SS °°n- raento em causa própria' avaUaçao. e julga-
coatores aleqados L justamente sobre os atos axegados, dele oriundos ou emanados;

de evitar oJretornofâÍDelpetr?d0pGOni a finalidade têrio da AgrícultSra ?Jlegacia Estadual do Minis- 
feria o direito de °  D*1-, 465/69 lhe con
tegral no cargo de Magiíterio"' regimede temP° in
a ser considerado, em e S c  n f í  P? d° direlto nico; " xercicio fxcto no cargo te£

Consuitortl-le^/lfSolbH ; 094776 6 ^te vigente o art 7<? u reputaram plenamen
quanto o daIpTerslltíl ^ c o n s í d e ^ ,  465/69'' " e2 
paradoxalmente fundameni--,^ ° rev09ad0 /ceres da C.G.R. ,^naamentando~se nos aludidos pare

mento da^Juàtica^^^í^0 a?uardando.o pronuncia- 
Consultoria-Geral ” en-ÍÇJ1tando os pareceres da
nova ordem administrativa * E *M 806/76' a
5 ^ 0  presidencial rfn*'. COnstante da determina-

a qua1' Pela ilicitu
do requerente"; exoneração compelida

cldas parados Engenheiro* horârlas estabele
excessivas ‘ (20 hora<; m   ̂Al5^-onomos haverem sido 
horas no cargo t t c M ™  °ar?° ?6 ^isterio e 40 
dia) ferindo frontalmen^eq 7 6nte a 12 horas por 
trabalho e as normas da OIT H o Sl? S °  ? 3 sa5de,do 
veia de compatibiilaação e ^ o r l ^  d i ^ n ? ^ ' T

compatibilidade d f  ia rg a fh o r lr ía s f 2Ê  liteTnl-



Processo n9 7.587/79.

camente a compatibilidade de horários, o que evi
dentemente não e a mesma coisa";

g) que "a EM 806/76 , pela sua iiíitempestivi 
dade, passou a se constituir num ato administrati
vo nulo de pleno direito, porque incabível na data 
de sua publicação (itens 12,13,15 e 17} e,-como tal, 
o principal elemento coator determinante do pedido 
de exoneração forçado, uma vez que o requerente nao 
estaria constitucionalmente obrigado a cumprir aque 
la determinação ilegal de retorno (§§ 29 e 39 do 
art. 153 da CF}";

h) que “este ultimo e principal ato coator 
submeteu então o requerente ao dilema de abdicar 
do direito de permanecer siob amparo do art. - 79 do 
Dec-lei 465/69, até que o Poder Judiciário se pro 
nunciasse em contrário, ou então incorrer no inque 
rito administrativo por abandono de cargo e descum 
primento de ordem expressa do Presidente da Repú - 
blica”;

i) que "esta situação dilemãtica era agrava 
da, ainda, pela pressão psicológica intimidatória,
verbalmente exercida sobre o requerente, a respei^ 
to da abrangência da sanção aplicável ao abandono 
do cargo que seria a demissão do Serviço Público 
Federal, com o presumível atingimento dos dois car 
gos acumulados".

6. Efetivamente, a Consultoria-Geral da República, no 
Parecer n9 L-094, de 14/01/76, que foi aprovado pelo Presidente 
da República, manifestou-se no sentido da compatibilidade da situ 
ação de enquadrado no NPCC com o afastamento para exercer o magis 
tério em regime de dedicação exclusiva, na forma do art. 79 do D.1 
465-69.
7. Disse, mesmo, aquele Parecer que, "como regra espê  
ciai não revogada, o art. 79 do Decreto-lei n9 465/69 sobrevive 
com as demais normas do Plano, em convivência nao malsinada por 
uma imcompatibilidade que inexiste".

v 8. Solicitado, entretanto, pelo DASP, o reexame da ma
 ̂ têria e a ele anuindo' • o Chefe do Governo, a mesma CGR emitiu, era



SERVIÇO P Ú B L I C O  K í D E R f t L

Processo n9 7.587/79.

31/03/76, o Parecer L-103, também aprovado pelo Presidente da Re
pu íca, nO qual, reafirmando embora a tese jurídica retro aludi- 
da, terminava por admitir:

Cia q u e T p e ^ H b“  ^ P ™  “

nos°termos S S S S S ^ f e n c o ^ e ^ e f ^  “ 2^ '  
intocabilidade, mesmo porque sí assimV51tua<?aode faria sentido o oronunH assim fosse, nao
tendeu que a hipótese r-nn-P-í emitido, enquanto en 
oãria e t a a n s U & S  % “ n5 « " ? Va- ™ a «laçio pr| 
com o Órgão requisitante. inoulaSao empregatícia

presidencial^dele ,constantoPareCer' 3 aPr°™çHÕ”da Faculdade de Ciênnfac - f que 03 Professores 
sem obrigados a retornas Agrarias do Pará nao fos- 
ra para fins de í n a S L ^ J " lní5têri° da Agioultu
cepcionalidade da ' taVe sm raira a *=x-
da própria entidade. Entretanto 3er'ia°res <TJer 
penor determinação tem oarã?^' ■ S-° essa SU
o proprio DASP poderã oronnJ ' *itrreVOgave1' Pois dificaçao da decisão nín n  a Alta Autoridade amo 
pareçam imprescindíveis â raz5es que lhe
relevantes da-Administração. •• lnuidade de serviços

í>r°cedendo eXatamente comn ,
DASP endereçou ao Presidente da República ^  ° CGR' °
n9 806, de 03/09/76, na qual se'lia: * * eXP°SÍÇa° de ra°tivos

que se impõe oeretora0A£ iniSt?!l!^0 esta a ditar
çio, ã repartição de S?ialSepVld0reS' nessa si^ ade Classificação de Cargo? * Enquadrad<>s no Plano 
Ça de trabalho necessária 3 COnstituir for
gos da repartição a cuiãlnf- ~Se™penho dos encar
to f:-continuaÇao do afastamento°viSÍ?9ram' P°rtan to basico, como prioridar?» - VlÇ-i-a esse concei-
Plano, de acordo com os"t^JnS ,*a liriPlantação do 
1970, art. *89, item I?? ^  da Lei n<? 56 45, de

tomadas para cessar afastamonto°VldenCÍas devem ser \ - afastamentos imcompatíveis com



Processo n9 7.587/79.

a nova política de pessoal, concedendo-se prazo 
ate 31 de dezembro do ano corrente para retorno 
dos funcionários ao Ministério da Agricultura, 
possibilitando, assim, à instituição educacicnaly 
subfetituir os professores em causa, sem prejuízo 
de suas atividades."

10. Aprovada que foi, em 06/09/76, a mencionada ex
posição de motivos se tornou a última palavra do Governo \acer 
ca da matéria, sem que, todavia, se possa dizer que eventual 
coação dela provinda seja emanada do DASP, vez que o "Aprovo" 
presidencial é que lhe imprime eficácia normativa.
11. Exaurido em 31/12/76 o prazo para o retorno ao 
Ministério da Agricultura, o interessado permaneceu na Faculda 
de de Ciências Agrárias do Pará, terminando por protocolizar, em 
08/02/77, seu pedido de exoneração do cargo de Engenheiro Agro 
nomo. A exoneração foi-lhe concedida pela Portaria Ministerial
n9 6.5, de 1)7/02/77 (D.<X de 28) .

i

12. Ao tomar conhecimento da Portaria, o interessa
do deixou consignada no processo respectivo, em data de 
15/03/77, esta ressalva:

"Ciente, ressalvado que a exoneração so
licitada foi pretendida sob a formalizaçao de 
protesto para resguardo de eventuais direitos 
decorrentes da espécie já sub judice (Processo 
JF-PA n9 3681, de 31/08/76 - Mandado de Seguran 
ça) ."

13. Há prova nos autos de que o interessado chegou 
a protocolizar um requerimento de exoneração de cujo texto cons 
tava a ressalva de que o fazia "sob protesto formal e pelas 
razoes apresentadas em expediente anexo." Esse requerimento te
ve, por exigência da Repartição, que ser substituído por ou-

• t.»

tro.
14. Também consta de um dos numerosos processos ane 
xados, todos eles sem numeração de folhas, a E.M. DASP n9 98, 
de 17/02/77, da qual consta que, dos funcionários do DEMA-PA ã 
disposição da Faculdade acima referida, 4 (quatro) retornaram 
ao M.Agr., 8 (oito) pediram exoneração e 1 (um) pediu aposenta 
doria.
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S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F rS D E R A U

Processo n9 7.587/79.

15. Tudo visto e examinado, chego as seguintes conclu-
soes:

1-) o interessado, além de ser um Professor univer 
sitãrio, sempre dispôs da orientaçao de advogados, tanto que im
petrou mandado de segurança e formalizou protesto judicial ( de 
que fez anexar, a estes autos cõpia da inicial) ;

2à) hao pode o interessado/, em razão disso, alegar, 
agora, que pediu exoneração sob coação ilegal e irresistível ( se 
estava certo de seus direitos, se estava convicto da ilegalidade 
da ordem que recebera do Presidente da República para retornar ao 
exercício de seu cargo de Engenheiro, cumpria-lhe resistir a ela 
impetrando segurança ao Colendo STF, que poderia, inclusive, li
minarmente, mandar suspender a execução do ato até decisão fi 
nal da lide);

3-) aizer que teve medo de perder os dois cargos 
em virtude de, em inquérito administrativo, ser considerado culpa 
do pelo abandono de um deles, é falsa ingenuidade: primeiro, por
que e de suma evidência que só se pode ser demitido do cargo rela 
tivamente ao qual se cometeu o abandono e nunca do em que se teve 
freqtlencia integral,- segundo porque se a ordem de reassunção do 
cargo do M.Agr. fosse ilegal, ilegal seria, igualmente, a demis - 
sao que viesse a ser. decretada sob fundamento de abandono.

16■ Parece -me, em suma, que o pedido de exoneração de
que se trata nao foi, realmente, espontâneo, mas não foi feito sob
coaçao irresistivèl, no sentido de anulação da própria vontade,e,
sim, como o exercício consciente de uma *. .ae uma opçao entre duas situações
tidas, em dado momento, por inconciliáveis.

Brasília, em de de 1979.

Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico.
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Processo n<? 7.587/79.

vil.

De acordo.
A consideração do S e n h o r  Secretário de Pessoal Ci-

Brasília, em/£vf* de de 1979

De acordo. 
Submeto o 

tór-Geral, com exposição
Brasília, era

DASP/SEPEC/COLEPE/AR
1 /mecg.

V0>(.»

assunto â consideração do Senhor Dire- 
de motivos. i f\

t?S &  o ^ L j L .  de 1979-
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Orientação Normativa n° 85 

Mandato eletivo

Não é computável, para qualquer efeito, o tem
po de exercício do mandato de vereador que haja antecedido ao in 
qresso do interessado no Serviço Publico Federal. (Pareceres da 
SEPEC e da C.J./DASP, no Processo n« 6.213/79).
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•Processo n9 6.213/79

■ À P R  O V O  
Erasílía, em | io . |

Dlíilct*P*r̂  CAwP

PARECER N9 52/79

SIMÃO TENÕRIO, Controlador de Arrecadação Fe

deral, Código TAF-602.3, Classe B, Referencia 48, lotado 
Delegacia da Receita Federal de Guarulhos, Estado de Sao 
Paulo, consulta sobre a possibilidade de ser aproveitado . o 
tempo em que exerceu mandato de Vereador, para efeito da Licen 
ça Especial prevista no art. 116, da Lei n9 1.711, de 28 de 
outubro de 1952.
2 .  Sobre o pedido, pronunciou-se a Secretaria de

Pessoal Civil, por intermédio de sua Coordenadoria de Legisla
ção de Pessoal, que assim opinou:

"Em parecer exarado no Processo/DASP n9
17.507/78, assim se manifestou este .Depar
tamento (itens 2 e 3), quanto aos efeitos 
da contagem do tempo de serviço, em que o 
servidor exerceu mandato eletivo de Verea
dor (nao remunerado):

"2. O funcionário eleito vereador, no 
caso, terá seu tempo de exercício 
de mandato anterior â vigência da 
Emenda Constitucional n9 6, de



2.

3.

1976, também contado para conces
são de qüinqüênio, mas para surtir 
efeito a partir de 08 de junho de 
1976 (parecer de 17/05/78, dado em 
processo s/nÇ>).

3. Não se trata de mandar computar o 
tempo de serviço prestado, sem 
remuneração, por livre vontade e 
a título de colaboração (conforme 
se esclarece, sem maiores minudên- 
cias, na consulta), referindo-se a 
contagem ao período de exercício 
de mandato eletivo."

No caso, o procedimento poderá ser o mes
mo, conforme o disposto no § 49, do art. 
104 da^Constituição, que sÕ excepciona a 
promoção por merecimento, contando-se para 
os demais efeitos o referido tempo, desde, 
e essa e a Única condição imposta, que 
deve ser atentamente observada, face o 
processo não estar instruído pelo Departa
mento de Pessoal do MF-, que se detenha a 
qualidade de servidor a época, em que se 
exerceu a vereança, visto, o preceito cons 
titucional, apesar de sua abrangência, não 
abrigar o tempo, em que não se detinha o 
ínculo com Administração (conforme o con

tido na NOTA/DASP, de 28.07.77, anexa por 
xerocõpia)."

Solicitada a audiência desta Consultoria Jurídi 
ca, preliminarmente, baixei o processo em diligência, a fim

de que o Departamento do Pessoal do Ministério da Fazenda es
clarecesse se o peticionãrio, à época em que exerceu o mandato
de Vereador, já possuia a condido de servidor público fe- 
deral.



4. Cumprida a diligencia, passo, agora,ao exame 

da matéria, sendo conveniente, para seu. melhor entendimento , 

a transcrição dc "captít'* do art. 116, via Lei n9 1.7Ii, do 

1952, objeto da consulta:

"Art. 116 - Após cada decênio de efetivo 
exercício, ao funcionário que a requerer, 
conceder-se-ã licença especial de seis 
meses com todos os direitos e vantagens 
do seu cargo efetivo."

5. Regulamentando o art. 116 do Estatuto dos Fun

cionários, ora reproduzido, assim dispôs o Decreto n9 38*204, 

de 3 de novembro de 3.955, em seu art. 99, inciso II, c.lmea 

"h":

"Art. 99 - No cômputo dc decênio de efeti
vo exercício serao observadas as seguin
tes normas:

XX - a _ contagem do tempo de efetivo exer
cício será feita em dias e total 
apurado convertido em anos, sem ar
redondamento, considerado de efetivo 
exercício o' afastamento em virtude 
de:

h - desempenho cie funçao legislativa 
da União, dos Estados, do Distri 
to Federal e dos Municípios." 
(Grifei).

6. A respeito do exercício de mandato eletivo por



servidor público federal, ha disposições constitucionais regu

lando o assunto, consubstanciadas no art. 104 e seus parágra
fos. Assim dispõem o "caput" do art. 104 e seu § 49:

"Art. 104 - O servidor público federal, es
tadual ou municipal, da administração di
reta ou indireta, exercerá o mandato ele
tivo obedecidas as disposições deste arti
go.

§ 49 - Em qualquer caso em que lhe seja 
exigido o afastamento para o exercício do 
mandato, o seu tempo de serviço será conta 
do para todos os efeitos legais, exceto pa 
ra promoção por merecimento." (Grifei).

7. As disposições estatutárias do art. 116 da Dei 
n9 1.711, de 1952 e do art. 99 do Decreto n9 38.204, de 1955 , 
devem ser interpretadas em consonância com o princípio consti
tucional do art. 104, devendo as primeiras conciliarem-se com 
o último, sob pena de inconstitucionalidade.

8. Verifica-se, do exame do texto da Carta Magna , 
transcrito, que o período de exercício de mandato eletivo sõ 
serã contado para todos os efeitos legais, com exceção para a 

promoção por merecimento, se o funcionário, a essa época, já
•detiver a condição de servidor público federal. O dispositi

vo constitucional condiciona, pois, a preexistência de vínculo 
com a Administraçao Federal, quando fala em afastamento.

9* Da mesma forma, o Decreto n9 38.204, de 1955,
ao falar em afastamento, está estabelecendo a precedência de 
vínculo.

1®* No caso em espécie, o servidor exerceu a ve-



5.

reança no período de 19.01.1948 a 31.12.1948 e de 19 a 13.01. 

1949r na cidade de Piedade, Estado de São Paulo, portanto, em 

época anterior ao seu ingresso no serviço público federal ,

Tenório foi nomeado Escrivão de Coletoria, Classe H, por De

creto de 12 de outubro de 1951, publicado no Diário Oficial do 
dia 17 subseqüente, tendo sido empossado em 16 de novembro de 

1951. Informou, ainda, que, dos assentamentos funcionais do 

servidor, nada constava que o mesmo tivesse sido, anteriormen 

te, funcionário público federal.
11. Nestas condições, concluo pela impossibilidade

legal de se contar o tempo de exercício de mandato de verea

dor, para integralização de decênio, para efeito de licença 

especial.

pois, conforme atestou o õrgão de pessoal competente,

E o meu parecer
S. M. J.

Brasília, 18 de i de 1979

Luiz/Rddriç ues 
Consultor\ Jurídico

e i ^

M
;ultor\

CJ/
/md



S E R V I Ç O  P Ú D L I C O  F E D E R A L

Processo «2 6*213/79.

PARECER

, SBIÃO TEKÓKIO, ocupante do car,o de Controlador de írreeadaçKo

j FCd&1' °ídÍS° TAF-502-3’ Cl““ S> » * » * —  *8, lotado na DRF, e. fiuarulho 
SP, indaga se o tampo em qne oserccu o mandato do Vereador, no período de 01

j ôe janeiro a 31/12/48 e 1 = janeiro a 31/12/49, na oidade de Piedade-SP, pod-
! * "  — “ «?** •»" «o l-ença espeeial (art. 116 da Lei Estatutíria).
j 2. En parooer exarado no P r o c e s s o / W  nS 17.507/78, assim se mani
j restou este Departamento (itens 2 e 3), quanto aos efeitos da conta3em do temi
j po de serviço, em que o . servidor exerceu mandato eletivo de Vereador (não re-
i siuiKrado):

no dc 7 " °  ;Ün°ÍOn;rl° el°lto vereador, no caso, terá seu tcm-
Mtufio^l^íT 7 aBtorlor 1 v*s&»ia da Emenda Cons-
òlí*nio r- " tMlbc“ contado para concessKo de qUinqhemo, rnes para surtar efeito a partir d= 03 dc junho de 197Õ
(- *cccr do 17,05/78, dado cm processo s/n?).

DKs-ti t trata ÍC r,an<,'lr c°mputar o tempo de serviçoZ',--:; remuneração, per livre vontade c a título de cola 
bora.ao (ccnfonae se esclarece, sem maiores minudSncias, na c.í
dato eletivo!"” °~CC * “  * * * >  -  -croício do manT

No caso, o proccdincnto poderi ser o mesmo, conforme o disposto 
no § 4., do art. 104 da Constituição, que só excepciona a promoção por mcreci- 

; mento, contando-se para os demais efeitos o referido tempo, desde, c essa i  a 
única condição imposva, que deve scr atentamente observada, face o processo



S E R V IÇ O  PÚ D LIC O  FE D E R A L

não estar instruído pelo Departamento de Pessoal do MF, que sé detenha a qualid_a 
de de servidor à epoca, em que se exerceu a vereança, visto» o preceito consti_ 
tucional, apesar de sua abrangência, não abrigar o tempo, em que não se deti
nha o vínculo com Administração (conforme o contido na NOTA/DASP, de 28.07.77» 

anexa por xerocópia).
À consideraçao d4 Senhor Coordenado^r da Co3
Brasília, em Q  de — -L- d̂e *979.

De acordo. À consideraçao do Senhor Secretario de Pessoal Civil. 
Brasília, em 0 ^  de ^  *979-

Cmcrdtüulqt dt L tg it ltç io  d» Pt**o*l 

Tendo em vista a natureza do assunto encaminho o processo a dou
ta Consultoria Jurídica, solicitando seu abalizado pronunciamento.

Brasília, em O*) de *979.

CO» EPK/UNICON/IS 
weug.



N O T A Em 2 .? de ‘h de 1977.

Senhor Diretor-Gerai

13 T  ..-5No presente Pr°cesso, que o DP do Ministério,-Sos 
Transportes encaminhou a exame e pronunciamento desta-tíòáSrdena 
doria, Aloysio Celso de Oliveira, Assistente Jurídico' DaquelI 
Secretaria de Estado, solicita averbação, para todos os efei
tos, do tempo de serviço prestado à Câmara Municipal de Rio Do 
nito - Estado do Rio de Janeiro - de 1951 a 1961, como Verea
dor, anterior ao seu ingresso no serviço público.

Alega, a seu favor, que:

Constitni:^nS°TantG as.disP°siç5es previstas na 
do Estado Sn Z- a 0rganica das Municipalidades 
prestado ** ^a"eir?' ° tempo de serviçot  c Vereadores as Câmaras Municipais
qresso no * in^nses/ anteriormente ao in
l l t l s o" ° ° r era COmP^tado parã, r ° ^ eit-°s (Leis Estaduais n9 109, de 16 de fevereiro de 1948 e 4 OQR a~ i r * í  •ro de 1959); 4-0J8, de 16 de feverei-

dos (:JlLC^ra b?Ee nOS â«POsitivos acima cita- 
latívo municinTlÜS 9U6 exce:fceram mandato logis 
tidos no -'ervi('n, P°steriormente, foram admi 
t l Z l  do s*™í£ publlco federal, tiveram o seü 
tos rnnfo™ ? computado para todos os efei- 
ca. * e jurisprudência predominante à epo

Consultori^corní0^0 ^ 5 ÇrientaçHo pacífica da 
no sentido* * 1 cPuk Ü c a  e do próprio EX\SP,
Estados e Município-^eve ** SGrviÇ° Pastado aosdas leis lonic a ° i SCr aver°ado na forma
concedida*; ÍÍUG as vantagens por ciasconcedidas nao conflitcm com a Legislação Fede-

3* ° Estatuto d°s Funcionários Civis da União (Loi



DASP/1977/2.

n9 1.711, de 1952) assegura, no art. 80, a contagem do tempo 
de serviço estadual ou municipal, para, somando-se ao tempo de 
serviço publico federal, perfazer o necessário S aposentadoria 
ou disponibilidade, mas sõ para esse efeito, particu^rmente 3_n

~ ãicado no caput do citado artigo.
£ certo que, consoante orientação firmada pela

Consultoria-Geral da República, descabe condicionar a ayerba- 
ção do tempo de serviço certificado pelo Estado ou Município a 
observância de regras de contagem que coincidam com o modelo 
federal nessa matéria.
5. Assim, se o Estado ou Município, de acordo com 
legislação peculiar, admitiu o computo em dobro ou por fixaçao 
jure determinado tempo e o certificou como de tempo de serviço 
público, o funcionário ao transferir-se para cargo da admi
nistração federal tem o direito de tê-lo computado pela União 
ou autarquia federal, para os efeitos do citado artigo 80 da 
Lei n<? 1.711, de 1952.
6. Não há reconhecer, entretanto, a possibilidade de 
ampliação dos efeitos de contagem do tempo de serviço estadual
ou municipal, desbordando o limite da lei federal.
7. Ademais, a legislação em que sa apóia o postulan 
te, para pleitear essa contagem, incide, especificamente, so
bre o servidor que exerça ou tenha exercido cargo público na 
quele Estado.
8. No caso concreto, o interessado jamais perten
ceu ao Quadro de Pessoal da referida administração estadual, nao 
lhe sendo oportuno considerar, para todos os efeitos, no âmbi
to federal, a contagem do tempo de serviço prestado no exercí
cio da vereança, com fundamento nas leis locais supramenciona- 
âas.
9. Logo, 5 desnecessário indagar os efeitos previs 
tos para incluir como tempo de efetivo exercício, para outros 
efeitos,além de aposentadoria e disponibilidade, na órbita fc 
deral, o período de mandato eletivo do quem não era, ao evento.



. , . . • - • I*
DASP/1977/3.

funcionário público.
10. A consideração do Senhor Dirctor-Geral,
do, se aprovado este entendimento, o encaminhamento do 
so ao DP do Ministério dos Transportes.

COLEPE/FTG 
Proo. 6.557/64 
//nnb

sugerin
proces-
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Orientação Normativa 
Concurso

no 86
í
? Mesmo depois de exaurido o nrazo nãxino
^de do concurso, fixado em quatro anos pelo § 3° do art.
^ Consti tuicão, ainda podem baixar-se os atos de^inqresso
o datos habilitados que o DASP, dentro do quatriênio, ha,ia
o aos õrqãos interessados. (Parecer a SF.PEC e da C.,1./0ASP
«Icesso n9 1 6.206/79).
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Processo n9 16.206/79

ü k T -  1 *
Ĉ rZ>Ac&cS

✓o

QxM

PARECER N9 4 8/79

A Diretoria de ressoai Civil do Ministério do 

Exército, alegando não ter havido tempo suficiente para a ad
missão dos candidatos indicados por este Departamento, aprova
dos no Concurso C-12/75 - Agente Administrativo, antes da ex
piração do seu pra20 de validade, solicita a concordância 
DASP, para que se proceda S admissão desse pessoal, tendo em 
vista que sua indicação foi anterior ao término do praze de 

valência do citado concurso.
2. Neste Departamento, manifestou-se, primeirumen

te, a Coordenadoria de Recrutamento e Seleção CODERSEL, q 

assim opinou:

"Entende esta Coordenadoria que, em ra
zão da natural demora com a elaboração do^ 
de admissão, não haveria nenhuma violação^ ao 
sentido intrínseca da norma que fixou o termino 
do prazo de validade do concurso."

3 .  A seguir, ouvida a Coordenadoria de Legislação



cie Pessoal 
examinou a

- COLEPE, assim entendeu o ilustre parecerista que 
matéria?

"Uma vez que ê pacífico o entendimento 
âu inaplicabilidade dos arts. 100 e 105, II, da 
CP aos celetistas, forçcso é concluir-se que 
tampouco se lhes endereça o art. 97 e paragra- 
fo.

Bem sei que a lei ordinária exige também 
concurso público de provas ou de prcvas e títu
los para a admissao dos empregados públicos.
Mas, embora esse concurso possa e dc.va adotar, 
de um modo geral, o figurino dos concursos des
tinados ao ingresso de funcionários, daí não se 
v-onclua que se lhe aplique, sequer por analo- 
giu, o § 3? do art. 97 da CF. A peremptorieda- 
de que ali se vê ("Nenhum Concurso") não extra
pola o ambito da matéria contemplada no caput.
E se este nada tem que ver com o pessoal regi
do pela CLT, parece-me de suma evidência, em 
face de regras elementares de hermenêutica, que 
os §§ também não tenham.

Minha segunda conclusão preliminar é, 
destarte, a de que o prazo peremptório, de que 
trata o § 3? do art. 97 da CF, nao tem que ver 
com os Concursos mediante os quais se admite,no 
Serviço Público, o pessoal de regime celetário.
Para e^tts, a lei ordinária e as instruções po
derão fixar prazo de validade maior ou menor , 
sem poderem inquinar-se de inconstitucionais.

Admitindo-se, contudo, ad argumentandum 
tantura, que o mencionado § 39 do art. 97 da CF, 
consoante o qual "nenhum Concurso terá validade 
por prazo maior de quatro anos contado da homo- 
logaçao", se aplicasse também ao pessoal CLT, 
não hesito em concordar com as opiniões coinci
dentes do Ministério do Exército e da CODERSEL." h

Ê \



4 . Em face desse parecer, o Sr. Coordenador da

COLEPE exarou o seguinte despacho:

"De acordo com a conclusão de que se de 
ve considerar a data da indicação do candidato 
para o ingresso, em vista do disposto no art. 
97, § 39, da Constituição.

O aludido parágrafo hã de ser entendido 
como abrangente, tambem, dos concursos realiza 
dos com o fim de proverem-se empregos.

Isto em face da finalidade do ^prescri
to, nem faria sentido o dispositivo constitu
cional pretender alcançar, tao-só, os concur
sos ^relativos â investidura de servidores sob
o regime estatutário."

5. Em virtude dos pontos de vista divergentes, ex 

pendidos dentro da própria COLEPE, houve por bem o Sr. Secre
tário de Pessoal Civil submeter a matéria à apreciação desta 

Consultoria Jurídica.
6. Assim dispõem o art. 97 e seu § 19, da Consti

tuição Federal, objeto da polémicíi:

"Art. 97 - Os cargos públicos serao
acessíveis a todos os brasileiros que preen
cham os requisitos estabelecidos em 3 ei.

§ 19 - A primeira investidura em cargo 
público dependerá de aprovação prévia, em
concurso público de provas ou de provas e.tltu 
los, salvo os casos indicados em lei. ^

7. Passarei a examinar, primeiramente, a contro- 

VÓrsia apontada, a fim de verificar ao as disposições



art. 97 e § 19 da Lei Maior, já transcristos, deverão ser apli
cadas para a admissão de empregados públicos.

Entendo que o ingresso no Serviço Público Fe

deral, para atividade em que o regime jurídico, por determina
ção legal, seja estatutário ou trabalhista, dependerá, sempre, 
de prévia aprovação em concurso público, incidindo, pois, em 
ambos os casos, O disposto no citado preceito constitucional.

E tal entendimento tem amparo na própriá Cons
tituição Federal, em seu art. 109, que assim estabelece:

"Art. 109 - Lei federal, de iniciativa 
exclusiva do Presidente da República, respeita
do o disposto no art. 97 e seu § 19 e no § 29 
do art. 108, definirá:

I - o regime jurídico dos servidores pú
blicos da União, do Distrito Federal 
e dos Territórios;

II - a forma e as condições de provimento 
dos cargos públicos; e

III - as condições para aquisição de esta
bilidade." (Grifei)..

10. A ilação que se tira do texto supra é a de
que, qualquer que fosse o regime jurídico a ser adotado para 
os servidores públicos federais, prevaleceriam, para efeito de 
ingresso, as prescrições do art. 97 e seu § 19, da Carta Magna. 
E o regime jurídico dos servidores públicos federais foi disci
plinado pela Lei n9 6.185, de 11 de dezembro de 1974, que teve 
o seu art. 29 alterado pela Lei n9 6.335, de 31 de maio de 
1976, tendo, a primeira das leis citadas, determinado que esse 
regime seria o contratualista, sob a égide da CLT, especificando, porem, os



5

casos em que, por conveniencia da Admínistraçao Pública, deve 
ria ser necessariamente estatutário.
IX. O que se pretendeu, pois, com a regra constitu

cional do art. 109, introduzida pela Emenda Constitucional n?
1, de 1969, foi resguardar, a priori, a incidência do art. 97 
e seu § 19, qualquer que fosse o regime jurídico a ser insti
tuído no Serviço Público Federal.
12. Como se vê, portanto, não hã somente lei ordi

nária exigindo concurso público de provas ou de provas e títu
los para a admissão de empregados públicos, mas, também, prin 

cípio constitucional.
13. Com efeito, a Lei n9 5.117, de 27 de setembro 
de 1966, ainda em vigor, já dispusera que a nomeaçao ou a ad
missão de servidores ou empregados da Uniao, das Autarquias , 
dos Õrgãos Autônomos e das entidades estatais e paraestatais , 
sõ se daria mediante concurso público de provas ou de provas e 

títulos.
14. Além disso, a Lei n9 5.64 5, de 10 de dezembro de

1970, ao estabelecer diretrizes para a classificação de car-
• i ■

gos do Serviço Civil da União e das Autarquias Federais, fixou 

cm seu art. 13:

"Art. 13 - Observado o disposto na Seção
VIII da Constituição e em particular,— no---seu
artigo 97, as formas de provimento de cargos , 
no Plano de Classificação decorrente desta lei, 
serão estabelecidas e disciplinadas mediante 
normas regülamentares específicas, não se lhes 
aplicando as disposições, a respeito, contidas



no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União." (Grifei).

15. Em decorrência dessa lei (Lei n9 5.645, de
1970), foi baixado o Decreto n? 71.236, de 11 de outubro de 
1972, que dispôs sobre o Grupo - Serviços Auxiliares, no qual 
está compreendida a Categoria Funcional de Agente Administrati 
vo, a que se refere o presente processo, estabelecendo, em 
seu art. 99, que "o ingresso nas Categorias Funcionais inte
grantes do Grupo - Serviços Auxiliares far-se-á sempre na cias 
se inicial, mediante concurso público de provas em que serão 
verificadas as qualificações essenciais exigidas, nas respecti
vas especificações, para o desempenho das atividades inerentes 
ã classe".

16 * Também a Portaria - DASP n9 218, de 7 de maio
de 197 6, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 subse 
qüente, que aprovou as especificações de classes das Catego
rias Funcionais do Grupo - Serviços Auxiliares, ao dispor so
bre a Categoria Funcional de Agente Administrativo, determinou 
que a forma de recrutamento para a Classe "A" (inicial), se
ria através de concurso publico de provas.

Pelo exposto, verifica-se que a adoção do con
curso para a admissão de empregados públicos, antes da vigên
cia da Emenda Constitucional n9 1, de 1969, teve amparo na 
Lei n9 5.117, de 1966. No entanto, apõs vigorar a citada Emen
da, e com a promulgação da Lei n9 6.185, de 1974, que definiu
o regime jurídico dos servidores públicos federais, a obriga
toriedade do concurso teve apoio no próprio texto constitueio-
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nal, em seu art. 109, coir.o visto.
18. Quanto ao > érito do jae ccntém o processo, ou 
seja, no tocante ã soJ.icitaçao da diretoria de Pessoal Civxl 
do Ministério do Exército, r.o sentido de que o DA5P autorize 
a admissão dos candidatos que indicou, aprovados no Concurso 
C-12/75 - Agente Administrativo, manifesto-me favorável 
medida, uma vez que os candidatos r.ao podem ser prejudicada 
por dois fatores alheios â sua vontade, que poderiam sec 
consubstanciados na inércia da Administraçao ou na exigüida- 
de do tempo, que impediram a publicação das respectivas por

tarias, no momento oportuno.
19. Como bem salientou a CODEPSEL em seu despacho,

" em razão da natural tíanora cora a elaboração dos atos de
admissão, não haveria nenhuma v-olação no sentido intrínseco
da norma que fixou o termino do prai.o Ce validade do concu-
so", e como ressaltou a COLEPE em seu parecer "Em veraade
quer—me parecer que o que; se deve levar em consideraçao, para
tais efeitos, é a data da indicaçao feita pelo'DASP, inclusi^

êve, porque nessa ocasiao foi rigorosamente cumprida a exige.i 
cia legal e moral de respeito a ordem de çlassificaçao , nc-da 

mais há acrescentar a respeito da matéria.
20. Diante do exposto, são duas as conclusões do 

presente parecer:

1 - Quanto ao primeiro aspecto en.-cccado, enten 
do que as normas constitucionais do art. 
97 e seus parágrafos incidem, nao s5 para 
o provimento de cargos (regime estatutá
rio) , mas, também, para a admissão era.



empregos (regime trabalhista), face ao que 
estabelece o art. 109, igualmente da Cons
tituição Federal;

No segundo aspecto, ou seja, quanto ao mé
rito do que se pleiteia, devera prevale
cer a data da indicação feita pelo DASP, 
que recaiu em candidatos aprovados no
concurso publico para Agente Administrati 
vo.

Ê o meu parecer
S. M. J.

Brasília, 03 de outubro de 1979
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- se os arts. 100 e 105, II, «a CBFB, nao | 
se aplicarem, como tem sido entenoxdo, aos 
pregados públicos, tampouco se lhes aplicai * o 
art. S7 ou qualquer de seus paragrafo». ^

- A exaustão do quatriênio de que trata o 
§ 39 do art. 97 da CRFB nac k p e a e _se forauli 
zem os atos de nomeaçao (a fcrfciori,  ̂
missão) que venham sendo processados, mormente 
CTuando concirnam a candidatos que, na re_.aça^ 
Ioshab“ "ados no concurso, obtiveram posição 
superior a de cutros 3a nomeados (ou at.,..x .1 ̂
dos) .

PARECER

O Senhor General Diretor de Pessoal Civil uoMx
nistério do Exército oficiou ao DASP nestes termos:

"Esta Diretoria recebeu desse 
to diversos processos com mdicacao ae 2j (.
te e cinco) candidatos (apro-aâos) no Concvu^
C-12/75 - Agente Administrativo, realizaco _ 
várias Capitais, cuja validade expirou em 17 
de julho do corrente ano.

A exiqftidade de tempo não « f?
blicação da Portaria de admissão no 
ciai antes da expiraçao da validad- a 
so em causa, razão pela qual sesolicita^a .nu 
ência desse Departamento para proces-, - -missões, considery.do.que a p | >°a|»o
aidatos foi ar,terior_a_e2Eiravao_ao_E£a------
Tidade enfS£ ã i O s ^ ^ | £ | s a ;  atenderiaÃTStaissoes de que_-e c intere3seIa
ao preenchimento de cl- reclamações dcra este Mxnxsterxo, evx t a r ^ ^  ^  _ie*lda
candidatos; e oon-t| hado 0 Governe, ser.
economia em que es- ?„uaiquer disposição «  descumpnr, a nosso v/e_ , a 
gal". (grifei)

2.

I

CODERSEL, ao concordar com o pensamento ra

tro exposto, pondera:

PI / 24 • D M F

"Pntende esta C o o r d e n a d o r i a  que, em _ 
natural demora com a elaboraçao dos (zao da natura haveria nenhuma violaçfo ;

a Q S s e n t i d o  intrínseco da norma que fixou c ter ■
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mino do prazo de validade do concurso.
Alega o Ministério do Exército que as in 

dicações foram anteriores ao término do concur 
so, entendendo, como também o entende esta Co 
ordenadoria, não haver descumprimento a qual_ 
quer disposição legal. *

Há que registrar ainda o interesse e a 
conveniência da Administração para que se efe 
tivein tais admissões, eis que nenhum direito e 
ferido com as admissões pretendidas.

Assim, ratificando a informação de que a 
indicação dos candidatos foi anterior ao térmi
no da validade do concurso, sugerimos audiên 
cia da COLEPE".

3. A Constituição Federal, na Seção VIII (dos Fun
cionários Públicos) do Capitulo VII. do Título I, estabelece:

"Art. 97. Os cargos públicos serão aces 
slveis a todos os brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei.

§ 19. A primeira investidura em cargo pú 
blico dependera de aprovação prévia em concur 
so público de provas ou de provas e titulos,saT 
vonoscasos indicados em lei.

§ 29. Prescindirá de concurso a nomeação 
para cargos em comissão, declarados em lei, de 
livre nomeação e exoneração.

§ 39. Nenhum concurso terá validade por 
Prazo maior de quatro anos, contado da homolc 
gação.

Art. 100. Serão estáveis, após dois anos 
de exercício, os funcionários nomeados por con 
curso.

Art. 105; A demissão somente será aplica 
da ao funcionário:

II - estável, na hipótese do número ante 
rior ou mediante processo administrativo, em 
que lhe seja assegurada ampla defesa".

4* Das disposições constitucionais acima transcri
tas, extraio uma conclusão preliminar: ou o art. 97 e seus §§ 
so tratam de cargos e funcionários públicos stricto sensu, não 
se aplicando, por conseguinte, a empregos e empregados públi^ 
cos, ou abrange estes últimos, mas com a conseqüência inarredã 
vel de o pessoal de regime celetãrio adquirir estabilidade no 
serviço público apôs dois anos de exercício, ex vi do art. 100,
/ Í 4 - D M P
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e, depois disso, <rr,ibora estável, poder ser dispensado mediante 
procesr;o administrativo e não ir.querito judicial, na forma do 
art. 1Q5, II.
5. Uma vez que é pacífico cr entendimento da ina 
plictibilidade dos arts. 100 e 105, II, da C F aos celetistas, for 
çoso ê conoluir-se que tampouco se lhes encereça o art. 9 7 e pa 
ragrafo.
6. Bem sei que a lei ordinária exige também con 
curso publico de provas ou de provas e títulos para a admissao 
dos empregados públicos. Mas, embora esse concurso possa e de\ra 
adotar, de um modo geral, c figurino dos concursos destinados 
ao ingresso de funcionários, ãai não se conclua que S3 lhe aplî  
que, sequer por analogia, o § 39 do art. 97 da CF. A perempto 
riedace que ali se vê ("Nenhum Concurso") nao extrapola o âmbx

| co díi matéria contemplada no caput. E se este nada tem qie ver
j com o pessoal regido pela CLT, parece-me de suma evidência, em
! face de recras elementares ds hermeneutica, que os §§ também nao i •"
tenham.
7. I-linha segunda conclusão preliminar ê, destarte, 
a de que o prazo peremptório-, de que trata o § 39 do art. 97 da 
CF, não tem que ver com os Concursos mediante os quais se admi 
te, no Serviço Público, o pessoal de regime celetãrio. Para / 
estes, a lei ordinária e as instruções poderão fixar prazo de 
validade maior ou menor, sem poderem inquinar-se de inconstitu 
cionais.
8. Admitindo, contudo, ad argumentandum tantum, 
que o mencionado § 39 do art. 97 da CF, consoante o qual"nenhum 
Concurso terá validade por prazo maior de quatro anos contado 
da honologação", se aplicasse também ao pessoal CLT, nao hesito 
em concordar com as opiniões coincidentes do Ministério do Exer 
cito e da CODERSEL.
9. Tanto quanto as nomeações de funcionários pú

efetuar-se
com estrita obediência ã ordem de classificação. Se uma única 
for a autoridade competente para baixar os atos de nomeaçao ou 

/ü^de admissão, fácil será a observância do princípio. No

S i ’ blicos, as admissões de empregados públicos têm que

m  " '  '/
sistema
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atual de desconcentração dessa competência, o DASP realiza o 
concurso e forma um estoque de candidatos habilitados, do qual 
vai retirando, pela ordem de classificação, os nomes a serem in 
dicados aos órgãos que os solicitarem. Na' indicação feita pelo 
DASP, respeita-se, religiosamente, a aludida ordem de preceden 
cia, mas as admissões serão formalizadas pelos vários órgãos so 
licitantes, cujos atos se publicam em datas diferentes.
1C. Na.espécie dos autos, foi-me informado pelat ; ,

| CODERSEL que o grupo de candidatos indicado para admissão no e 
í pelo Ministério do Exército tinha, na ordem de classificação dos
* habilitados no concurso, posição superior à de outros grupos que
! cheqaram a ser admitidos ante? do decurs-j dos quatro anos.I ~| 11. E entendimento assente que a simples aprovaçao
i em concurso não gera direito adquirido ã nomeação (ou admissão), 
mas que esse direito surge, para o candidato preterido, no roo 
monto em que alguém, que esteja abaixo dele, obtenha nomeação 
(ou admissão).

, 12. Parece-me, assim, que, no exato momento em que
t
se publicaram os atos de admissão da candidatos de classificacão 
inferior, no concurso de que se trata, â obtida pelos indicados 
para o Ministério do Exército, incorporou-se ao patrimônio def? 
tes o direito de serem igualmente admitidos.
13* Esse direito subjetivo não pode ser prejudica

j do por circunstâncias inteiramente estranhas à vontade dos can
■ didatos. Se isso fosse possível, ficaria sem remédio, administra
tivo cu judicial, a deliberada procrastinação que, por maldade,
objetivasse, em semelhantes circunstâncias, prejudicar determi.

; nados candidatos.
i
! Em verdade, quer-me parecer que o que se deve
j levar em conta, para tais efeitos, e a data da indicação feita 
| pe '..o DASP, inclusive porque nessa ocasião foi rigorosamente cura 
j prida da exigência legal e moral de respeito a ordem de class_i 
j^ficaçao. Acontece algo parecido com a aposentação dos exercen 
tes de cargos em comissão que requerem a inativação com as vaH 
tagens do art. 180 do EFPCU: se forem exonerados, até por vin 
gança, antes da concretização da aposentadoria, não serão preju

F>! / 24 - D  M  F  ,
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dicados, vez que a data a considerar é a do pedido e não a do 
ato administrativo conseqüente.
15. Vejo no Ofxcio-Parecer n9 4, de 18.05.64, da 
Consultoria Geral da República, in Rev. Dir. Adm. 77/329,331 
que, para o DASP e para a CGR, o. prazo de validade de concurso 
seria, ora de caducidade (^decadência), ora de prescrição.
16. Quer numa hipótese, quer na outra, não percebo 
corno possam os candidatos referidos na consulta ser prejudica 
dos pelo decurso do quatriênio. A décadência resulta na perda 
de um direito que se teria de exercer em prazo determinado
que se não exerceu. A prescrição resulta' de não se ter defendi 
do opportuno tempore um direito violado. Ora!, qual teric*  ̂ , 
da parte dos candidatos indicados para o Ministério do Exercito, 
a ação cu omissão da qual pudesse resultar a perda de dire' o 
de remódio jurídico processual? Supondo-se que alguém tenha si 
do displicente, não foràm eles. E só aos que dormem o direitopu 
ne com a decadência ou com a prescrição (dormientib^^ 
rit jus).

yí de de 1979.Brasília, em

Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico

con
em

De acordo com a conclusão de que se deve 
siderar a data da indicação do candidato para o ingresso, 
vista do disposto no art. 97, § 39, da Constituição.

O aludido paragrado há de ser entendido
abrangente, também, dos concursos realizados com
verem-se empregos.

isto em face da finalidade do prescrito,
faria sentido o dispositivo constitucional pretender alcançar
tão-só, os concursos relativos ã investidura de servidores so
o regime estatutário.

í c o n s i d e r a ç ã o  do Senhor Secreário de Pessoal

como
pro

nem

PI / 24. D M F
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Civil.
Brasília, em ^ 3  de tcT de 1979,

vj T
c i S i  *

De acordo.
Tendo em vista a divergência de interpretação, 

encaminho o processo a douta Consultoria Jurídica, solicitando 
seu abalizado pronunciamento.

Brasília, em J2 3 de o tf de 1979

DASP/SEPEC/COLEPE/AR/hrt

P t / R-4 -  D  M  F
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Orientação Normativa 87 

Proventos

Para os efeitos da proporcional idade estabelecida 
na letra "a" do § 3Q do art. 9° da Lei 6.182/74, conta-se o tem 
po de serviço anterior a 01.11.74, prestado a nartir do D.l."r 
1.126/70, no regime de dedicacão exlusiva. (Pareceres da SEPEC 
e da CJ/DASP, no Processo no 11.107/78).
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PARECER N9 4 9/79

A Direção da Escola Técnica Federal do Espírito 
Santo, esclarecendo contar em seu Quadro de Pessoal com anti
gos Professores de Cultura Técnica (Cadeira de Oficina) que

t

sempre cumpriram a jornada de trabalho de 40 horas semanais ,
• ̂
3a em condições de se aposentarem, enquadrados na Categoria 
Funcional de Professores de Ensino de 19 e 29 Graus, e tendo 
em vista o disposto no art, 99 da Lei n9 6.182, de 11 de dezem 
bro de 1974, formula a seguinte consulta:

“Deve ser contado o tempo de serviço an
terior a 19 de novembro de 1974, para os efei
tos da proporcionalidade estabelecida na letra 
"a" do parágrafo 39, artigo 99, da Lei n9 
6.182/74:

I - a partir de sua admissão, no regime 
de trabalho determinado pelo Decreto-lei n9 
7 * 190/44?

II - a partir do instante em que passaram 
a trabalhar no regime estabelecido no Decre
to-lei n9 1.126/70?



2 .

Admitida a hipótese indicada no item I , 
esta Escola deverá revisar os proventos dos 
professores aposentados?"

nÇ
a

no

O Departamento de Pessoal do Ministério da Edu-
caçao e Cultura, chamado a oninard opmar, assim se pronunciou:

Assim, sobre as indagações da Escola 
quanto ao micio da contagem do Tempo de Servi- 
Ço anterior a 19.11.74 para o cálculo da pro
porcionalidade dos proventos estabelecidas na 
almea "a” do parágrafo 3?, art. 99 da Lei 
6.182/74, parece-nos deva ser considerada 
partir da data era que passaram a trabalhar 
regime instituído pelo Decreto-lei n9 1.126/70, 
tendo em vista que com o advento desse diploma 
legal, estaria implicitamente revogado o Decre-
to-lei n9 7.190/44, em se tratando de pessoal 
em atividade.

Portanto, uma vez que o enquadramento 
o pessoal em atividade não se confunde com a 

revisão dos proventos dos inativos, não caberia 
em qualquer das hipóteses lembradas pela Esco
la, revisão da situação dos que se aposentaram 
sem alcançar os benefícios da nova sistemática 
de classificaçao de cargos."

3- Neste Departamento, manifestou-se a Secretaria
ae Pessoal civil, por intermédio da Coordenadoria de Legisla-
çao de Pessoal, que oDinnnM opinou da seguinte forma:

o ca0o da espécie, a contagem de tempo
06 SerVl?° ante« ° r  a 19 de novembro de 1974 , 
para efeitos de proporcionalidade estabelecida 
na Lei n9 6.182/74, deve proceder a partir do



3.

instante em que passaram ao regime determinado 
no Decreto-lei n9 1.126/70, pois, com o adven
to do citado Decreto-lei, o pessoal docente 
passou a ter remuneração especial, com venci
mentos ou salarios enquadrados em duas jorna
das de trabalho: uma regular de 20 horas sema 
nais (art. 19) e uma excepcional, de 40 horas 
semanais (art. 29).

O pessoal que se submete ao regime de 
40 horas semanais, se assemelha ao regime em 
que exige tempo integral e dedicaçao exclusiva 
aos serviços, no qual o servidor se compromete 
a não exercer outro cargo, função ou atividade 
remunerada em õrgão público ou privado.

Dessa forma, o disciplinamento dos cál
culos de proventos deve ser feito com base no 
vencimento e salário correspondente à carga 
horária a que está submetido, compreendendo o 
vencimento fixado para cada mvel e incentivos 
funcionais a serem atribuídos na conformidade 
da Lei.

Quanto â situação dos aposentados,antes 
da nova sistemática de classificação de Cargos 
não cabe aqui ser focalizada, vez que a revi
são dos proventos dos docentes, em virtude da 
implantação do plano, fazer-se em vista da 
jornada de trabalho que vinha sendo cumprida 
pelo servidor na data da aposentadoria."

^ A lei que fixa a retribuição do Grupo - Magis
tério, do Serviço Civil da União e das Autarquias Federais 
(Lei n9 6.182, de 11 de dezembro de 1974), dispõe em seu art. 
9*?, § 39, letra "a", objeto da consulta:

"Art. 9 9 - 0  docente que, na data



4.

5.

aposentadoria, possua, pelo menos, cinco a n o s  

no regime de 20 (vinte) ou no de 40 (quarenta) 
horas semanais, terá direito, para efeito de 
calculo de proventos, aos correspondentes In
centivos Funcionais que estiver percebendo.

§ 3 ? - 0  docente que se aposentar an
tes de completados 5 (cinco) anos, previstos 
no caput deste artigo, terá incorporados aos 
seus proventos os correspondentes incentivos
funcionais que estiver percebendo, calculados 
na seguinte forma:

31 d “i ,1/25 P°r an° de servl9° prestado,até 
31 de outubro de 1974, sob os regimes previs-
os no artigo 17 da Lei n9 5.539, de 27 de 

novembro de 1 9 6 8 ' s as equiparações cons-
d° § 29 do artigo 69 desta Lei."

Com essas considerações, passo, :igora, ao exa-
me dos dispositivos que reaulq e regularam a jornada de trabalho dos
professores de que trata o presente proce-so ™  _F^oceoSo, constantes dos
seguintes diplomas: Decreto-lei n° 7  lgn ,
„ 7*190' de 22 de dezembrode 1944; Lei n9 3.552 dp c/ at 16 de fevereiro dp iqco r, x.. ae i959; Decreto n9
47.O0 8 , de 16 de outubro de 1959- 1

' Deoreto-lei n? 1.126, de
2 de outubro de 1970 e Lei no c i«, „ ,
1974; 09 6'182' de H  <la dezembro de

1 ~ 0 Decreto-^i nç 7.190, de 1944, dispôs em 
seus artigos 49 e 59 aup

.. que os professores de cultura gera!, de
praticas educativas e de cultm*- + -
dflQ _ , . teCnioa (oadeiras teóricas )

Escolas Técnicas e das Escolas Industriais f  •J-nuustriais ficariam su
jeitos ao regime de 18 (dezoif-r^ k

oras trabalho semanais ,
“  Pr°f~  -  —  — ca ,cadeira dl

ras semanai?”  “ “  ^  ̂  trab3lh° *  40 (™ te> h°'

1/



Esse diploma, ao disciplinar sobre regime de 
trabalho, não exigiu dedicação exclusiva dos docentes que 
trabalhassem 40 horas semanais.

II - A seguir, foi promulgada a Lei n9 3.552, 
de 1959, que deu nova organização escolar e administrativa aos 
estabelecimentos de ensino industrial do Ministério da Educa
ção e Cultura, dispondo, em seu art. 28, que os funcionários 
estáveis poderiam continuar à disposição dos referidos estabe 
lecimentos, ressalvados, porém, os seus direitos.

III - Posteriormente, em cumprimento ao dispos
to no art. 26 da supracitada Lei n? 3.552, de 1959, foi bai
xado o Decreto n9 47.038, de 1959, aprovando o Regulamento 
do Ensino Industrial, e estabeleceu que o pessoal a ser admi
tido no regime desse regulamento seria regido pelas leis tra
balhistas e teria as seguintes modalidades de trabalho: dedi
caçao exclusiva, dedicação parcial, por hora ou aula e por 
tarefa. Dispôs, no entanto, que os funcionários estáveis, den 
tre eles os professores de que trata este processo, não te
riam alterado o seu regime de horas de trabalho, fixado nos
arts. 4? e 50 do Decreto-lei n9 7.190, de 1944, já menciona
do.

IV - Veio, então, o Decreto-lei n9 1.126,, de 
1970, que fixou os Vencimentos básicos do pessoal docente do 
ensino médio federal, prescrevendo que esses vencimentos,para 
um regime de 20 (vinte) horas semanais, seriam de Cr$ 883,37 
(oitocentos. e oitenta e três cruzeiros e trinta e sete cen
tavos) mensais, a que corresponderia o valor horário de



Cr? 9,82 (nove cruzeiros e oitenta e dois centavos). Entre

tanto, havendo interesse por parte da Administração e concor
dando o servidor, este poderia ser submetido ao regime de 40 
(quarenta) horas semanais, de trabalho efetivo em dois turnos 
completos, com o compromisso de não exercer outrn 
S o ou atividade remunerada em Õraio público n„ privado

Como se verifica, esse diploma não ressalvou 
os direitos dos antigos professores de cadeiras de oficina e 
cadeiras téoricas, instituindo, assim, um novo regime de tra
b a l h o  para todo o ensino médio federal, de 20 horas ou de 40 
h o r a s  semanais. E, para que o docente pudesse cumprir a jorna
da de trabalho de 40 horas semanais, seriam necessárias as 
seguintes condições:

a ) interesse da Administração;
b) concordância do servidor;

C) trabalho efetivo em dois turnos completo;
â) o compromisso de não exercer outro cargo,

função ou atividade remunerada em õrgão pú- 
blico ou privado.

Vê-se, pois, que os professores que ootassem 
pelas 40 horas semanais, seriam submetidos a um regime de tra
balho semelhante aqueles em mioq v'Xes em que se exige tempo integral e
dedicação exclusiva.

v - Em face da Lei n° 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, que estabeleceu diretrizes para a classificação de
cargos do Serviço Civil da União e das Autarquias Federais , 
foi promulgada a Lei n9 6.182, de 1974, que fixou a retribui
ção do Grupo-Magistério, do Serviço civil da União e das



Autarquias, dispondo que o pessoal docente ficaria sujeito a 
um dos seguintes regimes:

a) 20 (vinte) hòras semanais, em um turno diá 
rio completo, observando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 29;

b) 40 (quarenta) horas semanais, em dois tur
nos completos.

Pelas disposições dessa lei, verifica-se que, 
atualmente, o regime de trabalho de 20 horas semanais ê o 
padrão, o básico, representando o salário base previsto no 
anexo dessa lei, mas o professor não tem o direito de por ele 
manifestar sua preferência. No entanto, não ê o que ocorre 
com o regime de 40 horas semanais, que, como visto, deverá o 
professor por ele fazer sua escolha.

O regime de 4 0 horas de trabalho semanais pos
sibilita ao docente a percepção, alem do salário-base do regi 
ftie de 20 horas, mais o Incentivo Funcional, cujos percentuais 
também foram fixados no anexo da referida lei. A adoção do 
sistema de Incentivos Funcionais teve por objetivo único, es
timular a profissionalização do professor. E esses incentivos 
possibilitam ao docente de quarenta aulas semanais, um aumen
to de 100% em seus vencimentos.

Portanto, se o art. 99 da Lei n9 6.182, de
1974, permitiu a inclusão de tal vantagem no cálculo dos pro

ventos, pode-se concluir, pelo exame dos diplomas citados,que 
a Proporcionalidade a que alude o seu § 39, letra "b", já 
transcritos, retroage à época em que o regime de 20 horas ou



de 40 horas de trabalho semanais foi instituído no ensino mé
dio federal, quando, entao, a dedicaçao exclusiva passou a 
ser exigida dos pxofessores que optassem pelo regime de 40 
horas semanais. 2 cai ocorreu, quando foi baixado o Decre
to-lei n? 1.126, de 1970.

'• ?or tudo o que foi exposto, concluo, respon
dendo que, para cs efeitos da proporcionalidade estabelecida 
na letra 'a1' do § 39, do art. 99, da Lei n9 6.182, de 1974 , 
deverá ser contado o tempo de serviço anterior a 19 de novem
bro de 19 74, a partir do D*cretó-.\#»i r.9 1.126, de 1970, cujo 

regime de trabalho por ele institucionalizado alcançou todo 
o magistério médio federal.

v-om essa conclusão, fica prejudicada a última 
indagação da Escola Técnica Federal do Espírito Santo, no 
tocante à revisão dos proventos dos professores inativos. 8 
evidente que não seria possível rever essas aposentadorias.no 
intuito de possibilitar que os aposentados auferissem das van 
tagens dos Incentivos Funcionais, já que a adoção destes no 
ensino federal teve por escopo, como visto, estimular a pro
fissionalização do docente. Por esse motivo não se justifica 
ria que tal vantagem alcançasse os professores que passaram 
para a inatividade, em data anterior â instituição cesses in
centivos. Por isso é que o art. 99 da L2i n° £.182, de 1974 , 
fixou o prazo de cinco anos no regime de 20 ou no de 40 horas 
semanais, para que os Incentivos Funcionais pudessem ser in
corporados, na sua totalidade, aos proventos da inatividade. 
E, para os casos a, que a aposentadoria ocorresse antes de 

completados os cinco anos, a incorporação dos incentivos aos



proventos- seria feita proporcionalmente, na forma dos §§ do 
mesmo art. 99. E esse critério ê explicável, pois a Adminis
tração, mesmo num curto espaço de tempo, deveria ter condi
ções de colher os resultados do investimento.

9. Por outro lado, a Instrução Normativa DASP n9
53, de 3 de maio de 1976, já estabeleceu que o reajustamento 
de proventos daqueles que se aposentaram em cargos que seriam 
incluídos nas Categorias Funcionais integrantes do Grupo - Ma
gistêrio, seria feito em função da jornada de trabalho que

............. .<f • * .
vinha sendo cumprida pelo servidor no momento da aposentado
ria. • 3 L . p . o . -

• \

<* t r - r

~' iC o f-meu parecer 
S. M. J.

CJ/
/MD



PARECER

0 Departamento de Pessoal da Escola Técnica Fede 
ral do Espirito Santo consulta-nos, tendo en vista haver naquele 
Estabelecimento Professores de Cultura Técnica (cadeira oficina)
incluídos no PCC, instituído pela Lei 5645/70, r.a Categoria Fun
cional de Professor de 19 e 2o graus> Com jornada hor3ria de 4 0

horas semanais e que percebem os vencimentos e vantagens conce
didas aos Professores da cadeira teSrica, trabalhando estes ape
nas 18 horas semanais, como dispãe o Decreto-lei n? 7.190/44.

Tal discriminação foi sanada pelo Decreto n9..
1.126, de 02.10.70, ao estabelecer vencimentos e salSrios para
o regime^de trabalho de 2 0 horas semanais do pessoal docente do 
ensino médio federal.

Prescreve ainda o art. 29 do citado Decreto que,
havendo interesse da Administração e concordância do servidor,
este poder, ser submetido a 40 horas semanais, de trabalho efe
ttvo e perceber dnas vezes o valor do horirio fixado para om 
turno.

Desse modo, aquela Autarquia, tendo dívida de como
proceder com Professores de 19 e 2 ° or^ c  • j t. - •^ • 0raus , a respeito do h o r a n o
de trabalho a que sSo submetidos, inclusive quanto ao cSmputo
dessa vantagem para efeito de aposentadoria, formula as seguiu 
tes indagações; —

rior a SGr c°ntado o tempo de serviço ante-
D 1  r 9 de novembro de 1974, para os efeitos da
r C í a f o  Qn Stabelecida na íetra "a" do parag.rafo 39, art 9 9 , da Lei nÇ 6 .1 J2/7A;

a partir de sua admissão, no regime de tra



baiho determinado pèlo Decreto-lei 7.190/44?
II - a partir do instante era que passaram aoJ?re- 
gime estabelecido no Decreto-lei n9 1.126/70?

5. No caso da espécie, a contagem de tempo de serviço 
anterior a 19 de novembro de 1974, para efeitos de proporcionali 
dade estabelecida na Lei 6.182/74, deve proceder a partir do izs 
tante em que passaram ao regime determinado no Decreto-lei c?. 
1.126/70, pois, com o advento, do citado Decreto-lei, o pessoal 
docente passou a ter remuneração especial, com vencimentos ou sa 
larios enquadrados em duas jornadas de trabalho: uma regular de 2 0  
horas semanais' (art. 19) e uma excepcional, de 40 horas semanais 
(art. 29).
6 . 0 pessoal que se submete ao regime de 40 horas sje 
nanais, se assemelha ao regime em que exige tempo integral e 
dedicaçao exclusiva aos serviços, no qual o servidor se compro
mete a nao exercer outro cargo, função ou atividade remunerada 
em õrgãò público òu privado.
7- Dessa forma, o disciplinamento dos cálculos de
proventos deve ser feito com base no vencimento e salãrio corré^ 
pondente a carga horãria a que está submetido, compreendendo o 
vencimento fixado para cada nível e incentivos funcionais a se
rem atribuidos na conformidade da Lei.
8 » Quanto ã situaçao dos aposentados , antes da nova
sistemática de classificação de Cargos nao cabe aqui ser focali
zada, vez que a revisão dos proventos dos docentes, em virtude 
^a implantaçao do plano, fazer-se em vista da jornada de traba- 
lho que vinha sendo cumprida pelo servidor na data da aposent£ 
doria.

Com estes esclarecimentos submeto o assunto ao 
Senhor Coordenador da Legislaçao de Pessoal.

Brasília, em 0 *7 de de 1979

á ' OJi_

Harl^y^P da Silva 
Assistente Jurídico



De acordo. A orientaçao firmada a respeito do.as
sunto admite a contagem do tempo de serviço prestado mediante sub 
missão à carga horãria de AOh semanais, com base no Decreto-lei 
n9 1.126, de 19 7 0, para efeito de calculo dos proventos dos pro
fessores, em face da similitude do caso com os de RETIDE- RESEX 
(par.ecer de 01/02/78, dado no Proc. n9 1.246/78).

A carga horãria de 40h, prestada ánteriormente ã 
vigência do mesmo Decreto-lei n? 1.126, não aproveita ã conclu
são da especie, por falta de pontos de seme 1hança que justifiquem 
se dispense o mesmo tratamento.

Submeto o assunto a consideração do Senhor Secre
tário de Pessoal Civil.

Brasília, em p  de _ _  _  0 __— ^  de 1979

cj¥-',T  r-ht Mzcld*„ . , f ce Lt£i--e{£c à» Ptíto*} ->*•!•tncaminlio o processo a douta Consultoria Jurídica
deste Departamento, solicitando seu abalizado pronunciamento.

Brasília, em © 9 d e  , *  de 1979

COLEPE
/eas
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aumento por mérito

0 segundo conceito somente devera influir no _in 
terstTcio decorrente da primeira avaliação quando a Progressão 
Funcional ou o Aumento por Mérito ainda não j™uver siàa conce t_ 
do. (Parecer de 21.11.79, no Processo no 13.554/79).
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PARECER

0 Departamento de Pessoal da Escola Técnica Fed£ 
ral do Espírito Santo consulta-nos, tendo en vista haver naquele 
Estabelecimento Professores de Cultura Técnica (cadeira oficina) 
incluídos no PCC, instituído pela Lei 5645/70, na Categoria Fun
cional de Professor de 19 e 29 graus, com jornada horária de 40 
horas semanais e que percebem os vencimentos e vantagens conce 
didas aos Professores da cadeira teérica, trabalhando estes ape 
nas 18 horas semanais, como dispõe o Decreto-lei n9 7.190/44.

Tal discriminaçao foi sanada pelo Decreto n9..
1.126, de 02.10.70, ao estabelecer vencimentos e salários para
o regime^de trabalho de 2 0 horas semanais do pessoal docente do 
ensino médio federal» ,
3 ' Prescreve ainda o art. 29 do citado Decreto que,
havendo interesse da Admini,traçio e concordância do servidor, 
este podara ser submetido a , 0  horas semanais. de trahalho efe

6 dU«  v . « s  o valor do horSrio fixado para Jturno.

Desse modo, aquela Autarquia, tendo dívida de como
proceder com Professores de 1 9 & 90 „ . -, o r a u s » a respeito do horário
e trabalho a que sSo submetidos, inclusive quanto ao cBmputo
essa vantagem para efeito de aposentadoria, formula as seguin 

tes indagações; “

rior- a io^ 6 Sef c°nta^° o tempo de serviço ante- 
I r o L t A  ? novembro de 1974 , para os efeitos da
fãorafn ?o noStabeleCÍda na *etra "a" do P£g. fo 39, art 99, da Lei n9 6 . 182/74;

a partir de sua admissão, no regime de tra



balho determinado pèlo Decreto-lei 7.190/44?
II - a partir do instante ea que passaran ao;jre- 
gime estabelecido no Decreto-lei n9 1.126/70?

51 No caso da espécie, a contagem de tempo de serviço
anterior a 19 de novembro de 1974, para efeitos de proporcionali 
dade estabelecida na Lei 6.182/74, deve proceder a partir do ins 
tante em que passaram ao regime determinado no Decreto-lei n9. 
1.126/70, pois, com o advento, do citado Decreto-lei, o pessoal 
docente passou a ter remuneraçao especial, com vencimentos ou sa 
larios enquadrados em duas jornadas de trabalho:uma regular de 20 
horas semanais"'(art. 19)e uma excepcional, de 40 horas semanais 
(art. 29).
6. 0 pessoal que se submete ao regime de 40 horas sje 
manais, se assemelha ao regime em que exige tempo integral e 
dedicaçao exclusiva aos serviços, no qual o servidor se compro
mete a nao exercer outro cargo, função ou atividade remunerada 
em orgaò 1 publico óu privado.
7. Dessa forma, o disciplinamento dos cálculos de 
proventos deve ser feito com base no vencimento e salário corré_s 
pondente á carga horária a que está submetido, compreendendo o 
vencimento fixado para cada nível e incentivos funcionais a se
rem atribuidos na conformidade da Lei.
8. Quanto á situaçao dos aposentados,antes da nova 
sistemática de classificação de Cargos nao cabe aqui ser focali
zada, vez que a revisão dos proventos dos docentes, em virtude 
da implantação do plano, fazer-se em vista da jornada de traba
lho que vinha sendo cumprida pelo servidor na data da aposenta 
doria.

Com estes esclarecimentos submeto o assunto ao 
Senhor Coordenador da Legislaçao de Pessoal.

Brasília, em 0  de (l/its-ysstr- de 1979

Ha'rl^y^.P da Silva 
Assistente Jurídico



<N* v- h-. • *•x ». y»,' »»v

De acordo. A orientaçao firmada a respeito do -as
sunto aomite a contagem do tempo de serviço prestado medi ante sub 
missão a carga horaria de 40h semanais, com base no Decreto-lei 
n. 1 . 1 2  6 , de 1970, para efeito de calculo dos proventos dos pro
fessores, em face da si.militude do caso com os de RETIDE- RESEX 
(par.ecer de 01/02/78, dado no Proc. n 9 1.246/78).

A carga horaria de 40h, prestada ánterioraente a 
vigência do mesmo Decreto-lei n<? 1.126, não aproveita S conclu
são da especie, por falta de pontos de semelhança que justifiquen 
se dispense o mesmo tratamento.

Submeto o assunto ã consideração do Senhor Secre
tário de Pessoal Civil.

Brasília, em & de ^  de 197 9

............

F - . CootdtFpZ
Encaminho o processo a douta Consultoria Jurídica

deste Departamento, solicitando seu abalizado pronunciamento.
Brasília, em <?9de de 1979

COLEPE 
/e as
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Progressão funcional & aumento por mérito

0 segundo conceito somente devera influir no _in 
terstTcio decorrente da primeira avaliação guando a Progressão 
Funcional ou o Aumento por Mérito ainda não houver sido conced^ 
do. (Parecer de 21.11.79, no Processo n° 13.554/79).
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PARECER

A Universidade Federal de Santa Maria, tendo düvi 
das a respeito da contagem do interstício para efeito de aplica 
çao dos Institutos da Progressão Funcional e do Aumento por Méri 
to, de que trata o Decreto n9 80.602, de 1977, indaga a este De 
pãrtamento o seguinte;

"o 29 conceito deverá influir sempre no 19, 
reduzindo, cogfirmando ou aumentando? ou sõ influi 
ra quando a 1, P.F, ou A.M. atnda não houver sido 
obtida?".

2' Com efeito, e consoante os elementos constantes do
processo, podemos esclarecer, o que se segue:

a) o servidor que obteve o conceito B na if avalia 
ção (maio a julho de 1978}, cujo interstício teve início 
em maio de 1977, ficou sujeito a cumprir o interstício de 
18 meses, que foi cumprido em novembro de 1978, devendo ter 
obtido a Progressão Funcional ou o Aumento por Mérito em 
fevereiro de 1979. Se na 2f avaliação (maio a julho de 
1979) obteve o conceito R, o servidor ficará obrigado a 
cumprir o interstício de 36 meses referente a este concei^ 
to, isto ê, somente irá cumprir esse interstício em novem 
bro de 1981, cujo benefício será concedido em fevereiro de 
1982. Assim, o interstício de 36 meses decorrente da 2^ a 
valiação não pòde ser reduzido, nem tampouco poderia aumen

cL ~tar o interstício decorrente da 1. avaliação, posto que o 
benefício já havia sido concedido.

b) o servidor que obteve o conceito B na 1. avalia 
ção (maio a julho de 1978) , nas cujo interstício iniciou-se



em novembro de 1977, também ficou sujeito a cumprir, inicialmente,
interstício de 18 meses, que seria cumprido em maio de 1979. Nes
se caso, o benefício seria concedido em agosto de 1979. Porem, ten
do obtido o conceito R na 2? avaliação (maio a julho de 1979), an
tes, portanto, da concessão do benefício, o interstício de 18 rae
ses, referente ao conceito B, aumentará de 18 para 30 meses. As
sim, o servidor não pode ter obtido a Progressão Funcional, ou o
Aumento pdr Mérito em agosto de 1979, visto que somente em maio
de 1980 terá cumprido o interstício a que ficou sujeito. Dessa
forma, a concessão do:benefício somente serã deferida em agosto de 
1980.

A *.

Em face do exposto, é de se concluir que o segundo 
conceito somente deverá influir no interstício decorrente da pri 
meira avaliaçao quando a Progressão Funcional ou o Aumento por Mê 
rito ainda não houver sido concedido.

Ã consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasrlia, em 0  tf de de 1979

Técnic

'.ÍÁ-Crj-u , . - _
Iberto ArgpólTõ-̂ de Souza 

e Adminisj2ração-LT-NS-923. B. 45

De acordo.

Submeto o assunto ã consideração do Senhor Secreta 
n o  de Pessoal Civil. ~

Brasília, em de de 1979.

-'o
“ V -v - it.



Processo n9 13.554/79

De acordo.
Cora estes esclarecimentos, restitua-se o processo 

ao Departamento de Pessoal da Universidade Federal de Santa Ma 
ria - r s .

Brasília, era i /  de de 1979.

COLEPE/UNIPLAN/GAS
/hrt
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C Progressão funcional e aumento por mérito %

o 0 percentual estabelecido no art. 31, III, do D.o 
ç 80.602/77, para a Classe Especial, e aplicável ao r.únero total de^ 
çivaqos previsto para a Classe D da Cateqoria Funcional de Auxiliar^; 
ü Operacional de Serviços Diversos. (Parecer de 24.09.79, no Procesjj
siso no 6.770/79). b'
cII ~O v
» Ü <~i
tf *o 9
« ;!c ^
»° 9 ijo c

o 
i!

9 ?i 
à
6 9íi /í
9 $ li
9 »
n 9 9 «« os I
° IO H
O I
% é
° ^D ^
O HM O
? •:
O mo»foa,o*o*o*oao*o-"0 *o:»oB0 Sf'"0 :'0 'soi .yr.o-~--o~c*r̂ o*o*o*cr o=c~o=c^ o





é mmfíêw

De acordo, 
íta^de setembro Ce 3,979 

Jose Carlos Soares Freir; 
Díretor-Geral do DASP 

PARECER

A CODASLO submete a esta Coordenadoria o pre 
sente processo que a Universidade Federa3 da Bahia consulta es

»
te Departamento se o percentual de 5% especificado no item III, 
art. 3i. c j Decreto nv çiü. 602/77, por.a a Classe Especial, apii 
cã-se_j£õ.InüiJianCL_totÃ.l._áe_vagos previstos na lotação para estaJ 
Categoriza ou no tota3 de vagos previstos para a Classe D.
2* O Decreto n9 72.950, de 17 de outubro de 1973,
fez constar no art. 59, o Grupo: Outras Atividades de fJível 
Medio, constituído por Categorias Funcionais com as respectivas 
especialidades, estabelecendo critérios e situando no item VI 
<os cargos de Operador de Caldeira e Caldeireiro na classe D.
3* Determinou o § 49 do art. 31, do Decreto r.v.
80.602, de rJA de outubro de 1977, o qual regulamenta a aplica
ção dos institutos da Progressão Funcional e Aumento por Méri
to:

" § 49 ~ Uas Categorias Funcionais const:L 
tuídas de classes que abranjam ãreas de atri
buições especificas, os percentuais estabele 
cidos neste artigo somente serão considerados 
na fixação das classes que não envolvam ativi. 
dades de apoio operacional.. "
De acordo com o disciplinamento acima trans

crito, os percentuais estabelecidos no art. 31, § 49, não de
vem ser aplicados na fixação da lotação das ci asses da Catego
ria Funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, pe
lo fato de aqueles servidores desempenharem atividades de
caráter operacional.
5. Ocorre que os servidores ocupantes da area do
°peração era Caldeira, Classe D, que obviamente fazem parte da 
Categoria Funcional de Auxiliar Ooeracional de Serviços Diver- 
*'or., estão relacionados em grupos incluídos no Plano de Classi_

i '̂icação de Cargó.s de; que trata a Lei 5.645, de 1970, com direi_
r>! / 24 . u M F-



to ã Progressão Funcional â Classe Especial.

E assim, respeitando a lotação global da Cate 
gona Funcional e desde que os servidores ocupantes da Srea de 
oper„.çc«.o de Caldeira~Classe D, adiquiram condições que admitam 
d sua progressão, parece~nos ser possível a aplicação do per-

J^eaL-XXX^art. 31 do mencionado DecrT 
to n? 80.602/77, para a Classe Especial, ao número total de va
ĝ s pr5 v* _Para a Classe D, Categoria Funcional de Auxiliar

v Operacional de Serviços Diversos, código NM-1006.

Com estes esclarecimentos, submeto o assunto 
ao Coordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em /{? de \ <4.- de 1979

Harley P. da Silva 
Assistente Jurídico

De acordc. A consideração do Senhor Secreta- 
rio de Pessoal Civil.

Brasília, em de de 1979

De acordo. Subme^^S^stóô'^* .^SSÍderação 
do Senhor Diretor-Geral, sugerindo a devolução do processo ao 

da Universidade Federal da Bahia, por intermédio da CODASLO.

Brasília, em 1/ de O  *9 de 1979

COLEPE/HPS
/eas

PI/24.DMP
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9 0 fato de o funcionãrin haver qozado licenca oarao

tratar de interesses particulares durante vários meses do ano o 
não lhe subtrai nem sequer reduz o direito às férias desse nesmo0 
ano. (Pareceres da SEPEC e da C..1./DASP, em Processo s/no). b
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Senhor Secretário de Pessoal Civil

Ao restitui-lhe o presente processo, manifesto- 
me de inteiro acordo com o pronunciamento da Coordenadoria de 
Legislação de Pessoal (COLEPE), favorável à concessão das fe
rias na hipótese em apreço, primeiro por inexistência de dis
posição legal expressa que as proiba e, segundo, porque o servi
dor, reassumindo o exercício de seu cargo em 27/05/79, irá tra
balhar a maior parte do ano em curso.

Vale ressaltar que as férias do funcionário s?.o 
concedidas por ano,com base em normas próprias, totalmente dife 
rentes das que regulam a concessão de férias aos celetistas.

Brasília, 12 de novembro de 197912 de novembro de

CJ/
/md



M m

Processo referente Radiogramas n9s 29 e 35, de 30/05/79 e
20/07/79, do Centro Federal de

/
Educação Tecnológica de Minas Ge 

/>  \ rais (MEC) .

u
PARECER

Consulta o Centro Federal de Educação Tecnolõ
gica de MG, através dos Radiogramas n9s 29 e 35, de 30/05/79 e
20/07/79, se.servidor que esteve em gozo de licença para trato
ãg-A?1teresses particulares e tendo^reassumido o exercício em
27/05/?9/ tem direito ao gozo das férias relativas aò exercício 
de 1979.
2 K

Respondendo à questão posta pelo referido Cen
ro, no Radiograma n9 29, este Departamento manifestou-se favo
ayeimente—a—concessão, tendo por base o contido no parecer oro
ferido no Processo/DASP n9 6.377/52, publicado no D. O. “dê
10/09/52, portanto, na vigência do Estatuto dos Funcionários Pu
blicos Civis da União (Decreto-lei n9 1.713, de 28/10/39), ante 
rior ao atual.

Pode-se entender de forma contrária à esposada 
referido parecer, por não haver o desgaste físico e mentalde 

corrente do exercício da funçSo pública, objetivo fundamental 
do instituto, visando o refazimento das mesmas.

Cotejando os dois diplomas legais (Decreto-lei 
e n<*> 1*711/52), com exceção de alguns artigos su 

primidos, no anterior, a essência do instituto, no particular? 
continua inalterada.

A conclusão que se chega é no sentido de ado 
lógicos e substanciais argumentos do parecer colacio 

ado, quando, acertadamente, contrapõe â indagação, lã coloca 
a, corn a assertiva de que, se o servidor estivesse gozado as 
erras, nada impediria que ele usasse, posteriormente, da licen
la Idminis^ 0 ^  ÍnterGSSeS Particulares, desde que deferida pe 

pi/54-omf çao. Logo, a reciproca também é verdadeira e, se



Processo referente Radiogramas n<?s 29 e 35, de 30/05/79 e
20/07/79, do Centro Federal de
Educação Tecnológica de Minas Ge; 
rais (MEC)-

assim acontece, tem direito o interessado.ao gozo das férias re 
lativas ao exercício de 1979, nada havendo em contrário, para
que assim não se proceda. ^

Ao Senhor Coordenador da COLEPE. 
Brasília, em J de 1979.

^oda__£il; 
il da UNÍCON

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil.
Brasília, em <1

> 7
de 1979

V 9 j"2 :.n+iut c.t .. ;« V
De acordo.
Submeto o assunto à consideração da douta Con 

sultoria Jurídica deste Departamento, solicitando seu abalizado 
pronunciamento.

Brasília, em de 0 9  <3e 1979.
/

COLEPE/UNICON/IS 
/hrt

P| / 2 4 . D M F
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Contrato

n Professor aposentado compulsoriamente por im- 
plemento de idade nSo pede retornar S atividade J ^ e n t e ^ n e ^ ^ ^

rador^a^Parecer°der24?09?79» no Processo n» ,6.469/79).
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Da acordo.
BmSHde.setembro de 1979

José Carlos Soares Freire 
Diretor-Geral do DASP

PARECER

O DP do Ministério da Educação e Cultura faz en 
vio a este Departamento do anexo processo, em que a Universida 
de; Federa. dc Goias consulta nobre a possxbxlj.ua<ae oc iua.núcr em 

quadros^ e tabelas funcionais__â} guns docentes que foram a- 
posentados, compuIsoriaraente, por implemento de idade, nos ter
tttos do artigo 101, II da Emenda Constitucional n? 1, de 1969, 
alegando pronunciamentos contraditórios que teriam sido emansdos 
d€iste õrgão Central do SIPEC, ao fazer juntada no processo do 
P.arecer formulado no Processo n9 734/74, desta COLEPE e da No 
ta de 07/12/78 da SEPEC/DASP.
2s Nao vemos como possa haver divergência, data máxima vcr.ia 
nos entendimentos formulados por este õrgão, constantes no Pa
recer e Nota acima referidos, de vez que as matérias estudadas, 
divergentes no conteúdo, são especificas aos casos apresenta - 
dos, .. O Parecer trata da compulsoriedade da aposentadoria im
posta pela Lei. n? 4.881/A, de 1965, que não permite que o oi-o 
fessor, ocupante de cargo, permaneça em serviço depois de com 
plctar 70 anos de idade, e nem como contratado a ele possa re 
tornar. A Nota estuda a complementação de proventos da aposen- 
tadoria, relativamente â aplicação do item II do artigo 37, da 
Lei n9 5.54 0, de 28/11/68, Decreto n9 77.077, de 24/01/77 (Con 
soxidação das Leis da Previdência Social), e Leis n9s. 6.435,
de 15/07/77 e 6.462, de 09/11/77 (Previdência privada).

t
3. h Lei n9 6.x82, de 11/10/74, dispõe que poderá 
haver contratação de professores colaboradores, por prazo ae- 
terminado, na forma da legislação trabalhista para atender e~ 
ventuais necessidades da programação acadêmica.
4. Por out.ro lado, na conformiciade do disposto no 
artigo 176, § 39, inciso VI, da Constituição, o provimento dos 
cargos iniciais e finais das carreiras do magistério de grau 
/ 2* ■ o M i*



Processo n? 16.469/79.

.-saio e SSESTior, dependerá senpre de prova de habilitação que 
consistira em concurso público de provas o títulos, quando se 
tratar de ensino oficial.

Este premeii.o aplica-se, obviamente, tanto ao cargo públi 
co em sentido estrito, quanto ao regido pela legislação obreira, 
<3 - lassou a constituir praxe com o advento da Lèi n?. 6.182/74 
(HO nç. 3.026-rR - in D.J de 26/03/79, pa'gs. 2191).

A Douta Consultoria Geral da República, ao fazer
a exegese do § 49, do artigo 99 da Constituição Federal, asseve 
rou, verbis; ~

r? ' "A contratação para cargo de magistério de 
bori Z  Pfr“?n;2te' cuj a prestação de serviço. cm
de excLíton^ r S 100' na° se **veste 4o cunho' podendo e devendo ser desem 
t e n S n  ? servidores do Quadro, cvidentemen- 
aSieào f?LenqUa?r^ na exce<?ão constitucional em 
06/12/71)? dG 26/l0/71' ÍH de

Na° obstant* a figura do professor colaborador 
&Gr C°ntratado# P°r Prazo certo,. a fim de atender a eventuais 
necessidades da programação acadêmica, o que é inarredãvel - ê
l  eT ha StÍVÍdadeS magistério superior, não contem -
de 31/05/78) ^  “  'C°nSUtuÍ?S° <Perecer/DASP s/n

8: . ASSÍm' dirin,inâo quaisquer outras dúvidas, na es
!/rC^e\ POr falta de P^missivo, não_pode o inativo celebrar cm

'' 3 d_esempenhar atividades docentes, mor 
-^nfag-corno Professor Colaborador. --------------- -
9
r Ê o no^oo Parecer, que submetemos ã considera -

Ç o Senhor Coordenador de Legislação de-Pessoal.
Brasília, em ^  de 1979.

Emidio Lima Gdntes 
Assistente Jurídico

/ 2 4 - D M F



A cirgíiida contradição entre os pronunciamentos do. 
SEPEC de 01/03/74 e 07/12/78 absolutamente não existe, inclusi
ve porque o mais recente, emitido, por sinal, no mesmo processo 
de que cuidara o anterior (Proc. DAS? r.? 73*1 /l‘\, anexado so Pr o 
cesso DASP n9 22.408/77) necessariamente derrogaria o preceden
te, no que com ele colidisse.

No mais, meu entendimento e o do que os entes pu 
folicos riKo devem requerer a anofWí^adorri a por- ve 1 o:* ce r'° i=eu'-' 
Professores empregados, mas se estes se aposentarem sob tai fun 
dòmento, não poderão ser contratados de novo.

& consideração do Seuhor Secretario de Pessoal
i Civil

Brasília, em JLtf de de 1970I

NA V
/ ' \

:j • r f . i v i  •
De acordo.
Submeto o assunto a consideração do Senhor Dire- 

tor-Geral, sugerindo a posterior devolução do processo ao Depa^ 
tâioento de Pessocil do MEC.

Brasília, em <3- 1/ de 0 de 1979.

ii

COLEPE/UNIGON/ELG 
/mecg.

F’> / 24 • o m  r
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Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço e 
Contribuições Previdenciarias

Incidem juros e correção monetária sobre os 
Ihimentos de contribuições previdenciarias e FGTS relativos 
muneraçao de servidores públ icos__paga em conseqüencia dos 
tos retroativos do aumento por mérito e da progressão funci 
(Parecer de 24.09.79, no Processo n9 13.984/79).
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Processo n9 13.984/79.
t, De acordo.

Eri*-1 de setembro de 19 79.

Jc __ . ___  _____  ____Jc . . ___ _____  ____
Diretor-Geral do DASP

vos a alterações no valor da remuneração de servidores, em con
seqüência de aumento por mérito e de progressão funcional, com 
efeitos retroativos.

cargos são devidos.

“»• A Consultoria Geral da República, no Parecer n9..
L-38, de 18 ds novembro de 1974, entendeu que tais encargos são< 
devidos, não em caráter punitivo, mas como atualização do valor 
real da moeda.
5. Com estas considez*aç5es, somos de parecer/ que de
verão ser recolhidcx os juros e a correção monetária na progres
são funcional e no aumento j-*~>.r mérito com efeito retroativo.

Submeto o assunto ã consideração do Senhor Coorde 
nador dc Legislação de Pessoal.

2 . Sendo certo que, no caso em análise, o fato gera
dor é o direito adquirido á progressão funcional ou ao aumento 
por mérito, não resta, pois* düvi'lc\ de que o Decreto com efeito 
retroativo^ assume a posição de ato declaratorio.

/
de 1979

Lucas Resende Rocha- 
Assistente Jurídico



» f*>■*•* 
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De acordo. A apreciação do Senhor Secretário de
Pessoal Civil.

Brasília, erncZW de
I

;.'r «

de 1979

De acordo. CoorJr.ntãor dt 7-

Subinetp o assunto à consideração do Senhor Dire 
tor-Gei. al, snçiei indo ? posterior ^evolução do processo ã Dire
toria os Pessoax,Civi 1 d.o Ministério do Exercito.

Brasília, em -£ ’/ de D 7 de 1979

ik
/ ■  ,  t r  f  ■ ,
j-4eli<y foram oJl.^raçt/1
SbMÜjl tit Pessoal ÇWsi 
^  DASP

rOLEPE/üNICON/LRR
/eas
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Substi tuição

E remunerada a substituição do ocupante de cargo 
de Chefia ou Direção que se afasta para cursar a Escola Superi
or de Guerra. (Parecer de 04.10.79, no Processo n° 12.325/79).
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PARF.ci R

O Servi0Or Benedito PrOSteS PicanÇO . EngÇ
ljr-NS.916.4-A, matricula 0008479, da Tabela Permanente do DNQS-1? 
DRS, solicita parecer deste Departamento, no sentado de que 3he 
seja paga substituição correspondente ao período em que teria 
substituído na Chefia do Serviço de Saneamento Básico cia div̂ i 
são de Projetos e Obras da 1? DRS, o Eng9 Antonio de Pcidua Pas. 
coal Cordeiro, quando este se afastou para cursar a Escola Supe 
rjor de Guerra, em interesse próprio.
2. Esclarece-se, primeiramente, que a matricula 
dos servidores civis da União em Curso Superior de Guerra, só se 
faz mediante a indicação da repartição que os mesmos pertenç^a, 
a critério desta. Não se tratando, portanto, do interesse exclu 
sivo do servidor que se afastou, mas. antes de tudo, ao inte.-.ê  
se inerente ao próprio órgão que o indicou.
3. O entendimento exarado pela Formulação n9 j-0, 
DASP, formou jurisprudência administrativa sobre; o assunto, c.« 
quef a substituição eventual, para que seja remunexacla, se ictz 
necessária a consubstanciai idade sine. qua non do afastamento uc 
exercício do carqo e nao j simples afastamento (■ a ot.de c.a rĉ cai. 
tição.
4. Jã o afastamento do Chefe do Serviço de Sanea 
mento' Básico da Divisão de Projetos e Obras da 3• DRS,
que autorizado pela repartição, para cursar a Escoia Superior de 
Guerra por 10 meses, não pode ser tomada como sii..pl--- afâ tc,..en 
to em objeto de serviço, nem se eqüivale, ilã no ca_>o, fo_ç 
mente o afastamento do exercício de chefie.
5. O substituto, conseqüentemente, dirigiu o ser 
viço, estando em pleno exercício da função, e, assim, fez jus a 
gratificação de função, no período correspondente ao afastarnen

A  ['s - -
mto do titular.

P‘i I za— O fã



laçao de Pessoal.
Â consideração do Senhor Coordenador de Legis

Brasília, em<> y* de de 1979. ;

Ci vil.

toniò^ Lunardeli Filho 
Assisjrente Jurídico

De acordo.

Ã consideração do Senhor Secretario de Pessoal

Brasília, em ^  de -<J^cde 1979,

* • r-v. **4

De acordo.

Submeto o assunto à consideração do Senhor Di_
or Geral, sugerindo a posterior devolução do processo do Õr 

gao de Pessoal do DNOS.

Brasília, em q  de / D  de 1979 .

COLEPE/UNICON/ALF/hrt
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Incentivos Funcionais

Os Professores Colaboradores e Professores 
tantes não fazem jus aos Incentivos Funcionais. (Parecer 
09.11.79, no Processo nP 17.992/79).
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PARECER

O DP da Escola Técnica Federal do Amazonas pelo Ofí
cio n9 084/79, de 20 de agosto de 1979, solicita parecer deste De
partamento sobre a interpretação do Decreto n9 76.924, de 29 de de 
zembro de 1975, que regulamenta a Lei n9 6.182, de 11 de -dezembro 
de 1975, que fixa a retribuição do Grupo-Magistêrio, do Serviço Ci 
vil da União e das Autarquias Federais, criando, também, os Incen 
tivos Funcionais.
2- Ê o seguinte o teor da indagação:

11 1. Se o Decreto n9 76.924, de 29 de dezembro 
de 1975, que regulamenta a concessão de Incentivos 
Funcionais, abrange ou os~concede_jtamb.êm aos Profejl. 
sores Colaboradores."

3* Compreende-se, antes de tudo, como parte integrante
do Grupo-Magistério, a que se refere o art. 19 da Lei n9 6.182r de
1975, o Professor Titular, o Professor Adjunto e o Professor Assijs 
tente, aos quais se aplicarãóos "Incentivos Funcionais" constantes 
do seu art. 59.
4. O Professor Auxiliar de Ensino, o Professor Colabo 
rador e o Professor Visitante, pelas características de seus Con
tratos de Trabalho e, principalmente, pela natureza dos serviços e 
variantes formas de remuneração, não se classificam no Grupo-Magi^ 
tério efetivo, constituem-se, isso sim, num Grupo-de-Apoio-ao-Ensi 
no dentro de um estabelecimento .escolar.
5. Para tanto, o art. 14 da Lei n9 6.182, ae 197.:>, pre 
vê a contratação desses elementos por prazo determinado sob a égî  
de de regime especial da Consolidaçao das Leis dô Trabalho, bem co



mo, estabelece a cada um deles a forma retributi^a,como contra-
prestação dos seus serviços, conforme determina -seus parágrafos 29,
49 e 59. Ja, a respeito dos Incentivos Funcionais, esse artigo,
seus parágrafos 39 e 69 deixa claro e evidente que se aplicam ex
clusivãmente aos Auxiliares de Ensino, na forma aí estabelecida,, o
que veda hipótese, outra, da sua aplicabilidade a outros ali não 
^contemplados. 7

£ o parecer que submeto à consideração do 
Coordenador da COLEPE.

Brasília, em t> de

Senhor

de 1979

M  -— ?'r̂ ?

Afvtonio Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

De acordo. Submeto â consideração do Senhor Secreta 
rio de Pessoal Civil. ~

Brasília, em de de 1979

Ue acordo, com estes esclarecimentos, restituo o 
processo ao DP da Escola Técnica do Amazonas.

de 1979Brasília, em o 9 de
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Gratificação de Atividade

Não faz jus a riratificação de atividade o servi
dor que se afaste do Pais para freqüentar curso de Mestrado me 
diante autorização com ônus limitado, na forma do art. 1°, i tem 
II, do D. 74.143/74. (Parecer de 04.10.79, no Processo n«
17.870/79).
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Processo n9 17.870/79.

PARECER

O Diretor-Geral do Departamento de Pessoal do 
Ministério das Comunicações, pelo Ofício n9 1.268/79-DP, faz a
seguinte ̂ indagação:i

"se faz jus ã percepção de gratificação 
- de atividade q u e .  lhe é devida pelo efetivo exer 
~~cTciõ, ~ò~~servidor pertencente ao Grupo Outras 
Atividades de Nível Superior, quando afastado^ 
regularmente do País para freqüentar curso~ ~dê

I mestrado, mediante autõrizaçao com ônus limi
; T̂ adTõ- deferida nos termos Hõ artigo 19/itemTI,

■“ cTÕ^Decreto n9 74.143, de 1974 ."
2. A gratificação de atividade, regulada pelo De
creto n9 77.337, de 25 de março de 1976, condiciona seu paga
mento ao efetivo exercício, sendo qüe as ̂ xceçSes estão previs j 
tas no seu artigo 39, não incluindo entre elas o afastamento:/ 
do país para freqüentar curso de mestrado.
3. Por outro l\do, o Decreto n9 74.143, de 1974, 
limita os proventos do servidor apenas ao vencimento ou salário, 
não fazendo re "orência a gratificação de atividade, que é regu 
lamentada no diploma legal jã citado. r\̂
4. Do exposto, somos de parecer que na hipótese 
apresentada, o servidor não faz jus a gratificação de ativida
de, conforme, aliás orientação já firmada a respeito do assun-y 
to.

Submeto o assunto à consideração do SenhorCoor 
denador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em de de 1979

Lucas Resende Rocha 
Assistente Jurídico

p * / 2 4  . O  M  F



de Pessoal Civil.
De acordo. Ã apreciação do Senhor Secretario 

Brasília, em J/ff de de 1979

uiíacêdoCÜllton --- . .
J rn̂ demdor dt Lyhlvi***De acordo. Com eátas consideraçoeq, restitua- 

se o processo ao Departámehto de Pessoal do Ministério das Co 
municações.

Brasília, em O ̂ d e /o de 1979

COLEPE/UNICON/LRR 
/eas
/ 2 4 - O M F
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Gratificação Adicional

F. computável para efeito de nrati^icacão a d i ctí* 
tempo de serviço público, prestado, sob o renime da lecis- 
trabalhista, por quem veio adquirir a qualidade de -funciO' 
(Parecer de 07.11.79, em Processo s/n°).
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jfo- %W, SERVIÇO PÚOLICO HíDCRAL
V. Òa  V/aJvs'

PARECER

0 Departamento do Pessoal da Escola Paulista de Me 
dicina indaga se o tempo de serviço público, prestado sob o regi 
me da legislação trabalhista, pode ser computado pelo funcionário 
para efeito de gratificação adicional.
2. £ respeito do assunto, o DASP entendeu, in verb.is;

"Em parecer de 28.08.74 (Proc.nÇ 4.960/74), 
este Departamento teve oportunidade de asseverar, 
yerbls;

"O art. 79 do Decreto n9 31.922, de 1952, 
rc ç u1amen t ador da concessão da gratificaçao adicio 
nal, estabelece:

"Art. 79 - No cômputo do tempo de 
serviço público efetivo serão observadas as 
seguintes normas:

1 ~ entende-se corno tempo ce servi
ço público efetivo o que tenha sido presta- 
do~a~Í3n'Iãõ~, Estados, Distrito Federal, Ter
ritórios e Municípios, em cargo ou função ci 
vil ou militar, ininterruptamente ou náo, em 
órgãos da dxninistraçáo direta ou autarqui- j 
ca, apuraoo "a vista dos registros de fre [ 
qüencia, folhas de pagamento ou dos elemen j 
tos regularmente averbados no assentamento . 
individual do funcionário". (Os grifos não 
são do original).
O tempo de serviço a que se refere o art.79,i

I, reproduzido acima deve ser entendido em termos, | 
não tendo o dispositivo o alcance que se lhe prts 1 
tende dar, considerando-se o tempo prestado como eu j
pregeido. jTampouco procede o argumento de que assim
entendendo ostar-se-ia frustrando o item t.ranscri_
to, vez que existem autarquias cujo pessoal e regi
do pela legislação trabalhista.

Houvesse o aludido Decreto n9 31.922, de 
1952, mandado contar, para fins de deferimento da 
cjratificaçao da especie, o tempo pit-, _>tado na c o i k u  
çao de servidor CLT, a órgãos da Administração di



3 2 ™  * £ S publlcas' era qualquer das três es 
S m Grn°í eataria exorbitando do sou poder regulamentar, pois se trata de vantagem estatutã
IntL T G T  concede ao funcionário e somente medi 

%;l ar se“la possível a contagem pretendida.
aoq aplicaÇãíD do regime trabalhista
centp I a í fas autarquias é relativamente re 
nal ow-rcu ?  J ? f ta?a0 da Ratificação adi cio 
essas JntídJL ' quand'° tônica utilizarem 
LÍi'nÇ l.Vlífdo 1952fV1Ç°S to ?ess°al re^do pela

]anent-ir°h,w!t:r0 4ladc>  ° fato de ° legislador reou 
ínrv rn ,introduz:i-do conceito de tempo de
"oi fSnáão» rít n? tP nsCTÍto art* 79, a expressão -se-ia rpfprh autoriza a conclusão de eme estar- , ia refennuo a emDrego® trabalhistas.
vigência da^Lc^r^i S?ipef ° „ ? ° u COS dias após a j v,)...,.., - , ' --oi elaborado, necessa t
referi r-^e3 V1° "a do contetudo desta, pretendendo \
Tontmo ã »  ??.art- 79' «=ltaao, ã "função" com o sentiao que lhe empresta a. Lei. j

aluâindo-sel\°fínçio1oríffftÍ1íZOU ° terTRO fun£ao' \d e s t i t u i stã, r "Ç~° Ratificada, nos casos de 
2S1? ív.Ç206 2fnnÇa0/-COra° P^aliâade (arts. 77; 
fo único) ; aò exercício^®* f UniCO; e 217' ParãSrã
yerno ou ídraS nistraílo nt fUnfao °u cargos de ^  f Viço (art 7q vríí? contagem do tempo de ser I
rios na í J  ); ? aG iunÇ°es dos extranumera f
tos (art. 257). 9raÇa° ^  quadxoc especiais extin j

No Regulamento mesmo se vê o vocábulo
vi 0 n° sentido de mandato legislativo^'“ man^ndo oontar ° ternpo çow, de efetivo exercício (v. u ciri_. /v, item 11, inciso h) .

por auto?ií?Í?^° "’ais f cranvlcÇ*o ae que somente
cõ d f e S i »  ,v r ^ l“ a ®* 3ei' ° te“P° de « e ma d i S o n ^ T  ? fJ Ser C;Dntado, para efeito de
pre-ss-imííi,' * í°x 11 haver mandado contar, ex px t-oSciment-e t soifionfr* n-n*-. >r •> ,
disponibilidade o "temSo rrí ap0}?entodoria Gextranintiprírio tempo ce serviço prestado como
missão (art Sob ^alguer outra forma de ad

( IL* ressalvando, também explicita
* ? * "  OS ^«itos, So “ e|

repartição nnhifLe 0 -pel° sorvidor eií‘ qualquer 
verba o» a C2 # 303a for a natureza da
trabalho f J ° rma.d? P?3an*.nt0" (art. 268); mas o Jjll° a vigência da Lei.
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Processo s/n9

Ora, se, excetuados os casos contemplados especial_ 
mente em lei, o tempo de serviço prestado sob o re 
gime da legislação trabalhista, mesmo a órgãos ou 
entidades públicas, somente veio a ser contado pa 
ra fins de aposentadoria, de forma geral, com a vi 
gência da Lei n9 6.226, de 1975, poderia o aludido 
Decreto n? 31.922, de 1952, admitir sua contagem 
para efeito de qüinqüênios, sem exorbitar do uso 
de seu poder regulamentar? Quer-nos parecer que 
não tem seu art. 79, I, o alcance que se lhe pre 
tender dar. Não permite a contagem do tempo de ser 
yiço trabalhista, na espécie". (Parecer de 30/12/79, 
no Proc, n9 24,985/77).

3, 0 egrégio Tribunal Federal de Recursos, entendeu
Que, quanto à contagem do tempo de serviço prestado ã Administra 
Çao Centralizada ou Autárquica, sob o regime da CLT, por servidor 
que posteriormente passou à condição de servidor es t«Lutario, no 
mesmo Orgão, será computado aquele tempo de serviço, para fins de 
Qratificação adicional, na forma prevista no v- Acórdão que se se 
gue:

"EMENTA: Funcionário - Gratificação adicio 
nal - Tempo de serviço regido pela C.L.T.

A jurisprudência do Tribunal Administrativo 
e judicial é no sentido de computar, para grat.ifi_ 
cação adicional, o período de tempo de serviço fe 
deral pelas leis trabalhistas, d'-' interesse do ser
vidor que posteriormente é admitido em regime esta 
tutãrio",

Ac. TFR. n9 29.619 - RJ - DJU - de 26/10/78, 
pág. 8452.
Rei, Sr. Ministro Moacir Catunda.
Rev, Sr. Ministro Peçanha Martins
Rec, Ex-offício: Juiz Federal da 2a. Vara.
APELANTE: INPS
APELADO; Nelson Guimarães de Almeida.

'*• O Colendo Tribunal de Contas da União (TCU) , espo
sado na jurisprudência do Tribunal Federal de Recursos (TFR), que 
dieidiu computar, para efeito de pagamento da gratificação adicio 
n9l, o tempo de serviço prestado pelo servidor, pela Legislação 
Trabalhista, desde que posteriormente admitido sob regime estatu



. .V'

5‘ A Resoluçao T C U, processo n? 15.768/77, Atem XI,
literalmente dispõe:

de à CTr-??f?oGS°al 2a ?LT/ na verdade não se conce 
mente adlclona1' que foi instituída sõ
nlo desnitnr^r fui?cionario estatutário, mas isto 
de nodo a rr f í JJ0*! fX S°' a.P^stação do serviço, "efciivn" retliar“lhe o «rater de "publico" ou'de

servi 
/

co Pfiblilr ff ;-P°íS' POde ser COnliderado "ser 
aouele onp 2 \ 'V° •' para efeito dos qüinqüênios 
poranalaLÍ V  ° Prestado ao Poder Público , 
sPus cruY^rt ^  G Seu, servidores, integrado nos 
suieito"^ qUer seja- "funcionário*/
"empreci-ido" qn",C jUr^dl^° estatutário, quer seja empiegado su.ordmadc a legislação trabalhista.

° legislador não estabeleceu nenhuma -ao r en cre o i* íív.*n r,-> — • . . . .. pe ! 
con |

aüênioo ri** ^ 7  T aPr°veitar ao cõmputo dos qílin 
á i í f ^ fSeíla 30 lnterprete, no caso, prê í 

cõnse«flíÍci»« rtí >1S sltUÍ>Ç°es > Para daí extrair | 
“  ™ ,  tô L ? Ver,SaS: Sem razóes Juridicamente
criminat5r.ío? 3,Mtx&W * »  esse Procedi.ento dis
viço pre-tSo°'iSí-nf0 d® dlrelt°. o tempo da ser
ieti sta" nfo V  » -mente' Pel° empregado «cêj-etibLa , nao e menos "publico" ou efetivo ono 77
outro, executado polo funcionário"” » ? '  ~ ^  
P.O. de 1/08/79, ."(Seção í - “ arte .^22±aS2SjK&

’ t<a° obstante, as normas contidas nos artigos 23,
ma'lc n Ü V ^  3’78°' ** 12/07/60' e n° *rt. «  do mesmo diplo
RecuJÕ í8" ^  1>rÍ,”elra d° E9rêgl° Tribunal ^ e r a l  ãRecursos, ;julgando a Ação Civil ri? 29 616 - »t *~ v VJi 11 ‘ ^-.016 RJ. prolatou o V.Acór
dao datado de 25.2.1977 (ln D- Just. de 26.10.78, p5gs. 8.452,7

contar11”0 ”° lt£” EUS°’ A°' Tl'R‘ 29,619 " de 26/10/78. Manda í
federal T 0 9ratÍfl0aÇS° adi0l0na1' P e ^ ^ o  de tempo de serviço 
federal pelas leis trabalhistas de interesse do servidor que Pos

en e e admitido ao regime estatutário".

I ’ 2a Na rcsPéitável Sentença recorrida, do douto juiz
’ ^  Pederal do K1° cie Janeiro, já se mencionava outro jul



Processo s/n9

gado do Egr. Tribunal Federal de Recursos, no Ac.-63.969 (in B. 
Just. 3-6-1969, pág. 2359).
8. Face à pletora dos pontos de vista e dos entendi
mentos emitidos tanto pelo TFR, Acõrdao 2.619, de 26/10/78, e das 
decisões e pronunciamentos do Egrégio Tribunal de. Contas da iln.i
5o (TCU)., no Processo n9 15, 766/77, hã de entender-se, tarabem, 
este Departamento para que haja uniformidade nas orientações admi_ 
nistrativas e era consonância com as judiciosas decisões de outras
esferas, deve rã ser admitida a contagem, £fg,i to de _ adicio
nais, do tempo de serviço que o_jynciQiiâxip tenha prestado ao ser 
Viço público sob & regime da iegislaçao trabalhista.

fí o parecer que submeto à consider^çãi) Senhor
Coordenador de Legislação de Pessoal. ^

Brasília, em J\ de c ãe 1579.

'J f / j í . s ,  .......Heíeno^Cavalcante da Silva 
Assistente Jurídico

De acordo.
K consideraçao do Senhor Secretário de Pessoax Ci_

Vil.
Brasília, em de

// / fx" . *4-' /y. / /o
' V- r

r  : . ' l  . • ' * v  ■

De acordo.
Restituo o processo ao Departamento do Pessoal, da 

Escola Paulista de Medicina. j)
Brasília, em 0 1  de

COLEPE/UNICON/HCS J ^ í T  >/fV
/hrt " -j!: . O I  i /

/-iriiufpiatijy’ * 
SiUt>Út\ójó« Pessoa: Uvu

/  l)A5P^ 
bQ.jx'v-t ^2unr̂
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íi

“ Ferias o

ti p. imperativa a concessão das ferias aos emprena-
dos públicos na época própria, respondendo a^Chefia nela 0

$ nizacão dobrada que acaso resulte da concessão a destemnn. (Pa_ t
n recer de 15.10.79, no Processo no 21.651/79). °n:iO H« 5o lí
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PARECER

A Diretora de Pessoal da Superintendência:de Segu
ros Privados apresenta a este Departamento formulação quanto ã pc£ 
sibilidade de acordo entre aquele órgão e'oservidor Hernani Trindade 
de Sant*Anna no sentido de adiar^as^férias do referido servidor, 
para além do período legal de gozo.
2. Em 14.11.77, este Departamento expediu o Ofícic-Cir
oular n9 68/77, onde foram editadas as seguintes normas e determir 
nações sobre a matéria:

11 # ........................................ ..
b) - o art. 187, do Decreto-lei n? 1.535/77 

prevê penalidades, a serem cominadas em_sentença ju 
diciãria, para o empregador que descümprir o seu art. 
129, que garante ao empregado o gozo anual das fé
rias ;

c) - 0 DASP, órgão central do sistema de Pessoal
i x Civil da Administração Federal, determinou que no 

Serviço Público Civil da União é proibida a ir.-enî  
zação das férias, que devem ser obrigatoriamente go 
zadas pelo servidor (salvo em caso do abono de que 
trata o art. 143 do' Decreto-lei n9 1.535, de 1?77 e 
no item 15.1 da Norma de Serviço DP n? 01/77 ccm a 
redação constante do Ofício-Circular 40/77);

e) - o item 26 da Norma de Serviço n9 01/77 pre 
vê que será responsabilizada a Chefia que, nao con
cedendo as ferias no prazo 3evidõ, 3ãr causa a paga 
mento em dôbro ou a qualquer outro - o que vale di
zer que será proposta açao contra esse Chefe para 
^que ele indenize a União desses pagamentos.
Do exposto, verificamos que é imperativa a concessão 

das férias do servidor no prazo legal, sob pena de ser a Chefia ies 
Ponsabili^ada.



Proc. n? 21.651/79.

Submeto o assunto â apreciação do Senhor Coordena
dor de Legislação de Pessoal Civil.

Brasília, em de de 1979

7'*esi 
2nt'

De acordo. Ã consideração do Senhor Secretario dè

Lucas Résende Rocha 
Assistente Jurídico

Pessoal Civil.
Brasília, em/i)> de ^  ae 1979

[l »^^vvo[L v>,, r ..
. . . r v- • •r w »•> 1 *

De acordo. Com estes esclarecimentos, restitua-se o 
presente processo a Diretora de Pessoal da Superintendência de Se
guros Privados.

Brasília, em /$T de de 1979

COLEPE/UNICON/LRR
/eas



o
iloli
otf
soti

?
cIIo
n

í
s
í
s
oti
í
s
0
I!

« 

s

<3

s 
í 
9
oII
o
tt
o
n
o
I!
o
it
s
oII
o
It
o
il

í
s

0 li
<&
Ü
í
1 
$ 
s
oli
oIt
oti
o

Orientação Normativa 98

Progressão Funcinnal e aumento por nerito

0 servidor redistribuído após a inclusão no PI â 
no completa no novo órgão o interstício iniciado no anterior. 
.Parecer de 15.10.79, no Processo n<> 1 3.987/79).
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PARECER

r

A Diretoria do Pessoal Civil do Ministério do Exér 
cito, apÕc uma série de considerações a respeito dos Institutos da 
Progressão Funcional e do Aumento por Mérito, regulamentada nelo 
Decreto n9 80.602, de 24 de outubro de 1977, indaga a este Departa 
mento como proceder a avaliaçao dos servidores redis11ibu-Tôos da 
Tabela Permanente do HFA, para a ó aquela^ S^retaria_de^ Estado, pe- 
t &~Portaria DÃsFlT?~l.348, publicada no DO de 12.09.78.
2. Os servidores de que se trata, jã incluídos no Plct- 
no, na Categoria Funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Di
versos, foram redistrlbuidos para o referido Ministério em setem-

.̂ Jorp de 1978, e segundo consta do processo^JiLavaiiados, em julho 
do mesmo ano nos conceitos "B" e ’’R'!. Ê evidente que esses concei 
tos foram obtidos no HFA e levados pelos servidores para o novo õr 
gao de lotação, em consonância com o § 1*?, art. 8? uo Decreto 
80.602/77.
3. a respeito do assunto, o Decreto n9 80.602 estabe
lece:

”Art. 8 9 - 0  cômputo de cada interstício começara: j
II - nos casos de nomeação, admissão, redistri^ ^ . 

ção, ascensão funcional ou, ainda, nas hxpo e^es e 
ferencia do funcionário ou movimentaçao do 
lixadas a pedido, a partir do primeiro dia do me.> oc maio
ou novembro apõs o exercício.
..... § * 19* ~ Na * hipótese de transferência do funcionário
ou movimentação do e m p r e g a d o , ^realizadas e^off|ci£, o
servidor 3evarãf para o novo orgao, o pe.iodo de in_c.r.,..i 
cio 'já computado na forma deste artigo. ,

O item II acima transcrito determinou a contagem ca



interstício iniciando-se no mês de maio ou 'de novembro após o exe£ 
cício, no caso de redistribuição em que o funcionário não houves- 
se, amda^sido classificado na data da efetivação da mesma, ser 

, Vina° ° inIcio de exercício como marco porque este e, também, o fi 
,xado para a retroação dos efeitos financeiros do enquadramento.
5'  ̂ Silente o mencionado diploma regulamentar quanto ao
interstício, que cunpria o servidor na oportunidade da redistribui 
çao, ha que aplicar-se, na hipótese, o'mesmo tratamento dispensado

f no § 19, transcrito, ao servidor transferido ou movimentado ex of
* ficio.
e. ~ - r *Portanto, na espécie, deverá ser considerado o in~ 

stxcio começado a contar pelos interessados no órgão de origem.
A consideração do Coordenador de Legislação de Pes

soal.
Brasília, em O  f de de 1979.

vil,

■ U  ̂
. g^BERTO ARQOLLO DE SOUZA 

Técnico^de Adminj,^tração-LT-NS-92 3.B. 45
De acordo.
A consideração do Senhor Secretario de Pessoal Ci-

Brasília, em^// de de 1979.

Cnorífcrodor dc

De acordo.
, Restitua-se o processo à Diretoria de Pessoal Ci

vil do Ministério do Exército. ^
Brasília, em / X  de de 1979

COLEPE/UNIPLAN/GAS
//jgp.
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Adicional de insalubrida de
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Por não previsto no Anexo II do Decreto-lei 1341/-, 
74, o adicional de insalubridade não e devido ao pessoal inclui-^' 
do no novo Plano de Cl a ss i f i caçao de Cargos. (Parecer de 6 .9.79,'o 
no Processo nÇ 13.872/79). o
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De acordo.

Em de setembro de 1979

~ , v , ^  ^  (CvIi.-y
Joffe Carlos Soares "'Freire

Diretor-Geral do DASP
PARECER

h Universidade Federal de Santa Maria solicita 
parecer deste Departamento a respeito do pagamento de adicional 
de insalubridade a servidores de seu quadro, face a divergência 
entre o entendimento de sua Procuradoria Jurídica e o deste Or 
gão.
2. Este Departamento tanto no Processo 17.738/76, 
como no s/n? datado de 11 de maio do mesmo ano e o de n913.046/77, 
de que trata a tèse jurídica aqui focalizada, pronunciou-se a
despeito.
3. análise da questão manifestou-se a Consulto 
ria Jurídica do DASP, no Processo n9 17.429, em 11/12/78; in
verbis:

"O Decreto-lei n9 1.341, de 22/08/74, no 
seu art. 69 e §§, dispondo como o fez, eviden 
ciou, também expressamente, a incompatibilida 
de da orientação normativa do novo. Plano com o 
pagamento de vantagens outras nao sõ as rela
cionadas no proprio contexto do aludido decre
to-lei que tem caráter exc;. jlificativo" . (os 
grifos sao do original).

4. a  exegese do Decreto-lei n9 1.341/74, relacio 
em seu Anexo II, as gratificações que poderiam ser pagas ao

servidor incluído na sistemática do Plano. Note-se que dentre 
elas não se encontra a de insalubridade, o que se deduz, muito 
acertadamente, que a administração não quis incluir na relaçao 
das vantagens a gratificação de periculosidade. Pelo Decreto-lei 
n<? 1.352/74, alterou-se o anexo II, do supra citado Decreto-lei 
n(? 1.341/74, sem no entanto mudar essa orientação, por outro la 
do, ao modificar o percentual da gratificação de Raio X, fê-lo , 
tambem, por intermédio de diploma legal.
5. Por conseguinte, vedou-se a hipótese .interpretei 
tiva a esses Decretos-leis, tanto para efeito de pagamento de 
gratificação, outra, qualquer, como seja, no caso, a da insalu

• /24.DMF



bridade, mormente na amplitude consubstanciada anteriormente a 
eles.

6* O englobamento proibitivo determinou-se em dis
positivo legal expresso. Atinge a todos indistintamente que sub 
metidos integram a mesma categoria funcional dentro da mesma o 
rientação sistemática. Há de ressaltar que a aplicação de tais 
normas não execrou de forma alguma o enquadramento do servidor 
no novo Plano, nem se lhe causou decesso salarial, porquanto, 
concorreu ele, servidor, por livre e expontânea vontade â sua 
inclusão, acatando com isso âs normas disciplinadoras.
7* A situação anterior descaracteriza-se por si
mesma, face a determinaçao legal expressa, quando, dessemelhan 
ças entre os próprios servidores de uma categoria funcional, não 
poderiam deixar ao intérprete chegar a outra conclusão se não 
desfavorável à pretensão aqui focalizada, que nada tem de anti- 
juricidade e injustiça, apenas e tão somente, se restringindo ã 
aplicação da Lei.

lação de Pessoal.
Ã consideração do Senhor Coordenador de LegijB

Brasília, em de de 1979.

Antonio) Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

De acordo.

Submeto o assunto ao Senhor Secretário de Pes
soai Civil.

Brasília, em O  Q  de de 1979.



Processo n? 013872/79 

De acordo.
Submeto o assunto a consideração do Senhor D.L 

retor-Geral, sugerindo a posterior devolução do processo ao õr 
gao de Pessoal da Universidade de Santa Maria.

Brasília, em 0 6> de Q de 1979 .
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PARECER

A Secretar 3 a de Pessoa! do IKC3A peYcunto fc poú. s 
defericso *o cmpregcdo, incluído no Plano, o «dicion-ií de insalubr 
dads., conforme disciplinado na legísIaçao treboihisto.

A respeito da remuneração do servidor público, h c  

art. 62 d o ‘Decreto-lei n£ 1.341, de 197-', que estabelece:

"A partir da vigência do eto de inclusão dos ca 
<)os no Plano de C í ass If i coçoo a cue se refere ísic 
Decreto- Sei, c e s r. c r* a o o r» a —• c r. ~ o ca r'Jíi ! í" .:sp rrt— " 
bti teofis o*-j e e iv r? '* c-1. <; r- ri * pcrrA::ií;'*; n e * ' r; p e «'*'*•'' - 
Üü£lS oci-‘̂  = nr ? s  ç_ c-j<: i c.-cr  ̂ i o o ~ o b  <•- -ã 1 V-v:-r 
J2g, cor.io previsto nas ieis especificas de retribui — 
çoo de cada G r u p o r ressalvados:

-I) o salario-famíI ia;
1 P) o Orat if icasco ad icional por terr.po de s'ji*v'ir 

J H )  as dena I s gratificações e as indenizações c; 
pec if i cacas no^nnexo JJ deste Dt creto- lei, obscrv,-- 
das as definições e bases de concessão cons-afU.cc >~ 
mesi.io Anexo . (Ko original nao ha grifo).

Dentre as gratificaçoes c. inden Í raroes relacionai.'.'; 
no Anexo II <_o Decreto-lei n~ 1.341, com as alterações introduzi— 
c peic Decrcto-lei ne I.*Í45, de 19/6 , figura a gratificaçao 
Jíaios X, concedida peto trabalho cor.; raios deste especic ou f.v 

. ..rncioj radioativas, unica atividade cons iderada inc.i I iiItc : c 
c “■ * “* ̂ *■"*» *■1 11' 1 st a c contci.p 1 ada no novo discipi í»ia» cnio «*.
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r e t r i b u i ç ã o  d o s  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s .

4> A  r e d a ç ã o  d o  r e p r o d u z i d o  d i s p o s t i v o  r e t r a t o  a p r e c c v

p l ç S o  d o  U s U U d o r  « .  » í °  o u  c o n t  i n u !d a d o  A

p a g a m e n t o  d e  r e t r i b u i , S .  p e r c e b i d o  " o  q u a l q u e r  t . t u l o  e  s o b  q u o -  

q u o r  f o r n o " ,  q u o  n S .  o e x p r e s s e n e n t e  p e r m i t i d a  p o l o  « . * .  < H P le,.,

I e g a 1.

5> ' À t c  m e s m o  a r e m u n e r a ç ã o  a u f e r i d a  p e l o  e m p r e g a d o  pul:

t • ■ ~  ̂  n u r ^ - e r . t c  t r a b a l h i s t a ,  s o f r e u  r e f l e x o  
co, cora b a s e  n a  I c g i s i a ç c O  p

. - r e t r i b u i ç ã o  d o  s e r v i d o r  benefio-._
d a s  n o v a s  n o r ~ a s  q u e  informara a r e r r i u u  v

d o  p e l o  n o v o  s i s t e m a  d e  c l a s s i f i c a ç ã o  de  c a r g o s ,  passar.co a cor.-, 

p r e s t a ç ã o - d o s  t r a b a l h o s  o p a u t a r - s e  p e l a s  u l t i m a s .

6. A  v a n t a g e m  p e r c e b i d a  p e l o  e m p r e g a d o  a n t e s  d e  ser c o

l o c a d o  era c a t e g o r i a  f u n c i o n a l  e  n ã o  e x p r e s s a m e n t e  pr  e v . s t a  m> d;.

• .-i_í /j 0 3 0 I hc c dci cr i vc ; rcipIinamcnco a que passou a suje c.
f o r ç a  d o  e r t .  6 * V  t r a n s c r  ito.

7 ' 0  a d P c i o n a  I d o  i n a a l u b r i d . d e ,  p e l a  c x c e u ç l o  dar. o t i

v i d a d e a  c o »  a  a m p l i t u d e  d o l i n o o d a o s  r o s p e o t i v a s  nora,as t r e o a  

I h i s t e s ,  n S .  n c r e c é u  o  n o s n o  t r . t _ ~ . e n t .  n o s  a t o s  d , s e . p  1 . n a u o r e s  

d ,  r c t r  ibu i ç ã o  d o  s e r v i d a r  i n c l u í d o  n o  P l a n o ,  t e n d o  r o o t r . n g . d a  

s u a  a p 1 i c a ç ã o ,  s o b  o  r o t u l o  d e  g r a t i f i c a ç a o  d e  R a . o s

8. 0  q u e  d e v o  s e r  f e i t o  p e l o  t e *  í . d e s e n v o I v e r  e s f o r

1 Iibr i d a d e  - o t i v a d o r c  
ç o s  tio s e n t i d o  d e  e l i m i n a r  as  c a u s a s  d a  « n . a l u b r

d a  c o n s u l t a .  v -

9. Com este parecer, .submeto o assunto a considerado-
S e n h o r  D  i r c t o r - G c r a  I, s u g e r i n d o  a p o s t e r i o r  d e v o l u ç a

n o  Ó r g a o  d e  P e s s o a l  d o  I N C R A .  dc 197'
B r a s í l i a »  er.i <— t s

C O L E P C / W M  

/  ji.it
( / 7. ü(,
-..‘u -.o t/i y



»

PARECER
i ,  \(kh i< r.r»t S«3»!‘UtoD ir »to r -G »r * >

Em vista de nota de 08.07.76, emitida por este De 
partamento no Proc. n9 10.248/76, a Universidade Federal de Goiás 
indaga se a Lei n9 6.514, de 1977, teria modificado o entendimen 
to contido no referido expediente.
2 . Hã de entender-se o pronunciamento deste õrgão ccn 
o sentido de que a Portaria n9 491/65 do antigo Ministério do Tra 
balho e Previdência Social aplica-se em termos ao servidor inclui 
;io no novo Plano de Classificação de Cargos.
3. Com efeito, por força do art. 69 do Decreto-lei r.9 
1.341, de 1974, o empregado público colocado em categoria funci£ 
i>,al, a titulo de insalubridade, somente pode perceber a gratifica 
ção por trabalhos com Raios X‘e substâncias radioativas, no per
centual constente do .seu Anexo II.
4. Assim, vê-se que se tornou inaplicável dispositi
vos da aludida Portaria n9 491/65 a esse pessoal, o que não foi al 
terado pela vigência da Lei n9 6.514, de 1977.
5. Com este parecer, submeto o assunto à .consideração 
do Senhor Diretor-Geral, sugerindo a posterior devolução do pro
cesso â Universidade Federal de Goiás.

de 1978.

CQLEPE/wn 
« /mg.



K C ;.'V|ÇC* p ú i ‘‘l-lwC f

'^í^roccíso*1 s/h9'.

PARECER \

(?" .--*
Á  Universidade Federal FÍun-inense sabmete^ *?rf« 5 

,5o deste Departa^nt» pretensSÔ m a n i f e s t a d a  por dois servrdores 
de sua T a b e l a  Permanente n o ’sentido de perceberem çr.t». *e.ç«o. co 
ínsalubridade, coh o cSiculo incidindo sobre o s a l a r r o - r ^ o P - £  
íissiqnal da nsédico, ccnt base na Lei n? 6.514, de . .
la 17 do Tribunal superior do Trabalho. . . :
2 Tratain-se de s e r v i d o r e s  i n c l u í d o s  r. o -~a.. -~
íorme se e s c l a r e c e /  no p r o c e s s o ,  v ê m  p e r c e b e n d o  a vantagem c a l c u 
lada sobre o s a l ã r i o - w i n i n o  local. _ .

E s t e  D e p a r t a m e n t o  t e m  o r i e n t a ç a o  firmada ^

tange ao p a g a m e n t o  do a d i c i o n a l  o e  i n s a l u b r i d a d e  aos 
e n q u a d r a d o s  na n o v a  S i s t e m á t i c a  õe C l a s s i f i c a ç a o .  j,
4. ' Com efeito, no parecer ce 27.9.76, dauo ^  ^
n9 17.738/76, assevera este Órgao haver; c* respt-uo ó ^
çao do servidor público,- o«arti. 69 do Decreto-lei n9 1. . . f
1974, que estabelece:

• ' . -a  partir da vigência do ato de inclusão cc,
r - n c s i f i c a ç a o  a que se re*c-rq ca r g o s  no P l a n o  ce C l a s s * i i c a ç

, , c c „ r3 o R a n a 3 £ D t 0 J > e J ^ ^e s t e  Decr e t o - l e i ,  —  HS>- ^  n ^-i-
-  n c c i v e ’’ r a  <;r-ndo  o e r c c ^  --------------------r c t r 5b u i ç c c j > j ^ e j L:iu x ç :_;---- -- ----- ~ ^  c-u:.?

respectivos
« o r s r ^ o  p * — * »  n “  ic r  r ? ;-----— _ _ noO ressü l.vüdo^ . 'retribuição d e  c a d a  Grur ^

I l  o  s a l á r i o - farr.ili a ;  .

II) a g r a t i f i c a ç ã o  a d i c i o n a l  porjte.npo c «,,«

H



- III) as demais gratificações e as indenize 
çoes especificadas no Anexo II deste f 
creto-lei, observadas as definições 

'bases de concessão constantes co rr.esrr 
Anexo.” (No original não hã grifo).

Dentre as gratificações e indenizações relaciona 
das no Anexo II ao Decreto-lei n9 1.341, com as alteraçce 
introduzidas pelo Decreto-lei n9 1.445, de 1976, figura 
gratificaçao do Raios X, concedica pelo trabalho ccm raio 
desta espécie ou com substâncias radioativas, única ativi 
dade considerada insalubre pela legislação trabalhista 
contemplada no novo disciplinamento da retribuição ccs ser 
vidorçs públicos.

A jredação do reproduzido dispositivo retrata a prs 
cupaçao do legislador em não admitir a concessão ou cor.ti 
nuidade de pagamento de retribuição percebida "a qualcue  
titulo e sob qualauer forma", que nao a expressamente per 
xaitida pelo mesmo diploma legal.

Ate mesmo^a remuneração auferida pelo empregado ?j 
blico, com base na legislação puramente trabalhista, so- 
freu reflexo das novas normas que informam a retribuiç2í 
do servidor beneficiado pelo "novo sistema de classificaç^5 
de cargos, passando a contra-prestação dos trabalhos a p̂ j 
tar-se pelas últimas.

A-vantagem percebida pelo empregado antes de se' 
colocado em categoria funcional e não expressamente previ- 
ta no disciplinamento a que passou a sujeitar—se ja 
lhe é dcferível, por força do art. G9, t r a n s c r i t o .

O adicional de insalubridade, pela execução da* 
atividades com a amplitude delineada x>elas respectivas 
mas trabalhistas, noo mereceu o mesmo tratamento nos at^- 
disci plinadores da retribuição do senicor incluído no I*’i 
no, ^tendo restringida sua aplicação, sob a rótulo de gra~i



. . . — j. ̂ ̂  r a a «** sviíí íioosen taâoria apcs o _—AcLannistraçao no ser.^co ce e- . _
•olenento da. âdade, nesno tenco de proceaer a. ircer^zaçao.
6. Contado, poderá a regra conportar exceção. Assin 4

. - - jt„o, -r-'s*:ca e nental e con caracica oue, possuindo o enpre£aao .a_s_ca c _
de labora ti va'desejável, será sensato a-^i^r-se c-e co..,...u. —
ta=£o serviços, aox=e=te e= se tratanfio de atividades cujo r e ^ -  
ler aeaeo?e=iso c e ^ d e  considerável cose de exyeriê.-.eis. roi esta
. . ^ ~ - ?n ce' -ar a conoulsoriedade da aposenta£ mtenQao ao cie*—

2. cr 5/tsirio do c. *_p:r~£72.cic:ir«
Su-neto o assunte à considerado do Sernor 3iretcr-

Geral, sugerindo a devolupao do procesE-, a ~ 
í to do Pessoal d:> IHC. • .

Brasília, en de lS.c.

l-ô rps/.-.rj
/i2£a.
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Progressão funcional e aumento por mérito
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Com o advento do Dec. 80.602/77, que regulou intejo 
ramente a matéria de Progressão Funcional e Aumento por Merito,rep 
vogados ficaram o art. 12 do Dec. 75.461/75e quaisquer outras dis^
—  • ~ - • / t\o u  ín 7 q no Processo nOií
vogaaos ticaram o art. \c ao uec. /o.hui//jc 
posições em contrario. (Parecer de 15.10.79, 
2.788/79 ).
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«S&Ii,># serviço púauco rroERAt.
W§lt&

p a r e c e r

GLÍUJCIA ALBUQUERQUE DA FONSECA, Técnico de Plar.e 
jamento, insatisfeita com o pronunciamsntc deste Departamento 
presente processo, volta pela segunda vez solicitando 
nova audiência para seu problema.

2. Este Departamento 5 sobrecarregado de trabalho, 
pois haja vista- que de todo o Brasil chegam problemas como o da re 
querente, diariamente, dal que não é possível em cada prcccssc, 
um parecer longo e exaustivo.

3. a Servidora pretende o cumprimento integral da re 
gra estatuída no artigo 12, parágrafo único, do Decreto n? jj>.4*1, 
de 1975 e, alega que no seu caso, não se aplica a legislação _ 
pecífica da Progressão Funcional e do Aumento por Mérito
4. A  r e q u e r e n t e  alega em seu favor o artigo 29 daLei
de Introdução ao Codigo Civil.

" A  lei posterior revoga a anterior q.uéndo

oS
rte m i e  t r a t a v a  a  l e i _ e m t e r i o r  ■ ( g r l * e i )

É a regra de que as normas especiais revogam as 
gerais, matéria contida na própria legislaçSo citada pela reque- 
rente.
5. Assim, com o advento do Decreto n9 80.602, de 1977,.

. roau-* amenUar inteiramente ojque foi instituído especialmente para . g
wunèional e também o dc Aumento por -le j instituto da Progressão luncionuj.



■̂asvrí
S E R V i Ç O  P Ú B L I C O  F E O E R A U

Processo n9 2.788/79.

rito, as demais normas que eventualmente tratavam do assunto, a 
teor do artigo 29 da Lei de Introdução ao Codigo Civil, não mais/ 
são aplicadas. I

6* Do exposto, confixuamos o pronunciamento deste De
partamento ãs fls. 10, (Of. n9 1.330, de 05 de março de 1979).

Submeto o .. assunto a apreciação do Senhor Coorde 
nador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em 3  de C ̂  &  de 1379.

Lucas Kesende Rocha 
Assistente Jurídico

De acordo.
Nao hã porque subsistir a Progressão Funcional dos 

titulares de cargos e empregos de Técnico de Planejamento como/ 
previsto no art. 12, do Decreto n9 75.461, de 1975. /

í

/

Normas legais e regulamentares introduziram regras 
de melhoria funcional com substanciais diferenciações e incompatí 
veis com as previstas no mencionado art. 12.

Necessariamente tornou-se inaplicavel tal preceito, 
impondo-se a observância das novas regras.

ív consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci-
vil.

Brasília, eny/^de çy , ^ de 1979.

 ̂' r— >* ̂ — ■ 'f T--"V. v.,"'
Jí



' H #'*;yíív

Da acordo.
Com estes 

processo ao Departamento
Brasília, em

COLE PE/UNICON / LR R 
/Wecg.

esclarecimentos, restitua-se o presente 
do Pessoal do Ministério da Fazenda.

/ Ç  de / O de 1979.

.?  14/79
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Ora ti ficacão de funcão

Perde a ora tificação de função o servidor que 
afasta para freqüentar curso de oós-qraduaçan. (Parecer 
21.11.79, no Processo nO 23.175/79).
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Processo n<? 23.175/79

/

PARECER

0 Diretor de Treinamento e Aperfeiçoamento do M m i s  
terio da Agricultura formula indagação sobre pagamento de. ggat.i_fi-- 
_cação de função a servidor que afasta regularmente para curso 
~põs - gr adulíç ão e , se é aolicado por analogia para os afastamentos 
de freqüência de curso no País, as normas do Decreto n? 74.143, de 
1974, que trata de afastamentos para fora do Pais.
2. ora, verificamos que em ambas as hipóteses há o afas 
mento e a gratificação de função regulada pelo Decreto n<? 7 7.337. 
de 1976. condiciona seu pagamento ao efetivo exercício.
3. Por outro lado, o Decreto n? 74.14 3. limita a r e t n  
buiçao do servidor, em princípio, aoenas ao vencimento ou salário 
e. mesmo que aplicado por analogia, não regulamenta a gratificaçao 
de função, que como se sabe é instituto distinto e, objeto de nor 
mas editadas a parte e no diploma legal já cite-do.
4. do exposto, somos de parecer que na hipótese apre
sentada. o servidor não faz jus_à..gratificac ã ° . confo 
orientação já firmada a respeito do assunto { P r o c e s s o  n. 17.8/0/79), 
ainda que o afastamento de que se trata seja considerado regular.

Submeto este parecer a consideraçao do Senhor Coor
denador de Legislação de Pessoal. s,

... OTY1 de 19/9.Brasília, em / , ae

^  / ?  / )  , 
m u e t i s  ne-í  ̂  t e *  *

LUCAS RESENDE ROCHA 
Assistente Jurídico



De acordo.
Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civi 
Brasília, em de — ^ ^  de 1979

tJi/llson Teles de OtCnctda
Coordenador ce L tg itl tç à o  dt,

De acordo.
Com estas consideraçoes, restitua-se o presente pro 

cesso â DITREMA do Ministério da Agricultura. A
Brasília, em £2/ de ^ U ^ n R t u , d e  1979

COLEPE/UNINCON/LRR 
//jgp.



| Infração disciplinar y

o _ t 
O 0 funcionário que, sistematicamente, falte ao serv 
o viço durante um dos turnos do expediente diário devera ser, su-c
q cessivãmente, repreendido, suspenso ou demitido. o
» (Parecer de 16.10.79, no Processo n° 20.387/79). ò
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PARECER

A Diretora-Geral do Departamento do Pessoal uo ;-'ívJ 
têrio do Trabalho formula a este Departamento indagaçao q ^ o  co „ \ 
procedimento a ser adotado coia servidor estatutário que vem a.í k 
das vezes faltando a ura turno do expedientes diário oe trabalno.
2. o Parecer de íris. 0& já faz referência ao Art. 
da Lei n9 1.711, de 1952, que deverá ser aplicado no caso vert 
Entretanto, observa-se qüe o servidor, no caso de continuar 3c. 
do, estara percebendo dois terços (2/3) de seus vencimentos e 
lhando apenas cinqüenta por cento (50%) , do período noimal, 
juízo da Administraçao.
3. Verificamos que nao pode ser diferente, por falta c 
norma legal, que autorize o desconto de ;ingbenta por cev.io { - ?
4. Entretanto, ê imperativo» no caso do serviõoi ; r.j . 
necer faltando a ura turno diário, a aplicaçao, curaulativaiaenc-.-.

»

artigo 194 do E.F.P.C.U., devèndo observar os Incisos 1,11 e vX 
pré-falado artigo e aplicarem-se as penalidade; pela primeira ve-,| 
a pena de repreensão; se continuarem as faltas, a pena dfí suspen 
são e se necessário for, a pena de demissão.

Submeto o assunto a apreciação do Senhor Coordena, .j
.

de Legislação de Pessoal. / ,
w „ // X- ^  de 197í .Brasrlia, em / O  de 0- / prj /O

' Lucas Resende Rodha - ~ 
Assistente Jurídico

De -acordo.
* consideração do Senhor SecrctSrio de Pessoal Ci 
Brasília, exr^^ de ry -~»-0 -»— ' ac X. ...

iO^/Xjs, ■ ^ — -
CJfiscn *utl(s ir. tXCacifdp 

Çç>a.'Cc,TjJat de  / , *  r-isl ± c i»  <*- O -----------•



De acordo.
Cora estes esclarecimentos restitua-se o presente pro 

2esso a Diretora-Geral do Departamento de Pessoal do Ministério do
Trabalho. j_/)

Brasília, eis / 6  de de 1979.

COLEPE/UNICON/LRR 
/mecg.
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*ij 0 deslocamento do funcionário para exercer cargo r,
0 ou função DAS, LT-DAS, FAS ou DAI não da direito ao auxilio-mo- ó
6 radia, que, quando cabível, pressupõe deslocamento definitivo, o
o (Parecer de 21.11.79, no Processo nÇ 19.924/79). o
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PARECER

Suscitando conflito existente entre os entendimen
tos proferidos no Ofício/DASP n9 9.368., de 28/12/78 e o parecer 
exarado no Processo/DASP n9 4.296/79, o DP do MF pede^o reexame 
da matéria a fim de que do mesmo ressaia a manifestação predomi
nante â luz da legislação norteadora da espécie.
2. O primeiro ato referido libera a aplicação do auxi
lio moradia para os casos de exercício de DAS ou DAI, no interesse 
da Secretaria da Receita Federal, enquanto o segundo restringe 
às disposições do regulamento estabelecido pela IN n9 91/78, que 
nao da margem ã conclusão do primeiro entendimento.
3. Dizem os subltens 2.1 e 2.2, do item 2, da IN n9..
91, publicada no D.O. de 04/09/78:

“2.1- Considera-se sede originária desserviço, 
para os fins desta IN, a unidade do Ministério da
Fazenda em que tenha exercício o servidor, sea^d.
na mesma localidade de sua residencia a data da no 
meação.

2 2 - Para os efeitos deste item, somente se
rá considerado o exercício na nova sede quando es- 
11 decorrer'de deslocamento definitivo do fjmoiona
rio d T S a  sede-oH S B H a r d e  «ervlg» (grirou-se),

4. Sendo a concessão do auxilio moradia um ato vincu
lado ã permanência definitiva do funcionário ã nova sede, decor
rente de designação promanada de autoridade competente para tal, 
destinado aos Grupos polícia Federal e TAF, dada a necessidade dos 
constantes deslocamentos em razão das atribuições do., carcjo^ p^r 
toncentes às categorias funcionais referidas, não pode servir- aos



casas_Ae deslocâteentoí? para exercício de DAS, FAS, LT-DAS ou DAI, 
tendo em'vista o caráter transitório que envolve o provimento des 
ses cargos ou funções.

5» Logo, mesmo que seja a designação para qualquer dos
pargos ou funções enumeradas no item anterior para exercício em 
orgãos da Secretaria da Receita Federal, não pode ser deferido o 
auxílio moradia, tendo em vista a determinação expressa do deslo 
camento definitivo para nova sede, o que não se dá nos provimentos 
da espécie. Portanto, prevalece a orientação de .18/05/79, alicer
çada nos diplomas legais (Decretos n9s 75.317/75 e 82.177/78) e 
IN n*? 91/78, que regulamentou o ultimo enunciado.

Ao Senhor Coordenador da COLEPE. 
Brasília, de 1979.

y  \ a ,RxWv
iu/ u.ü

Chel:^ da UNICON 
De acordo. Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, c*n £^fde de 1979

/ / / c / ^ A r ^ . ^ J' C
rp:!so,i T'U: it atvih

cr c < »» j* «r* «•>♦<>*./
De acordo* Com estes esclarecimentos, restituo ao

DP do Ministério da Fazenda.

Brasília, em &  /de de 1979.

COLEPE/ÜNICON/XS 
/eas

/  SíCfst/ft <*« F&jw/ /// dísK /
! Dalea. Cwnpat. Port^pASP 1.214/79



o~ o= o=O-- O-” Q~ o~ O - 0=0 ~ o~ c- o~ Ç-

!!r\

oíi£i!

Oti c n
o 
«o y.•t I
í  2
'S ' á
? o
* |o Va ;■O TiÍ! i- 
?O II
S S
$ *o «ü a;o |
^ Orientação Normativa n9 104 j;

It Mandado de Segurança ;;o -----------  >1
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ç Cassada pelo Tribunal a segurança concedida pelo
é juiz de primeiro grau , restabelecem-se os efeitos todos do ato ó 
Ti J _ ___ ^___ /Psrprpr de 21.11.79, no Pro- “de autoridade que fora impugnado. (Parecer de 21.11.79, no Pro ^

b cesso n 9 25.102/79). ç
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PARECER

0 Departamento de Policia Federal consulta o D A S P  

sobre a situação funcional de RUI F R A N C E L I N O  D E  V A S C O N C E L O S ,  Dele 
gado de Polícia Federal, classe C, cõdigo PF-501, e providências 
a serem adotadas por aquele Departamento, em face da decisão da 
2? Turma do Tribunal Federal de Recursos na A M S  n9 75.589-DF, que, 
por unanimidade, cassou a segurança que j^arantira^^ãguele_^eryidor 

---gonclulr o Curso de^Tréinamento Intensivo, do qual fora afastado 
pela Portaria 034/74-ANP (fls. 17).
2. A cassaçao da segurança, in casu, implica no re.s 
tabelecimento do ato impugnado - portaria n? 034/74 ANP impondo, 
em conseqüência, .a declaração da nulidade de todoj os atos qu_ a 
tribuíram direitos ao interessado, cuja condição tenha sido a par 
tieipaçãô e/ou aprovação no Curso d e  Treinamento Intensivo, do 
qual fora afastado por aquela Portaria.
3. Assim, embora desconhecendo o inteiro teor da sen 
tença a quo e do acordão que a cassou, e, até mesmo, desconhecen 
do a existência de recurso contra o referido acórdao, pode-se, em 
princípio, e â luz das peças anexadas ao processo, dar a consulta
a seguinte resposta;

a) a situação funcional do interessado será a que
lhe seria reconhecida independentemente da sujeição ap.Cur 
BO do Treinamento Intensivo, obstado pela Portaria nç
034/74-ANP, cuja legalidade foi declarada pelo acórdão exe
qtíendo;

b) as providências a serem



Processo n9 25.102/79

1) as que importem em anular todos 
os atos concessivos de direitos e vantagens 
funcionais, que tiveram como condição a par 
ticipaçao e/ou aprovação no mencionado Cur 
so de Treinamento Intensivo;

2) as que importem em deferir ao in 
teressado os direitos e vantagens a que te 
nha feito jus,a partir da vigência da refe 
rida Portaria n? 034/74-ANP, desde que es

- ses direitos e vantagens não tenham tido co
mo condição situações decorrentes da parti^ 
cipaçao e/ou aprovação no jã citado Curso de 
Treinamento Intensivo,

É o parecer,
Brasília, em de 1979,

Assessor da SEPEC.

De acordo.
Ã consideração do Senhor Secretario de Pessoal Ci

Vil. '
Brasília, em de de 1979.

_ „ f Wilson Tfln di ff,fatÍ0De acordo. CoocdintJor dc Leoht»^ ú*

Encaminhe-se- o processo ao Departamento de Policia 
Federal.

Brasília, em <$ / de de 1979.
SEPEC/COLEPE/LNF/hrt

i c l i p  J j Q r a t i  ip j  13 r a g e  
Sccfçíjtrio da Ptssoal tjy 

DASP
lloĝ Coropat. Potl^P/fSP 1.214//3
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Demi s são
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q Institucional não pode pleitear a invalidação do ato expuls^vo, o

mas, apenas, requerer o retorno, ex nunc, a atividade, na for 0

h ma da Lei 6.683/79 e da respectiva regulamentaçao. (: arecer de «
% 06.09.79, no Processo nQ 1 8.351 /79) i;

O

?>

O íi 
ií
o ■«( c
C >«
!! o 
oil o
O u
il oO ííií o

c
í 1

9

0  '
I • Ç
I  9
° I
o «H 9.
? 9
o •*Ü ' SíII
!l ■? *\

Oo - 0=0=0~0=0=0=0=0=0=0=0=0= O- 0=0= O- o - o o=o=o=o=o«o~o~o-o*





^to' Processo n9 18.351/79.

Servidor publico demitido com fundamento em 
Ato Institucional não pode pleitear a invalióa- 
ção do ato expulsivo, mas, apenas, requerer o 
retomo ex niuic, a atividacie, na forma da Lei 
6 .6 8 3~7 9~i~da~rrespectiva regulamentação, que ain 
dii vai ser baixada. Dito retorno poderá ser re
cusado, nas varias circustâncias que a a3 udida 
lei adnumerav.

PARECER

Subiu ã Presidência da Republica o presente pro 
cesso com a B.K. n9 61, de 20.06.79, do Senhor Ministro do Tra 
balho, na qual se lê:

"A ex-servidora Doroti Aparecida Bernuci Pin 
to dirige apelo a Vossa Excelência, no^ sentido 
de tornar sem efeito o Decreto de 17 de outu
bro de 1969, por força do qual, com base no Ato 
Institucional n9 5, foi demitida, do cargo de 
Xnspetora do Trabalho, matrícula n9 1.198.ua.

A matéria foi estudada pela douta Consulto
ria Jurídica deste Ministério, que as fls.J.8/22 
emite Parecer, concluindo ser inteiramente^rQ£ 
feso apreciar o mérito do pedido nesta instuii 
cia visto terem-se esgotado todas as on ^—
cursais e tendo-se, ainda , em vista o Pro^e-O 
de Anistia, cujo desfecho aguarda-se.

Nestas condições, tenho a honra de si±íT>?.ter o
, *- r* r\ »'f c? i ê Y" 3. ci. O (Í6 VO£>ScÍassunto a elevada conoiaexaYüv ^  

cia, a fim de que possa merecer a devida apre
ciação "

2, vindo o processo a este Departamento e a mim
distribuído,para exame, passo a emitir parecer.

/3 Reza a Lei 6.68* de 28.08.79, que concede anis-
/ tia eda outras providências;

"Ari". 9 concedida anistia (....) e aos
servidores da Administração Direta e Indireta 
( ) min .idos com fundamento em Atos Institu 
cionais e Complementares (VETADO).

r*i / a* . t > w . r  Jr\ . . ....... ............................................. .



Art. 29 ~ Os servidores civis e militares 
demitidos, postos em disponibilidade/ aposenta 
dos, transferidos para a reserva ou reformados 
poderão, nos cento e vinte dias seguintes a pu 
blicação desta Lei, requerer o seu retorno ou 
reversão ao serviço ativo:

I - se servidor civil'ou militarf ao respec 
tivo Ministro de Estado;

Art. 39

§ 19 - Os requerimentos serão processados e 
instruídos por comissões especialmente designa
das pela autoridade ã qual caiba apreciá-los.

Art. 49 - Os servidores que, no prazo fixa 
do no art. 29, não requererem c retorno ou a rever 
são ã atividade ou tiverem seu pedido indeferi, 
do, serao considerados aposentados, transferidos 
para a reserva ou reformados, contando-se o tem 
po de afastamento do serviço ativo para efeito 
de calculo de proventos da inatividade ou da pen 
são.

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 30 
(trinta) dias, baixará decreto regulamentando 
esta lei."

4. Como se percebe, a interessada devera aguardar 
a expedição do regulamento previsto no ert. 13 da L. 6.683/79 
para, no prazo do art 29, endereçar ao Ministro de Estado do 
do Trabalho seu pedido de retorno ao serviço, o qual sera pro
cessado e instruído por uma das comissões mencionadas no art. 
39, § 19,. daquele diploma legal. '
5. Proponho, pois, se aconselhe ao Gabinete Civil da 
Presidência da República a baixa dos autos ao MTb, a fim de que 
oriente a interessada no sentido de proceder consoante expos
to no item precedente.

Brasília, em ® ̂  de yy de 1 9 7 9

Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico



De acordo.
Observe-se, contudo, que o requerimento pooera 

Ber apresentado independentèmente da expedição ao ato regula- 
mentaãor, pois a Lei n9 6.683, de 19/9, fixou o prazo condado 
a partir de sua publicação.

K consideração do Senhor Secretario do Pessoal
Civil.

_Jb-^-oâe 1979

r,f.. j. f>
De acordo. Ci>wc!flíii(..- c :  iifl.j..-.;. j  i

Submeto o assunto à consideraçao do Senhor Dire 
toiir-Geral, com Aviso dirigido ao Gabinete Civil da Presrdência 
da Republica .

Brasília, em 0 G de q ^ de 1979

DASP/SEPEC/COLEPE/AH
/eas
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0 Orientação Normativa n9 106

1 Aposentadoria 
o

$ As vantagens do art. 184 da Lei n9 1.711, de
« 1952, não estão congeladas nos quantitativos perceb, d o ^ q u a  ndo

Ç da indevida supressão, ^vendo, p^’Sprocesso o9 1 9 "848/79). 
o periodico. Parecer de 26. 09./y, no troceb.i '
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As vantagens do art. 184 do EFPCU que 
devam ser pagas a inativos, em razão do enten 
dimento do TCU, a que aderiu o DASP mediante a 
IN 107/79 , não estão congelados nos quantitati
vos percebidos quando da indevida supressão, de 
vendo, pois, ser atualizadas ano a ano., na con 
formidade das leis gerais de reajustamentos dos 
vencimentos, salários e proventos dos servido 
res públicos federais.

PARE CEP

O Diretor-Geral do DP do Ministério das Comuni
cações formula esta consulta:

“Com vista à aplicação da IN/DASP nVl07, 
de 26 de julho último, este Departamento ins 
truiu as Diretorias Pvegionais da ECT - OfT 
Circular n9 35/79, anexo - no sentido de que 
o pagamento da vantagem reterida no art. 184 
da Lei n9 1.711, de 28.10.52, aos inativos do 
Quadro de Pessoal do ex-DCT, deverá ser efetua 
do a partir de 27.07.79, quando entrou em vi 
ttcncia a mencionada IN, mas em valores corres-* 
pondentes ã importância peicebida 7ò
(«rifo do original) , para os beneficiados peio 
art. 27 do D.-Lei n<? 1445, de 1976, e, em 27 
de janeiro do corrente ano, para os amparados 
pelo art. 8? do D.-Lei_n<? 1.660/79.

Esta interpretação, no entanto, provocou 
reclamações generalizadas por parte dos _ inte 

nnp iniciam cabível a atualizaçao, ano
. dáoSetg 'narcci a ^  J ^ r o o » ,

tuais dos aurtcnfcos ccnccoiaos . î ri.:.ei) .
-------]T"fIm_de assegurar corrcta interpreraçeo
da IN em apreço e ao mesmo tempo evitar possi 
vcl dano ao patrimonio público ou ao pa-_ti(_u 
lar solicito os bons ofícios de V, Sa., no sen 
tido de que esse Õrgão emita pronunciamento a 
respeito".

\2. O art. 184 do EFPCU estabelece que o funciona
rio que se aposente com 35 anos de serviço fara jus ao proven.

a) correspondente ao vencimento ou remuneração
da classe imediatamente superior,* ou

^ h )  aumentado de 20%, quando ocupante da última.
• n> m r-

Ar*'



J0&.
Mim

classe ou de cargo isolado, exigida, na ultima hipótese, 
a permanência mínima de 3 anos.

3* Havia controvéssia entre o TCU e o DASP acerca
da compatibilidade desse dispositivo com p art. 1.02, §29, da 
CF 69/ consoante o qual "em caso nenhum os proventos da inativi 
dade poderão exceder a remuneração percebida na atividade".
^,k Aderindo, finalmente, ao entendimento do TCU,
que afirma a compatibilidade, o DASP expediu a sobradita IN 
1Q7/79, cujo objetivo declarado é "uniformizar critérios e pro 
cedimentos relativos à matéria, em harmonia com as decisões pro 
1atadas pelo Tribunal de Contas da União". -

Os inativos de que trata a consulta, por esta 
rem percebendo proventos calculados sobre vencimentos fixados 
para os cargos do NPCC, haviam deixado de receber, na conformi 
dade do entendimento do DASP, a vantagem financeira prevista no 
art. 184 do EFPCU.

6* A IN 107 representa, no entanto, o reconheci
monto de que a supressão daquele direito foi indevida.

Note-se que a IN não tem força para restabele
cer o direito de que se trata. Ela apenas proclama que ele nun~ 

exxstir, tal como sempre fora reconhecido e procla 
mado pela Egrégia Corte Federal de Contas.

sendo assim, quer-me parecer que o que dei 
xou, indevidamente, de ser pago, em virtude do entendimento an 
terior do DASP, deve pagar-se, agora, não com o conge1amento 
pretendido pelo alto órgão consulente, mas com as atualizações 
que resultarem das leis de reajustamento de estipendios publica, 
das no pei'íodo a considerar.

Não se trata, absolutamente, de vantagem conge 
lãvel. o entendimento do TCU, ao qual aderiu o DASP, é o de que 
estã em pleno vigor o dispositivo estatutário, para eitivos e 
inativos, não tendo sentido, por conseguinte, que, em relação a 
quaisquer deles, as quantias que resultarem devidas não devam, j 

Anos momentos próprios, sofrer os reajustamentos decretados para

/ 2 4 . D M F



os vencimentos e salários em geral.
Brasília, em .-2/ de de 1979.

[%>:-C-UA-
Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
Nota-se que o art. 184 da Lei n9 1.711, de

1952,. determina a percepção de provento correspondente a venci 
mento da classe superior ou aumentado de 20%.

Logo, se não há como deferir-se quantia "conge
lada".

Por outro lado, a IN n9 107, de 1979, em rela 
çao aos funcionários cujos proventos foram revisto.s com base 
no art. 27 do Decreto-lei n9 1.445, de 1973, somente alcança 
aqueles aposentados anteriormente ã vigência da Constituição 
de 1967 ou beneficiados pelo seu art. 177, § 19, e pela Lei n9 
1.050, de 1950, observando-se, quanto aos últimos, a situação 
do funcionário da mesma categoria que se aposente após a inclu 
sáo do Plano.

Ã consideração do Senhor Secretário de Pessoal
Civil.

Brasília,

De acordo. 
Com estes 

ao Departamento de Pessoal
Brasília,

COLEPE/AR
/hrt

em

Wilsor. rr->: - 
0&c*rdtn#Jo,' J,: . . .

O#-
r . t• - 'CilC.u J

■ * J j

esclarecimentos, restituo o processo 
do Ministério das Comunicações, 
em J2 (, cie O  de 1979•
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Orientação Normativa nQ 107 
Aposentadoria

Os aposentados com as vantagens que o art. 184

calí,liados sobre classe inicial ou intermedlar!a nao mais fa- 
calculados soore ciab . nroventos e, sim, ao provento
rao jus ao acréscimo de 2 0 % nos provento* e, , v
da classe imediatamente superior. (Parecer de 09.11.79, no 

cesso nÇ> 21 . 31 4/79).
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| Processo n? 21»314/79.

r
Resposta, a consulta do Departamento 
do Pessoal do Ministério do Ta:aba -
lho.

PARECER

“sson "IA Senhora Diretora-Geral do Departamento ^
do Ministério do Trabalho faz as seguintes indagações: j

"a) aos inativos amparados pelo a i 1  / > ,
io da Constituição de 1967 e que ér<na tx,.al:.i«o 
d e /  cargos integrantes de classes inic a i s ^ o u ^
mediãrias (art. 184, I, dave ser concedido um numero a e ^ e í e ^ n c i a .  que , ^ 
loque na mesma ordem ou posiçao ^  ~ a ;
mente superior, como se f s t a . P f ^ ^ d ° ^0 .,"^oía- 1 aos cargos finais de serres de cias., - . - cio^ w i j  referido art. 18-w, oi.. aos (itens 1 1  e m ,  ac L , 3 COmbinadonas os 2 0 í> previstos ™  sub*tu* 1 * , ç ^
o subitem 2 . 1  e o item 3 , letra a ,
m  o 2'?/07/72), h a 3 a vista, d_ ijuc„ .' í 1 mni-ns. no processo

i. V: L.er-s 
d ti 

i ij O C í

'• » co:i| 
IO'- 

cecisact(D. O. 2 v 07/ / >’) , nau a ví,>u« , ' £  et.f)
do Egrégio Tribunal oe Conua-, l - tn d.O dd

40.926/78, Anexo XVIx, Ata n. /
21/12/78, página 20.6 76?

. . .nrVl ^  relação aos inativos de que* tra-jb) ainda c, _ - 1 , t.oí Maior e, quamtdb} . di^ositvvo da Lei Maior e, ta o mencxonad^ai-po-i - restabeleci<la a 
for o caso, devo ou n : fla 1o art U  do boor:r 
caçao de Raio., X, - •--! nue foi duprimioa nrc eor| 
to-lei n? 14‘4 o' 691 ‘‘do mesmo diploma ̂ ! cg a ,| 
seqüência do ait. ~ ^ objetivo indisout lv,i u,. 
uma vez que a II- x legislacao ü.i ci-o-j manter vantagens adquirida, pela 1  ^  - 0 do c,,a., 
ca e até m e s m o  resguardadas poi -- P
consti tucional !

o  » 'VZ\
n v ?  “ " r S i  -rta nãgno 1

J)ry\ ou não como. base para os - H



Processo n9 21.314/7 9.

critério cio vencimento da classe inicial, sequndo 
o disposto no art. 27, §§ 29 o 89 do Decreto-lei 
n9 14 4 5, de 1976, combinado com a IN/DASP- n9 53 
/76. "

2* .. No que concerne ã letra "a", parece-me que a .'.tri
buiçáo dos 20% se adstringe à hipótese de posicionamento em cias 
se final ou .singular (--isolada); se ocorrer era classe inicial ou 
intermediaria, incide o item I do art. 184 e, conseqüentemente, 
haver~se~ãç> de atribuir as vantagens da classe imediatamente su
perior , na referência que corresponda- ã cm que se situe o funcio 
nãrio*

3* Relativamente ã letra Mb", parece-me que a 1N/3 07
nao se sobrepõe a lei nenhuma, de modo que não tem força para res 
tabelecer vantagem suprimida com base em disposição expressa dc 
lei.

Quanto a letra "c", parece-me que o problema da 
data de vigência dos efeitos financeiros esta resolvido no Ofx- 
cio-Circular n9 54, de 24/10/79, do DASP (D.O de 01/11/79, p. 
161/5) e o da permanência da classe inicial como teto" dos proven 
tos está superado pela Lei n9 6703, de 26/10/79.

Brasília, em ^ $ de ^  de 1979.

(X  A
Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci

vil.
Brasília, em de de 1979.

CÜilfrm iít ÍACt.icJaÍJ*wí-'í,»4Jof </« LtflUlt-çàe <v» PtMvel
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Processo ii9 ?1. 314/79 .

do Ministério

COLEPE/AR 
/mocg.

De acordo.
Restitua-se o processo ao Departamento do Pessoal

do Trabalho. /)
Brasília, era ^ áe AAsOl > v ~ i de 1979.
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<j) Gratif icacao adiciona > «

ç o funcionário estadual que exerça cargo em comis-
J são na Administração Federal nao faz jus J adiciona is

nios) por conta do Governo Federal. (Parecer de ,..09.79, no

Processo nQ 16.692/79).
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Processo n9 16.692/79. 
De acordo.

E m ^  de setembro de 1979

Jose Carlos Soares ?reire 
Diretor-Geral do DAS?

PARECER

O Ministério das Minas e Energia solicita verifi^ 
câr a possibilidade de ser efetivado o pedido de pagamento da 

--gratificação adicional por tempo de serviço (qüinqüênio), for
mulado por funciona,r_i.Q._íio... Governo do Estado do Ceara, ora em 
exercício de cargo em comissão do Grupo DAS-100, daquela Secre 
taria.
2. a orientação a ser firmada por este Departamento 
a respeito do assunto, é que a matéria encontra—se disciplina
da no art. 10 da Lei n9 4.34 5, de 26/06/6 4, que assim dispõe:

"Art. 10 - A gratificação adicional a que 
se re fere o artigo 146, da Lei n9 1.711, de 2S- 
de outubro de 1952, passará a ser concedida, na 
base de 5% (cinco por cento) , por crüinqüênio de 
efetivo exercício, até 7 (sete) qüinqüênios.

"19 A gratificação qüinqüenal será calcu- 
lada sobre o vencimento do cargo efetivo estebe- 
lecido nesta lei, bem como sobre o valor do ven
cimento", a que tenha ou venha a ter o funcionário 
beneficiado pelo que estabelece a Lei n9 1.741, 
de 22 de novembro de 1952, ou pelo que dispõe o 
art 7° da Lei n9 2.188, de 3 de março de 1954" 
(A Lei n9 1.741, de 22 de novembro de 195 2, dis 
punha sobre a estabilidade financeira do ocupan
te de cargos em comissão por mais de dez anos e 
o art 79 da Lei n9 2.188, de 1954, sobre a cias 
sificação dos ocupantes efetivos inclusive osapo 
sentados, de cargo de chefia, de diretor ou dire 
tor-geral nos símbolos fixados pela referida leil*

3. Em face do disposto acima transcrito verifica-se 
que a gratificação adicional não será paga.

Submeto o assunto â consideração do Senhor Coor
denador da COLEPE.

Brasília, em 03 de Se de 1979.
7 yilma Barbosa de Oliveira
\ Técnico de Aaiflinistraçao•

V
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Processo n9 16.692/79.

De acordo com a conclusão contida acima.
O interessado somente poderá perceber.na esfera 

federal a retribuição expressamente facultada.

Quanto às vantagens que lhe continuarão sendo 
pagas pelo Estado, serão aquelas e na forma prevista na legis 
laçao local, incabível ao Governo Federal suprir quaisquer 
pagamentos que.deixarem de ser feitos, salvo determinação le 
gal expressa, inexistente, no caso.

Civil.
h consideração do Senhor Secretário de Pessoal 

Brasília, em de -- ^ de 1979.

0 ip llsen

De acordo. ^
Submeto o assunto à consideração do Senhor Di- 

retor-Geral, sugerindo a posterior devolução do orocesso ao 
Deoartamento de Pessoal do Ministério das Minas e Enerqia.

Brasília, em /3 de q de 1979

COLEPE/UNICON/VEO /mecq.
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Concurso

0 integrante de órgão de deliberação coletiva

não e considerado servidor publ ic°, p^rJ, 0 eíe 3 3 4  d e 1 ? ? ? ^ 3 0  
do limite de idade estabelecido na Lei n 6.334, 19/6* 
(Parecer de 09.11.79, no Processo nO 7.256/79).
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JÍQjtm SERVIÇO  PÚBLICO  FEDEBAU
'■ÁÊí-yh

PARECER

A CODERSEL deste Departamento nos faz envio do ane 
>;o processo de interesse do Sr. AGOSTINHO SERRANO íILHO, advogado 
inscrito na OAB-DF sob n9 2710, o qual, como candidato inscrito e 
aprovado na primeriar'etapa do concurso público para a Categoria 
Funcional de Fiscal de Tributos Federais, do Ministério da Fazen 
da, requer ao Diretor-Geral dcstgJ&SP a "revisão do processo ad 
ministrativo e a revogação do despacho que o exluiu do meio dos 
que foram convocados para a categoria funcional de Fiscal de Yri
buros Federais”.
2> A LfJi n? 6.334, de 31/05/76, em seus artigos 19,
29 e 39, dispõe:

"Prt 19 “ Ê fixada em 50 (cinqüenta) anos 
a idade máxima, para inscrição em concurso públi 
to destinado ao ingresso nas Categorias Funcionais 
instituídas de acordo com a Lei r.. 5-6,!5' de 10 ao 
dezembro de 1970, exceto as Integrantes dos Grupos 
P o l í c i a  Federal, Diplomacia e TRiBUTAÇAO, ARRECADA 
ÇÃO e FISCALIZAÇÃO".

"Art 3° - Em relação ao Grupo Tributaçao, 
A r r e c e d a ç ã o e  FISCALIZAÇÃO, a idade máxima para 
inscrição em concurso publico destinauo ao mgres 
£ 0  n a s  respectivas categorias Funcionais e de
(TRINTA E CINCO) anos"._

~~ "Art. 49 " Independerá de idade a inscrição
mndidato que seja servidor de Õrgao da---A.4lri:?-~

Fc?deral~direta ou de autarquia federai , 
Hõf-cãsós-compreendidos nos artigos 19 e 39 desta 
Lei".

3 OS servidores públicos constituem subespécie dos
agentes públicos administrativos, categoria que abrange a grande 
massa de prestadores de serviços à Administração (Direta e Autãr



quica) e a ela vinculados por relações profissionais, em razão da 
investidura em cargos e funções, a titulo de emprego e com. refcrdL 
buiçao pecuniária. Cs servidores da Administração Direta se subdi 
videm em:

a) .funcionários públicos, cuja característica prin 
cipal é a titularidade de um cargo criado por lei, com de 
norainação prõpria, em numero certo e pago pelos cofres da 
União, sob regime estatutário e,

k) os servidores contratados pelo regime da CLT, 
também chamados de empregados públicos, que sao os que pres 
tam serviços à Administração Direta ou à Autárquica median 
te contrato de trabalho nos termos e condições dü legisla 
ção trabalhista.

4• Por conseguinte, funcionários públicos sao os
geryidores legalmente investidos nos cargo públicos da Administra 
çao Direta e sujeitos às normas do Estatuto da entidade estatal a 
que pertençam. Por outro lado, cargo publico é o criado por lei, 
com denominação prõpria e pago pelos cofres da União, conforme o 
artigo 29 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.

^ Decreto n9 54,76/, de 30/10/64 , reza em seu arti
go 49 ;

„ 'Art, 49 - É fixado em dois anos o prazo de 
duraçao dos MANDATOS dos membros dos Conselhos de 
Contribuintes e Superior de Tarifa, respeitado o 
pj. azo aos atuais mandatos e ressalvado o disposto no § 49".

6* Pel° exercício deste MANDATO, o Conselheiro perce
be uma £r^tíjfica£ao, o qual se denomina de JETON e, o Decreto n9 
69.382, de 19/10/71, que regulamenta a Lei n9 5.708, de 04/10/71, 
dxspoe sobre a concessão dessa referida Gratificação pela parti 
cipaçao em órgãos de deliberação coletiva, dentre os quais está 
enquadrado o Conselho de Contribuintes.

sc considerar o Conselho de Contribuintes, como



vYá àfe

órgão de deliberação coletiva/ há de subsist.ii/ corno requisito es 
sen ciai, a atribuiçao de deliberar/ tomai" decisão, em assuntos es 
pecíficos aue nao se contenham no amhito de nenhum orgao minis t.e 
rial ou autárquico, assim como, sua composição cclegiada de 
soas de diferentes setores da vida publica ou pxivada, com conne 
cimento e experiência para participar da deliberação, que deve re 
fletir o interesse social.
8. Pelos motivos expostos, nao vemos como possa preva)
lecer o pretenso "direito adquirido" mencionado pelo interessadp 
e, muito menos, a "revisão do processo administrativo e a revoga 
ção do despanho que o excluiu do meio dos que foram convocados Pa 
ra a categoria funcional de Fiscal de Tributos Federais".
o É 0 parecer, que submetemos ao Senhor Coordenador
de Legislação do Pessoal. ^

Brasília, em ( f  de de 1979.

Emidio Lima Goníes 
Assistente Jurídico

De acordo.
A  c o n s i d e r a ç ã o  d o  Senhor secretário de Fessoal Ci

„ o. do ^  °  de 1979.Br as xl a. a, em £? J ae •A-'̂

n>.’T, .f i&tdf
. ..ui'r uY LetíhU>«* «« >***-'••

De acordo.
Com estes e s c l a r e c i m e n t o s ,  devolva-se o processo ã

Escola de Administração Fazendaria, via CODERSEL.^
™  f)9 de 1979.nrasx.lia, em J UV f/XjA. \
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o Fscola Superior de Gue_rra_
ii -------- ------------- —  "  c
» 0 servidor que se afaste para freqüentar curso mi_£

nistrado pela Escola Superior de Guerra pode continuar na titula»
nibtraao peid tbuu w funcao de confiança, com direito^',:

n ridade do cargo em comissão ou TU,.,»a‘\ “ ^  p p c
$ de perceber o correspondente vencimen , 0 791 d ~4 9 79’! o
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Q35TXnSAD BR
611086DASP BR 

TELEXOGRAMA

DEPARTAMENTO PESSOAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
BRASÍLIA - DF

TELEX NR 791/79-COLEPE 24/9/79

RESPOSTA CONSULTA FORMULADA ATRAVÉS TELEX NR 5.066, DE 29/8/79, 
ESCLAREÇO QUE SERVIDOR SE AFASTE PARA FREQÜENTAR CURSO ESCOLA 
SUPERIOR DE GUERRA CONTINUA NO TITULARIDADE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
ASSESSOR LT-DAS OU CARGO EM COMISSÃO DAS, COM PERCEPÇÃO DO COR
RESPONDENTE 3ALARI0 OU VENCIMENTO ET DIARIAS ET CONTAGEM TEMPO 
SERVIÇO PARA TODOS EFEITOS, DE CONFORMIDADE ORIENTAÇAO FIRMADA 
«MEDIANTE GFIOIü 1 ,191 , ^E 16/2/77, DESTE DEPARiAMENTO. SDS 
HELIO ARAÚJO BRAGA, SECRETARIO PESSOAL CIVIL DO DASP.

TRANS P/FRANCISCO 
REC PA>
935TXBSAD BR 
6TI086DAS? BR
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Processo n9 1.712/80,SERVIÇO PUBLICO FfeDERAt t  J -uv-coo

• ‘PARECER

h Secretaria <le Comunicaçao Social solicita pronun 
ciamento deste Departamento a respeito do pagamento do décimo ter 
ceiro salário aos servidores que lhe prestam servxços.

2 As alternativas do pagamento se adstringem ao modo
como -tenha s i d o  procedida a requisição, no concernente ao ônus:

p) se a requisição do servidor, legido pela legis
lação trabalhista, ocorreu sem ônus para o ôrgao ou entidaae de 
origem, portanto com a'suspensão do contrato de trabalho, cabe a 
secretaria o pagamento da remuneração integrai por ela devida no 
mes de dezembro do ano correspondente â concessão da gratificaçao
natalina;

b) se a requisição houver sido efetivada com ônus 
para o órgão ou entidade de origem, ou seja, cora interrupção do
contrato de trabalho, cabera o pagamento da gratificaçao integral

^P7e>rnbro do ano correspondente ao devida pela Secretaria no mes de d e z e m o r o

deferimento do 139 salário;
c) na hipótese de ter-se verificado a opção a que 

aludem os §§ 29 e 39 do art. 39 do Decreto-iei.*.1.445, de, 1976, incum 
be ã Secretaria efetivar o pagamento da importancia correspon - 
dente aos 20% (e da representação mensal, se for o caso).

3_ 0 13Ç salário relativo ã retribuição percebida no
órgão ou entidade de origem por esta e pago.

A i n t e g r a l i d a d e  ou proporcionalidade do^ pagamento
nelo tempo de serviço prestado, também, do 139 salario e norteada pei * _ .

. . , r.riaem empregadora e nao, apenas, cto reao orgao ou entidade ae J - P
f quisitante. S o m a m - s e  os dois tempos.



vil.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci_

Brasília, em de <r
r

/  K> de 1980.

M  / ' /o. *< -

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o processo 

ao Departamento de Pessoal da Secretaria de Comunicação Social.
de 1980.

COLEPE/WM
//mecg
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PAKECER

A  Secretaria de Comunicaçao Social solicita pronun. 
ciamento deste Departamento a respeito do pagamento do décimo ter 
ceiro salário aos servidores que lhe prestam serviços.

2 As alternativas do pagamento se adstringem ao mooo
como tenha sido procedida a requisição, no concernente ao onus:

a) se a requisição do servidor, regido pela legis
lação trabalhista, ocorreu sem Ônus para o órgao ou entidade de 
origem, portanto com a suspensão do contrato de trabalho, cabe a 
Secretaria o pagamento da remuneração integral por ela devida no 
mes de dezembro do ano correspondente à concessão da gratificaçao
natalina;

b) se a requisição houver sido efetivada com Ônus 
para o órgão ou entidade de origem, ou seja, com interrupção do
contrato de trabalho, caberá o pagamento da gratificaçao integral

riprembro do ano correspondente ao devida pela Secretaria no mes de dezemuru u
deferimento do 139 salário;

c) na hipótese de ter-se verificado a opção a que 
aludem os §§ 29 e 39 do art. 39 do Decreto-lexn.-l.445, de.1976, incum 
be à Secretaria efetivar o pagamento da importancia correspon - 
dente aos 20% (e da representaçao mensal, se for o caso) .

o 139 salário relativo à retribuição percebida no 
órgão ou entidade de origem P&r eSc-a p 9

A  i n t e g r a l idade ou proporcionalidade do pagamento
- fprrino de serviço prestado, também,do 139 salário ê norteada pelo tempo * jr

- - , - or-ioem empregadora e nao, apenas, ao reao orgao ou entidade de origem
quisitante. Somam-se os dois tempos.



Ã consideraçao do Senhor Secretário de Pessoal Ci
vil.

Brasília, em de de 1980.
í
V

De acordo.
Cera estes esclarecimentos, restitua-se o processo 

ao Depar t_amento de Pessoal da Secretaria de Comunicação Social.
Brasília, em J  f de , ú ilÁt de 1980.

/  ! :■ / I

Xf-, V/ w [ M
frjh u ic  i3rcjfí» '

/  S t c r a i d ^ o ^ d e  P e s s o a !  l y . / i )
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Gratificação de Produtividade

Para os efeitos do disposto no Decreto-lei n9 

1.709, de' 1 9 7 9 , a função de dirigente de õrgao de Pessoal guar 
da correlação com o cargo ou emprego de A ^ i s t e n t e  (Pa
recer de 07/03/80, no Proc. n<? A v . 7/MM, de 1980).
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PARECER

Gratificação de Produtividade - Juí 
zes do Tribunal Marítimo. Impossibilidade 
por falta de amparo legal. Diretor do Servi 
ço de Pessoal. Possibilidade, existe corre 
laçãc de atribuições com as de Assistente Ju 
rídico.

Pelo Av. n? 0007/MM, de 7 de janeiro de 1580, o 
Exmo. Sr. Ministro da Marinha submeteu a exame e parecer deste De 
partamento a dúvida posta pelo Tribunal Marítimo na fixaçao dos 
percentuais da Gratificaçao de Produtividade, de que tiata o oe 
creto-lei 1.709, de 31 de outubro de 1979, aos Juizes do Tribunal 
Marítimo e a seu Diretox* de Serviço de Pessoai.
2. Acresce o pronunciamento exarado pela Consultoria 
Jurídica daquele Ministério no Parecer n? 0164, de 19/9, que niani 
festou-se contrário ao intento.
3. O Grupo Serviços Jurídicos a que se refere o Deere 
to-lei 1.709/79, foi criado pelo Decreto n9 72.823, de 21 de se 
tembro de 1973, e reza literalmente em seu artigo 39, verm.s:

"Art. 3 9 - 0  Grupo Serviços üurídicos é cons 
tituído pelas Categorias funcionsis aoaixo descri 
1 3. S  * Cõdioo SJ-1.101 - Procurador da Fazenda Na

cional:
Código SJ-1,102 - Assistente Jurídico?
Código SJ-1.103 - Procurador Autárquico;
Código SJ-1.104 - Procurador (Tribunal Marí

ti mo;
Código SJ-1.105 - Advogado de Ofício (Tribunal Marítimo).(

4. Já O D e c r e t o - l e i  1.709/79, d i s p o n d o ,  c o m o  d i s p o s s o

bre o p a g a m e n t o  da G r a t i f i c a ç ã o  de P r o d u t i v i d a d e #  o f e z  de manei, 
ra c l a r a ,  p r e c i s a  e i n t e n c i o n a l ,  n ã o  d e i x a n d o  dúvidas à  tergiver



sação de hlpóreses interpretativas, determinando, condicional e
irrestritamente ao pleno exercício, pelo servidor, das atribui
ções e atividades inerentes ao cargo efetivo ou do emprego per
manente. Com efeito, assim dispõe o artigo 19, § 19, do Decreto 
-lei citado:

"Art. 19 A Gratificaçao.de Produtividade , 
instituída pelo artigo 10 do decreto-lei n9 1445» 
de 13 de fevereiro de 1976, alterado pelo Deere 
to-lei n9 1.574, de 19 de setembro de’1977, e pe
lo Decreto-lei n9 1.698, de 3 de outubro de 197£"̂  
será paga aos membros do Ministério Público da 
Uniao, aos do Ministério Público do Distrito Fe 
deral e dos Territórios e aos integrantes do Gru 
po Serviços_Juríâicos previsto na sistemática de 
classiricaçao da Lei n9 5.64 5, de 10 de dezembro 
de 1970, que estiverem no exercício das atribui- 
ções inerentes aos respêctivõi~car gos ifetivos 

_ep?-rgqos permanentes, nos orgaos do Ministe 
rio Publico, na Procuradoria—Geral da Fazenda J3a 
cional, em órgãos integrantes da Presidência dã 
República ou nos órgãos da administração federal 
direta ou autarquias em que estejam lotados.

§ 1 ̂ A g x. a u. í i o a ç ao tamijem sera oaga a o s 
servidores de que trata este 'aiTigo~quando"no ~ã 
xercicio, na administraçaõ federal direta ou aü 
tarquias, de cargo em comissão do Ministério Pu 
î iico, de cargo em comissão ou função de confian 
ça do Grupo Direção e Assessoraménto SuperioresT 
de funcao de nível superior do ,Grupô Direção e 
Assistência Intermediárias ou, ainda, de ‘Função 
de Assessoramento Superior a que se refere o "ar 
uigo 122 do .Decreto-lei 200, de 25 de setembro de 
1967, com a redação dada pelo Decreto-lei 900, de 
29 de setembro de 1969, desde que, nessas hipóte
ses, haja correlaçao com as atribuições do res~- 
S^tivo.. cargo__efetlvo ou emprego 15Frmanen^~V ('Gr~i 
famos). ~

L.omo se nota, tacitamente nao foram incluídos os 
Juizes do Tribunal Marítimo no rol das atividades, ou mesmo das 
Categorias Funcionais, a que se aplicanw.aGratificaçao de Produ 
tividade, o que veda hipótese, outra, de sua inclusão.

Quanto ao pagamento da Gratificação ao Diretor 
ao Serviço de Pessoal, pondera-se sobre a sua viabilidade por 
ser o seu ocupante pertencente à Categoria Funcional de Assis 
tente Jurídico, contemplada pela Lei, no vislumbre da possibili 
daae de haver correlação entre as atribuições de seu cargo efe 
tivo (ou emprego permanente) e a função de Diretor do Serviço



de Pessoal que ocupa.
7. Nas atribuições de uma Diretoria se encontram as 
atividades inerentes à assistência jurídica, quem as executa ê 
o Diretor responsável. Por sua vez, ao enfocarmos as atribui 
ções de um Diretor de Serviço de Pessoal, veremos que, entre ou 
tras atividades com que se depara na execução de suas tarefas, 
estão a de emissão de pareceres na interpretação aa legislaçao, 
na aplicação das normas, na decisão de fatos incomuns, orerecen 
do ao Sistema Central de Pessoal, subsídios para a fixação de 
orientação normativa.
8. o texto da Lei ao enumerar os casos susceptíveis 
de pagamento da Gratificação de Produtividade, determinou, tam 
bem, regras à sua aplicabilidade, assim, manifestando-me exclu 
sivãmente sob o aspecto jurídico da questão, concordo com a con 
clusão a que chegou a Consultoria jurídica do Ministério aa ría 
rinha, e, entendo ser incabivel o pagamento da v^ratificcíçao de 
Produtividade intituída pelo Decreto-lei n9 1./09, ae 1S7^, aos 
Juízes dos Tribunais Marítimos, sendo, entretanto, decida ao DjL 
retor de Serviço de Pessoal., por compreender havei coa.j.exaçao en 
tre as atribuições da função que exerce com as de cargo efetivo 
(Assistente Jurídico) que pertence.

jS o parecer que submeto a apreciaçao do Senhor 
Coordenador da COLEPE. /

Brasília, em j ̂  de de 1980.

i

\ Antoniop^u-- r-r - x < /\ Ass/stèríte Juifídico \ /
V /  1 ^ J

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal 

Brasília, em 0 > 7  de ^  * " 5 *  de 1980*
Civil,



gerinao
Marinha,

COLEPE/UNICON/At&^ 
/hrt

De acordo.

Submeto à apreciação do Senhor Diretor-Geral, su 
o encaminhamento do processo ao Gabinete do Ministro da 
através de aviso.

Brasília, em Q 7  âe
f

de 1980.
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Orientação Normativa n9 115 

Salario-femilia

0 fato de a mulher divorciada receber pensão do ex- 
marido funcionário público não a torna dependente dele para f,ns 
de percepção do s a l ario-familia. (Parecer de 14/.2/79, n?

Proc. 23.252/79).
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O chamado salário - esposa sõ é devido, ob 
viamente, em razão da esposa dependente e não da 
ex-esposa nao-dependenté. O fato de a mulher di_ 
vorciada perceber pensão do ex-marido, ex vi de 
sentença judicial, não na torna dependente dele 
e sim* credora. Seria enorme absurdo que o Esta 
dó se obrigasse a auxiliar seus funcionários nõ 
pagamento de pensões as ex-esposas; e absurdo maî  
or ainda que aquelas percebessem, além das pen 
sões dos ex-maridos, uma verba do Estado a título 
de inexplicável salário-família.

PARECER

No presente processo, que a Senhora Diretora-Geral
-» ri , /3o  Mi n i  d o  T ir c s l D â H io  su b m o tr .G  <3.d o  D e p a r t a m e n t o  d o  P e s s o a l  a o  M i n x s  -

exame do DASP, indaga-se da possibilidade de «  funcionário per 
ceber salárlo-famílla, sob a modalidade de salano-esposa, em ra
são da ex-esposa, de que se divorciou mas a que presta alimentos,

aue nao tem economia oro e, também, em razao aa atual esposa, que - -
pria.

r, _ 7 o ilustre Dr. Jorge Gomes2. No parecer de tis. j >, u ->
-y r í ̂ a ^a  ̂i oraao consulente, assim dos Santos, Assistente Jurídico do alto

se manifesta: entendemos, s.m.j., que nenhuma duvi 
da deva pairar quanto ao pagamento do__ salario-fa 
mília relativo à mulher que contrai nopcies com o 
“irtfdór divorciado. Para esta ultima, desde que servjuut concessão, a simples mter
p r e t a ç ã o  gramatical do art. 11 da Lei n9 176 5, 
ri-» 1952 nos permite assim concluir. Paia « pri 
mr*iri poderíamos argumentar que dissolvida a so meira poot.. i0 divórcio (paragraro unico
ciedade ^ O ^ P f ^  R<? 6.515/77) , esta
° arevogado o direito ao salário-família relativo ria revoga. , fato dc quo, nao possuindo

maifa d i v o ? c i S  a condição de cônjuge seria
/ ^ “ possível, por falta de previsão legal ex



Processo n9 23.252/79

pressa, o deferimento do benefício.
Esta argumentação, no que tange à revoga 

ção do salãrio-família da ex-esposa, nao deve,con 
tudo, prevalecer na hipótese de o servidor estar, 
com a obrigação de prestar alimentos â mesma, co 
mo ocorre na espécie.

A norma do art. 11 da Lei n<? Í765, de 1952, 
-no caso, face ao cunho eminentemente social da con 
cessão do salãrio-família, deve ser interpretada 
no sentido de assegurar a continuação da perceo 
ção do salãrio-família ã ex-esposa, sem prejuízo 
do pagamento da vantagem ao cônjuge do servidor.

Ora, se o salãrio-família ê a "contribui 
ção do Estado para o fim de auxiliar a manutenção 
dos dependentes de seus servidores",(parecer do 
DASP no Processo n? 7195/51-D.O. de 29/1/53), e a 
mulher divorciada vive na efetiva e contínua de 
pendência econõmcia do ex-marido, um outro enten 
dimènto naq» seria consentâneo com os fins e os obje 
tivos da Lei, afinal na mens legls não sõ con 
tém o que se expressa em sua letra, mas, e princi 
palmente, o que se acha nela implícito, como mani 
festação da própria ratio essendi.

Outra interpretaçao importaria, em nosso 
parecer, desrespeito ao constante da norma inseri 
da no art. 59 da Lei de Introdução ao Código Ci 
vil, segundo a qual "Na aplicação da. Lei, o Juiz 
atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 
às exigências do bem comum".

3. Data venia, só concordo com o primeiro item da 
transcrição supra.
4. A inclusão da esposa no conceito de dependente pa 
ra fins de percepção do salãrio-família resultou do disposto no 
§ 19 do art. 11 da Lei n9 1.765, de 18.12.52, verbis:

"Inclui-se como dependente, para efeito da 
concessão do salãrio-família, cônjuge de sexo fe 
minino que não seja contribuinte de instituição de 
previdência social e não exerça atividade remune 
rada ou perceba pensão ou qualquer outro rendimen 
to em importância superior ao valor do salário-fa 
mí lia".

5. Na espécie dos autos, sõ se insere neste conceito 
^ legal de dependente a atual mulher do funcionário, caso preencha



'*Í|P>

os vários requisitos adnumerados no dispositivo, inclusive os de 
não perceber pensão nem qualquer outro rendimento em importancia 
superior ao valoi' do salario-familia.
6. Quanto à ex-mulher, pensionada pelo ex-marido, co 
mo no caso, não ê, evidentemente, cônjuge e, ademais, pelo pró 
prio fato de perceber a pensão a que o ex-mariao foi t u g í c í  almen 
te condenado (40% dos ganhos deste), possui economia própria.
7. Nem se diga que a ex-mulher, pelo fato de receber 
a aludida pensão, é dependente econômica dele. Em verdade, é cre 
dora o administra como melhor lhe pareça a quantia percebida, co 
mo se fosse um salário. Tem, pois, economia p.rõp: x.a.
g_ Seria ren/atado absurdo que o Estado se
gasse a ajudar seus funcionários na manutenção das ex-esposas e 
maior absurdo ainda que a estas se reconhecesse, alem do direito 
a uma pensão por conta dos ex-maridos, ura direito autonomo a e_s_ 
sa outra verba, por conta do Estado.
9 . A finalidade do salãrio-família ê auxiliar na ma
nutençac da família do funcionário, nunca da ex-familia.

Brasília, ém 0  Íq  de de 19 79.

Alcindo Noletc Rodrigues 
Assistente Jurídico

soai Civil,

De acordo.
< Submeto ã consideração do Senhor

i
Brasília, em j

C o o r d e n a d o r  de 
Sub

òecretário de Pes 

O — — de 19 79 .

, jgislaçaoVíüe Pessoal 
4: i tu to



Processo n? 23.252/79

COLEPE/SEPEC/AR
/hrt

De acordo.

Trabalho.
de 1979



^*0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=o=o=o 
oII
í0
II

1 oII
í
í0IIoIt
í

s
Ü
í0
II

s
í0
II

1 
s 

íoII
so
II

o
IIo
IIo 
n o 
ii o 
ii

S
so
II0 11
9
S

1 

í 
%
H 
í 
<3 

So
II

Orientação Normativa n9 116 

Incompati bi 1 i dade

Há incompatibilidade entre o exercício do cargo 
ou emprego de Inspetor de Abastecimento da SUNAB e o de qualquer 
atividade, com ou sem vinculo empregaticio, em organizaçao sub
metida a fiscalização daquela Autarquia. (Parecer de 26/11/79 , 
no Proc. 26/132/79).
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Resposta a consulta áa SUNAB, que in 
daga se há impedimento legal a que seus fis
cais sejam advogados de entidades sujeitas a 
sua fiscalização.

PARECER
. V, ‘ V,

! ’ i

O Senhor Superintendente da SUNAB oficiou á SEPEC/ 
DASP nestes termos:

11 Solicito os bons ofícios de V.Sa. no sentido 
de esclarecer se há impedimento legal__no desempenho 
da profissão de advogado em organizaçoes que atuam 
na area de abastecimento ou prestaçao de serviços, 
suieita ã fiscalização desta Autarquia ( Associações, 
Sindicatos, Cooperativas, Frigoríficos, Casas Comer 
ciai-* Hotéis, Bares etc), de servidor ocupante do 
carao'ou emprego de Inspetor de Abastecimento, _em 

atividades se compreende aquela f isca3.izaçao.
A consulta ora formulada visct dirimir duvidas 

a respeito* do assunto, uma vez que se encontrampres 
fando serviços profissionais nas entidades acima 
m e n c i o n a d a s  não sÔ servidores em licença sem venci
mento- mas também alguns em pleno exercício da .fun 
cão n e s t a  Autarquia, embora sem prejuízo ca carga 
horária a que estão sujeitos .
Específica proibição legal, propriamente, não me cons

^Qrrita poderá, em tese, render ense ta que haja, mas a situaçao descru-a pu
infrações disciplinares previs- jo a prática, exempli giatia, aas j.hj-j. y

t\t tv e y ?05 e 207, I, VII, IX e X do Esta- tas nos arts. 195, IV, IX e x,
- • o S h U m s  Civis da Uniao, bem assim das de tuto dos Funcionários Públicos

~  rm CLT e crim.es contra a .Administraque trata o art. 482, a e %, cia ^
, ,1C oi-i 319, 323 e 325 do Codigo PenaL çao tipificados nos arts 316, 317, ,



3* Trata-se por conseguinte, de situações que, no mí
nimo , geram perigo permanente de pratica de numerosas infrações 
disciplinares, o-que, desde logo / coloca todos os servidores que ne 
lasse encontrem em condição de suspeitos, não podendo, em absolu
to, funcionarem em processos relativos as entidades privadas a 
que prestam qualquer espécie de serviços.

Está-se vendo que transtornos poderão advir desse 
fato, não expressamente proibido pela legislação atual, de servi
dores de um õrgao fiscalizador prestarem serviços remunerados, in 
da que sem vínculo empregatício, aos entes fiscalizados'.

s* Creio, entretanto, que se aplica1 â espécie o pare
cer emitido pelo DASP no Proc. 6260/54 (D.O. de 18/05/55, p 804). 
Lê-se naquele parecer:

"...A Diretoria de Aeronáutica Civil díspSede 
Inspetores de Aviação Civil, todos servidores licen
ciados como pilotos comerciais, em face das exigên 
cias do cargo. Verificou a referida Diretoria 
que alguns daqueles servidores trabalhara como tripu 
lantes em aeronaves comerciais sob a fiscalização 
daquela repartição.

Em verdade a Lei n9 1.711, de 1952, não con
signa a norma que constava do art. 226, item IV, do 
Estatuto de 1939.^Isso não importa, porém, em reco
nhecer ao funcionário o direito de colocar-se em si. 
tuação incompatível com as exigências do exercício- 
das funções que lhe cabem.

Embora seja livre o exercício das profissões 
(art. 141, § 3.4, da Constituição) está no consenso 
geral que o exercício desse direito nao pode tornar 
**Se incompatível com o desempenho de função pública, 
não sendo lícito ao funcionário colocar-se em si- 
tuaçao em que possa vir a defender interesses anta
gônicos aos que a ele cabe defender, em razão do car
go que ocupa. Tal situação de antagonismo seria ilõ 
gica e contrária S ordem pública e pode originar-se 
de uma série de posições octipadas pelo servidor, pe
lo que cabe a Administraçao uma constante vigilân -



SE R VIÇO  PÚBLICO  FEDERAL

Procesrso n9 26.132/79.

c i a  n o  d e s e n v o l v i m e n t o  p r á t i c o  d e  s u a s  a t i v i d a d e s , a  
f i m .  d e  p r o n t a m e n t e ,  i m p e d i r  a  s u b s i s t ê n c i a  c ie  q u a l _  
q u e r  e s t a d o  g e r a d o r  d e s s a  o p o s i ç ã o  d e  i n t e r e s s e s .

O p r i n c í p i o  d a  é t i c a  p r o f i s s i o n a l ,  i n e r e n t e  a o  
exercício"de q u a l q u e r  p r o f i s s ã o ,  q u e  s e  t o r n a  m a i s  
a c e n t u a d o  q u a n d o  e n v o l v e  d e s e m p e n h o  d e  t u n ç a o  p u b l i -  
c a  p e l a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o c i a l  q u e  a  c a r a c t e r i z a ,  
c o m p r e e n d e  u m a  s é r i e  d e  p r o c e d i m e n t o s  e  a t i t u d e s  e t i  
" a  q u e  o  s e r v i d o r  p ú b l i c o  f i c a ,  n a t u r a l m e n t e ,  3 u n  
g i d o c o m o  d e c o r r ê n c i a  n a t u r a l  d e  s u a  i n v e s t i d u r a  e m  

f u n ç ã o  p ú b l i c a .

f vista do exposto, considera esta Divisão co- 
mo inteiramente incompatível com a ética funcional a 

descrita pelo : Ministério da Aeronautica, o 
auaí para evitar dúvidas a respeito do assunto, pode 
?S eioedir instruções que o disciplinem ou inclrar dis 
nosicoes específicas no regimento da repartiçao inte 

íaoud Pessoa Sobrinho, Manual dos Servido- 
res t f E s t Ü f  12^ ed., vol II. p. 1026-1027).

6. Meu parecer, portanto, é no sentido de que se apli
que a espécie o entendimento supratranscrito, que foi manifestado

pnnrionários Públicos Civis da Uni na vigência do a t u a l  E s t a t u t o  dos F u n c i o n a r i

a o  e d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o
de 1979.

B r a s í l i a ,  e m  o  ? de
C ^ ^ M r - ^ r ^ r r \
A l c i n d o  N o l e t o  R o d r i g u e s

Assistente J u r í d i c o

De acordo. „ .. .or,rão do Senhor Secretario de Pes-Submeto a consideraçao ao

soai Civil. Brasília, em Uo de de 1979.

ri<Us L*e t.(i,-MM <-
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De acordo.
Restitua-se à SUNAB.
Brasília, em JL£, de jU^g-\HsU

(L

AS? 1.214/79

de 1979,
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Orientação Normativa n9 117 
Ajuda de custo

g ad c ^d ^ re s  t i tui r %  a j uda de cus to . (Parecer de 30/1 1/79. no 

Proc. 24.916/79).
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m
Processo n9 24.916/79.

Somente o funcionário que nao per
maneça na nova sede durante o trimestre 
de que trata o art. 89, inc. II, do D. 
75.647/75 é obriqado a restituir a ajuda 
de custo. Quanto a sua família, sõ impor
ta, para semelhantes efeitos, que também 
se locomova, nada importando que lá não 
permaneça, ainda que por ter ido apenas 
a passeio, a fim de^aproveitar as passa - 
gens, que, aliás, sao só de ida.

PARECER

Pergunta o Senhor Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal

"Se no caso de os dependentes do funcio
nário removido regressarem ao local de origem an 
tes de decorridos 3 (três) meses do deslocamentd 
deverá ser restituída a ajuda de custa correspon
dente."

2.

3.

Reza o art. 89 do D. 75.647/75:

"Art. 89 O funcionário restituirá a ajuda 
de custo:

I - em relação, separadamente,ao funcioná
rio e a cada dependente, quando não se efetivar 
o deslocamento para a nova sede no prazo d e 3 
(tresl meses contados da concessão,

ti - quando, antes de decorridos 3 (três) 
meses do deslocamento, regressar, pedir exonera
ção ou abandonar o serviço.
Parágrafo único. Não haverá restituição:

) quando o rearesso do funcionário ocor
rer ex-officio ou por doença comprovada;

Jd) havendo exoneração após bO (noventa ) 
dias de exercício na nova sede.

Sem a meno~ sombra de dúvida, o regresso que,

24-DMF
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Processo n9 24.916/79.

por forçando item II do art. 89 do sobredito Decreto, resulta em 
restituição da ajuda de custo 5, exclusivamente, o do próprio ftm 
cionario, nada importando, ao parecer, que o número de dependen ~ 
tes tenha sido relevante para a fixação do guantnm atribuído àque 
xe titulo, na conformidade do disposto no art. 29, parágrafo úni
co, do mesmo Decreto. A única condição para que o funcionário per 
ceba a ajuda de custo correspondente ao triplo de seu vencimento- 

 ̂tCr  ̂ (três) ou mais dependentes e os transportar para a 
nova sede no prazo de 3 (três) meses. O fato de os dependentes não 
permanecerem no local, qualquer que seja o motivo, inclusive r>or
11 ao terer* tldo a^intençHo de mudar de domicílio, 5 irrelevante pa 
ra a Administração, que apenas exigirá a restituição da ajuda de
custo na hipótese de o funcionário mesmo regressar, antes de exau 
rido o trimestre.

Desnecessário dizer que norma dessa natureza não 
co,.,porta aplicação, por analogia, a hipótese que não contempla, 
quei explicita, quer implicitamente.

Brasília, em '1 cj de / ^  de 1979>

Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
Dmeto â considei açao do Senhor Secretário de Pes

Q j — ac» de 1979 >

soai Civil
Brasília, em i o de

De acordo. .• .. .... „
Restitua-sc ao Departamento de Polícia Federal. 
Brasília,01a 3o de a 197c),

COLEPE/AR 
//mecg.
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Orientação Normativa n9 118 

Concurso

Os mestres que, consoante o permissivo do Art. 21

III, da Lei 6.182/74, se türnaram ? L ? o s  -
tulo de Doutor nem o de L 1 vr.-Doj.nt podem. •£ « J  >an»
apenas com aquele do PÇ°f“ Sor Adjunt , ( do ,
do cargo de Professor T i t u l a r  na Torna 180/791
diploma legal. (Parecer de 30/11/79, no Proc. 18.180//#).
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I p %

Os Mestres que, consoante o permissivo do 
art. 21, III, da L. 6182/74,^chegaram a Professo 
res Adjuntos sem possuírem título de Doutor nem de 
Livre-Docente podem, sem esses títulos e apenas cora 
aquele de Professor Adjunto, concorrer ao cargo de 
Professor Titular, na forma do art. 12, I, da nies 
ma Lei.

P A R E C E R

Pergunta o Senhor Diretor-Geral do Pessoal do m  
j nisterio da Educação e Cultura se os Professores que se beneficia 

ram do disposto no Parágrafo único do Art. 29 do Decreto n9 81.317, 
de 19 78, passando, c o n s q í i e n t e m e n t e, sem t i t u x o  de Douror nem de 
Livre-Docente, da Classe de Professor Assistente para a de Profes 
sor Adjunto, podem concorrer aos cargos ou empregos de Professor 
Titular na forma do Art. 12, I, da Lei r.9 6182, ue 1974, xn—  
b i s :

"Art. 12. Para o provimento nas Categorias 
Funcionais do Grupo-Magistério, serao observadas as
sequintes condições:y X - Aos cargos ou empregos de Pro

fessor Titular poderão concorrer Professo
>-ea Adjuntos ou pessoas de al^a qualii^ca —
c"o científica, reconhecida pelo colegiado
superior da instituição, e possuidoras do
título de Doutor ou Livre-Docente".

2. n o entender do alto órgEo consulente (cfr fls.10),
"Da r^daçao dada para o item I oo art. 12 

da citada Lei, podemos destacar três situações dis
tintas: ^  ^  Professores Adjuntos; _ t

b) as pessoas de alta qualificação! 
científica, reconhecida pelo coxegiado supe
rior da Instituição; ec) os portadores do Titulo ae Dou



tor ou Livre-Docente",

A um primeiro exame, estive .tentado a concluir que 
seriam apenas duas e não três as espécies contempladas pelo dispo 
sitivo legal de que se trata. Meditando ura pouco, também cheguei 

'*onv*Aiw ão ae que, efetivamente, sao três, não tendo sentido exi 
gir-se ca segunda categoria, a saber, das "pessoas de alta quali 
ficaçao científica, reconhecida pelo colegiado superior da instl 
tuição1’, o título de Doutor ou o de Livre-Docente.

Como quer que seja, nao tenho dúvida de que, aos 
’ ro^easores Adjuntos, o dispositivo nada mais exige que a posse 
debse^cxtulo, nao se podendo, por consequinte, excluir de sua a 
brangê^L-ia o& que excepcionalmente o tenham conquistado sem serem 
Doutores nem Livres-Docent.es, mesmo porque essa possibilidade lhes 
foi daaa nao so pelo sobredito Decreto n? 81.317/78, mas pela pró 
p n a  Lei n° 6182/74, art. 21, inciso III.

Brasília, em de de líl979

ví:

do MEC.

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci 

Brasília, em 5*0 de ___ „_^ >■ 1979

/ ) [ )  v  W
De acordo. * hhlton TW.-í de
v, . . C o * \tlt* * d o r  de Z.íi'«h'#v»* i ' ****<&

stitua-se o px'ocesso ao Departamento do Pessoal 

Brasília, em 3 o  de 19 79.
/hrt
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ai c 7 0 ^ / 7 9  nermite, na revisão dos proven- 
A Lei 6.703/ P ~es e reajustamentos com que

tos, se considerem as rec1^ s^ p serviram de base a aposentado- 
foram contemplados os cargos JL .ficacj0 quando tiver havido 
ria, salvo, na hipStese de r ec U ss i f n c a ç a o ^ q ^  ^
alteraçao do conjunto de a^ri Ç 
03/01/80, no Proc. 28.185/79).
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Interpretaçao do art. 59 da Lei n9 6.70 3, 
de 26.10.79.

PARECER

Após transcrever os arts. 19 e 59 da Lei 6.703, de 
26.10.79, a Senhora Diretora-Geral do Departamento do Pessoal do 
MIC formula a seguinte consulta:

"Verifica-se, então, que a intenção do le 
gislador, ao elaborar a mencionada lei, foi procu 
rar evitar a grande defasagem salarial existente en 
tre ativos e inativos, equiparando proventos a ven
cimentos e salários.

Acontece, entretanto, que em decorrencia do 
reajustamento aí preconizado, surgirão desigualda
des de tratamento entre os funcionários que se ina 
tivaram coro as vantagens do art. 180 da Lei n9
1.711/52, em situações funcionais diferentes,  ̂no 
caso de terem sido ou nao os seus cargos incluídos 
no Plano de Classificação previsto na Lei n9
5645/70.

Senão vejamos:
a) se o cargo permanente ocupado ao 

inativar-se estava classificado no 'sistema 
da Lei n9 3780/60, as; vantagens do cargo em 
comissão serão reajustadas nas bases atuais 
de remuneração das funções de confiança in 
tegrantes dos Grupos DAS ou DAI.

b) se, porém, o cargo do inativo já 
fora incluído no sistema de classificação da 
Lei n9 5645/70, e, portanto, não atingido 
pelos benefícios da Lei n9 6703/79, os pio 
ventos ficarão inferiorizados, permanecendo 
na situação em que estão, mesmo que a apo 
sentadoria tenha ocorrido com as vantagens 
do mesmo cargo em comissão.
Isto porque legislação superveniente à apo 

sentadoria (no. caso da almea b do item anterior) , 
ao alterar a estrutura do Grupo DAS, reclassificou 
vários cargos em comissão para elevar—lhes o simbo
lo sem que essa reestruturação tenha atingido os 
inativos (Decreto n9 77336, de 25 de março de 1976).



.Do mesmo rç\odo, leis concessórias de reajus 
tamento de vencimento e salários dos servidores ci 
vis do Poder Executivo tiveram inseridas em seus 
textos disposições que restringiam os aumentos con 
feridos aos inativos a percentuais especificados 7 
como se verifica:

Assim, consulto V.Sa, sobre a aplicabilida 
de da Lei n9 6 703/79 â situação dos que se aposen 
taram com as vantagens do art. 180 da Lei n9 1.711/ 
52,cujos cargos foram incluídos na sistemática de 

■U classificação da Lei n9 5645/70".
2' Segundo me parece, a Lei n9 6 703, de 1979, revogou
todas as disposições legais a que alude a consulta, a saber, as 
que excluíram os inativos das reclassificações e reajustamentos 
com que foram contemplados os cargos ocupados.Salvo, naturalmen 
te, na hipótese de reclassificação, quando tiver havido alteração 
do conjunto de atribuições.
3 — ̂ E, se assim ê, não haverá desigualdade na aplica
çao do art. 59 da Lei 6703/79 aos aposentados no sistema da Lei 
3780/60 ou no da Lei 5645/70.

Suponham-se, exemplf gratia. dois funcionários apo 
sentados com as vantagens do cargo em comissão de Consultor Jurí 
dico. o que se aposentou no regime da Lei 3780/60 fará jus, hoje, 

ntagens do símbolo DAS-4; e o que se aposentou no regime da 
Lei 5645/70, mas com as vantagens do símbolo DAS-2, terá direito, 
igualmente, às do -símbolo DAS-4, vez que, com essa mais recente

sifiçaçãq, nao sofreu dito cargo alteração do conjunto de 
atribuições. . ; . ,v

tV:
>.v Brasília, em de

Alcindo Noleto Rodrigues 
... Assistente Jurídico



De acordo.
Submeto à consideração do Senhor Secretario de Pes

soai Civil.
Brasília, em de ./ rr ■ "  <ie 1980.

< \ .

f\

De acordo.
Restitua-se ao DP do MIC,

de 1980

COLEPE/SEPEC/AR
/hrt
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Licença Especial

0 tempo de serviço prestado pelo empregado pDbli
x j j "r na ccnii a funcionário nao e computável paco federal que, depois, passou a Tuntiunai of...tnrHp nr, t1-r

ra fins de licença especial, em£ora o seja p 124/79)
ficação adicional. (Parecer de 28/12/79, no Proc. 27.124/79).
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PARECER

O Departamento do Pessoal do Ministério do Traba 
lho solicitou orientação deste õrgão sobre a viabilidade da conta, 
cem do tempo de serviço sob o regime da Consolidaçao das Leis ao 
Trabalho, prestado por funcionário estatutário, para efeito de li. 
cença especial.
2. Em resposta ao solicitado esclarecemos que este De 
partamento acolheu jurisprudência do Tribunal Federal de Recursos 
e decisão do Tribunal de Contas da Uniao, que mandaram uoraputax, 
para efeito de gratificação adicional, o tempo de serviço ̂ ederal, 
prestado sob o regime da Legislação Trabalhista, por servidor cae 
posteriormente ê admitido no regime estatutãno.
3. Esclarecemos, ainda, que nao será o referido tempo 
de serviço,computado para fins de ncença especial, visto que 
Colendas Cortes, nas suas decisões, não contemplaram essa vanta 
gem, nem apresentamdisciplinamento que possibilite a ilação tira 
da quanto à gratificaçao adicional.
4. Aliás, a respeito do assunto este õrgao, ja teve 
a oportunidade de manifestar-se, quando examinou o Processo
11.349/77, parecer datado de 14/06/77, que asseverou, verbas:

n2 j<\ licença de que se trata vart. 1̂ .6 oo 
E.F.) foi regulamentada pelo Decreto n.9 ^8.204,ce
03.11.55. t3 Nesse regulamento nao encontra neniiji
ma regra que mande que se conte tempo de serviço 
prestado sob o regime outro que nao o estauiitano 

efeito da concessão em apreço.
4 M a s  a lei a9 3.780, de 12.07.60, ea 

seu art 27, dispõe que ao pessoal regido pe.i.a CLT, 
se nomeado funcionário, se contará para efeito de 
a p o s e n t a d o r i a ,  o tempo de serviço prestado soo a 
auele regime. Do mesmo modo o art. x9 do Decreto 
n9 50 314, de 04.03.61, que dispõe sobre pessoal 
temporário e de obras de que trata a mesma lei".



5* Por todo exposto, não há como consederar-se o tem
pO de serviço prestado sob o regime da CLT, para fins de licença 
especial.

Pessoal.
Â apreciação do Senhoi: Coordenador de Legislação de 

Brasília, em > de X- de Í979.

^ ?' ( '' ( U  í í /  \ Heleno, (Cavalcanl:.e/~da Silva >
Aésistente Jurídico

De acordo.
Submeto o assunto à consideração do,Senhor Secreta

rio de Pessoal Civil.

Brasília, em / í,y de de 19 79.

C o o r d e n adOr~~d e"Uegislaçao de Pessoal 
\Substituto

De acordo.
Cora estes esclarecimentos, restitua-se o processo 

ao Departamento de Pessoal do Ministério do TrabaMpo-.

Brasília, em J?£  de dò^rZ de 19 79.
/ À

COLEPE/UNICON/HCS/hrt
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Diárias

Em relação ao empregado público, as diárias 
que ultrapassem a 50% do salário nao se i ncor Poram a e s te e, 
pois, não sofrem a incidincia do desconto das c0"Jr!} f 1Ç2/79L 
previdenciárias. (Parecer de 18/12/79, no Proc. n9 11.416/7^
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PARECER

EMENTA: D i á r i a s  d e  s e r v i d o r  público 
da r j n i â o  e  A u t a r q u i a s  F e d e r a i s ,  a i n d a  que 
m a i o r e s  d e  50% d o  v a l o r  s a l a r i a l  p e r c e b i d o  
n a o  s e  i n c o r p o r a m  a o  s a l a r i o ,  a s s i m  s o b r e  
a s  m e s m a s  n ã o  i n c i d i n d o  e n c a r g o s  s o c i a i s .

O Diretor-Geral do DP do Ministério da Agricultu- 
ra, encaminha o presente processo a este Departamento indagando so 
bre como proceder con relação a incidência de contrlbuiçoes prcvi- 
dênciárias sobre diãrias, nos casos que ultrapassem 50* do saia -
rio, e* razão do que é informado pelo IAPA8 no Oficio _ r.9

1 9 76. do entao Secretario Re- 23-002.0/3S/76, de 03 de novembro ce is ,
6) , em frontal contrarie qional de Arrecadaçao e Fiscaliza*^ * - —

-> cropr/DASP nos Processos nvsdade à orientação firmada pela SEPEC/DA&r
5.752/77 (fls 07) e 6.885/74 (fls 8/10).

2 . o esclarecimento da ex~Secretaria de Arrecadação
for. nor base a consulta for e Piscalizacão do mencionado mstitu „ "i. -o An Administraçao ao Tribunal ae mula da pelo Diretor do Departamen .. - ■

 ̂n/7-nÁ-SAF/76, de 27 de outubro de Contas da LJniao#-no Ofifcio n. 7/ '• i a Reaional aa mencionada au1376, protocolizada na Supenntenaencia Regic  ̂ ^ . 7
£ ->rT /~}f\ fip cuio teor nao se <.em conhÊ<..i tarquia sob o n9 SRDF-.116.252/76, uc cup

mento nos autos.
c.rAr considerada pela via da hípc-3 ? orientaçao, a s>er con&xu

- i ,,«Mr fere o princípio da paridade nos tese que se pretende levantar, • -
.. - r-nblica Caso ocorresse a mcorporaç&o conorgaos da Administraçao pabxi . , - - ^. ̂  instrumento de alteraçc-O aa*> aforme é ventilado, tomar-se-ia ela «st, _____.

i íî 3(íí3 em face de dispô >.»çao lo.iSl,. belas salariais e cuja. possil . - p , ,, * -, 4 r7 ri, da Constituição Feueral) e aa
tucional expressa (art. -> /, i .....
competência exclusiva do Presidente da Republica.
4 «Sim, mantendo o parecer JS exarado nos processos

. baixados ao IAPAS para que, ten
mencionados, sugiro sejam os autos oa -,it.êrio„yoi j cj te de melhor forma o ciiterio do conhecimento do assunto, -



adotado.

„ , r . _ —  ̂  o , que submeto ao Secretario do Pes-
iv por via do Coordenador da COLEPE.

Brasília, em , v de ; • / ae 1979.

/ '  'J ' ^  Ô- (li ,
/ J o s a Coelho de Oliveira 

Assistente Jurídico

De acordo.

taroento eontrãrioT^ ha.entenainento fir“ a° P“  «1 »  Depar
do .público Cofr P a r e o e r r r 580 ^  dlariaS n° salârio do ®>prega- 
presente orno õ , Proc' n9 6-885/74, constante do
das d e s p e s a -  P°SEUe"' ° carSter meramente indenizatório
-  ZlllllZ °°" alÍmenta?H° e POUSa3a' í -

efeito.

v i l .

-ortanto, nao cabe a incorporação, para qualquer

*  consideração do Senhc 

Brasília, era l / Y õ â  fjf
M d t K r

r /

de 1979

consideração Senhor ^  cr erário de Pessoal Ci-

jíopX;

Coordenador âe^Legislaçao de Pessoal
Substituto

De acordo.
do Ministério a *̂"‘>tltua“se ° Porcesso ao Departamento do Pessoalsteno da Agricultura,

Brasília, em /g de o de 1979>

COLEPE/SEPEC/JCO/./rnecg,
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Licença Esp ç_j_g_L

n . i P i i  a c u m u l e  l e g a l m e n t e  c a r g o s  e e m p r e g o s  p u b l  1_Q u e n  a c u m u i  y  d g  1 i c e n ç a  e s p e c i a l ,  e
COS  p o d e  a f a s t a r - s e  d e  um  d e i  e s ,  SI ^  2 8 / ] 2 / 7 9 >  n0 P r o c _
p e r m a n e c e r  n o  e x e r c í c i o  a o  o u i r u   ̂
n ç  1 1 . 466 / 7 9 ) .
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to

PARECER

Plínio Vieira Pinheiro solicita deste Departamen 
lhe seja esclarecido o seguinte:

a) Era razão da Nota de 22 de março de 1977, da 
COLEPE, no Processo n9 M.Ag. 556/77, aprovada pe
lo Diretor-Geral do DASP, o ocupante de cargo de 
mêdico-veterinário NS-910.7 - Classe "C", do Mi
nistério da Agricultura, com jornada de «=:eis ho 
ras, classificado na referência em decorrência da 
aplicação do percentual de 30% da faixa IX, e que 
assinou contrato regido pela CLT com jornada de 
quatro horas e salãrio da roferencia _>2 (vencimeri 
to da classe inicial/ quanto aos quesitos abaixe, 
em que posição ficará colocado,
*19 Se poderá gozar de; licença prêmio a que tem di 
reito quanto ao cargo, comparecendo normalmente 
as quatro horas do empiego?
29 Se estando classificado na referência fxnal, da 
classe final do cargo poderá se aposentar e conti 
nuar na referência 32 do emprego?
39 Se existe instruções ou motivos para nao haver 
promoções acima da referência 32 na CLT para o car
go de exercício de cargo e emprego?
49 Se, no caso, a remuneração percebida na ativi- . 
dade, em ocorrendo a rescisão do contrato _LT 
passando o ocupante do cargo a referencia final da 
classe em razão de inatividade, caracteriza-se a 
situação vedada no § 29 do artigo 102, da Emenda 
Cosntitucional■ n9_U69, face o item II, do artigo 
184, da Lei.n? 1.711/52?



Tais as questões que, parece-nos, pretende esclare 
cidas o requerente em sua petição de fls. 1, não obstante sua falta 
de clareza as indagações que faz corn a intencionalidade de objetivos 
que, indisfarçavelmente, lhe dizem respeito.

Relativamente à primeira pergunta, nossa resposta 
é no sentido de que pode um servidor, na circunstância exemplificada,

r licença prêmio e comparecer normalmente para o cumprimento das 
quatro horas do emprego.

Quanto â segunda temos a informar que, no caso, a 
aposentadoria implicará na imediata rescisão contratual do emprego 
sob o regime da C.L.T.

No que se refere â terceira indagação, informamos 
que as promoçoes, quer no caso de servidores regidos pelo estati£o,co 

os regidos pela consolidação das leis trabalhistas, se 
norteiam de acordo com as condiçoes de verificação estatuída em lei.
6 -Por fim, à quarta pergunta, temos a informar que o
preceito constitucional firma nossa orientação.

Com estes esclarecimentos e sugerindo o encaminha- 
mento do presente à DP do Ministério da Agricultura para dar vista 
ao nteressado, submeto o assunto ao Senhor Secretário de Pessoal Ci 
vil por via do Coordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, e m / / d e  / £ -JS/ ; / d e  1979.

Jose Coelho ae Oliveira 
Assistente Jurídico

De acordo. Entretanto, cabe ressaltar, no que con 
cerne a quarta mdagaçao, que a retribuição percebida pelo contrato

* r°̂  P°r decorrer do emprego,possibilitado pelo Deere
o-Lei n9 1.445/76, não pode ser levada ã conta de semelhante cober
ura para o efeito visado, em harmonia com o respondido a primeira

questão poota, evidenciando-se, desse modo, incomunicabilidade das
situações, por isso, deparar-se com a vedação do § 29, do art. 102, 
da Carta Magna. A /

Brasília, de / /  de 1979.
„ , r  ' ■ M c f w  siV,v«\
Cooraenador^de^Iiegisl-áòão-dè Pessoal 

COELPE/DNICON/JCO Substituto
-Ẑ necg



do m a .

De acordo.
Com estes esclarecimentos restitua-se o processo ao DP

Brasília, em £ &  de de 1979.

^olepe/u n i con/jco 
' /inecg.
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•kíHHade de parte das ferias em abono
A conversibilidade ae p jjblicos que operem com

pecuniário não se aplica a o s  empre<3a de 0 j/03/80i no
Raios X ou substâncias radioativas, ira 

Proc. 13.998/79).
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PAR 5 C E R

Por despacho do Diretor-Geral do Ministério da Pre
vidência e A s s i s t ê n c i a  Social, ver» o processo a este Departamento
para o fim de pronunciamento sobre a seguinte indagaçao:

"Se dedo o critério que permite ao servidor 
regido peía CLT £ l o  P«u*ario w ,
tre poder-se-I. no cáéo dos operadores de Raios X. 
também, d e d u í i r  d e  suas í«ias semestrais f:altas 
não j u s t i f i c a d a s  e qual o C-i.-no a adotar .

2. NO aue pesem os argumentos dispendidos às fls. 3 e
o principio constitucional (art. 165,5 a 7 , dos autos; em verdacie p ^

o frqhalh^ores o direito a ferias e item VIII) que assegura aos traba _
. , ~ +.yahaihíçta por razoes médicas, ía consagrada em nossa legislaçao trapalhista p _
- • «  acrcirn a obrigatoriedade de seu go miliais, sociais e economicas. Assirn, a o  y  ̂ _

_vor-t-a a esse direito uma tonicazo deflui da sua natureza que empresta a esse
de dever e obrigação.
3 A norma l e g a l  básica que a regulamenta se encontra

TV ^ cão I. do Decreto-lei n? 5.452. de 19 inserida no Capitulo j ■ -Çc  ̂ 1 _ ,cr-on a ter vigência a partir de 10 de de maio de 1943 (CLT) que pas-.ou a ter v g
-an^nte a partir do seu artigo í^y.

novembro de 1943, e mai."- pr*--
1-30 CLT, com o advento do Decreto-lei

0 art;9 :,7r  2  V i g o r  desde 19 de maio daquele
1.535, de 13 de a u n  e ^ ^  q>je Q eIBpregado terá direi
mesmo ano, disciplina as * de férias a serem go
+-~ -e- • - ĉt-3'npii ~ce uma aracsa^au -- —

a ferias  ̂ ^ cometidas .e não' justifiçadaspelo empregado
zadas em razão do nurrero oe íaJ

.. cír„ as faltas exercem grande in5. consoante se verifica, as _
. ~ férias do e m p r e g a d o  que para ter o airei

fluência na duraça - _ haver faltado no serviço mais de
to de forma integral, nao PoU- f ' ' sentido qeral. hícica embora ampla no seu sentiao gerai,
cinco vezes. Esta regra <•->



nao significa que o empregador possa ou esteja exercendo descon 
tos de faltas cometidas pelo empregado, sobre as suas férias, cit 
cunstância que inclusive é vedada pelo parágrafo 19, do artigo 
134), daquele diploma legal.

No caso específico dos operadores de Raios X, ati 
vidade reconhecida como insalubre, não faz o legislador n e n h u m a  

observação quanto a aplicação desta proporcionalidade, sendo, no 
entanto, de ser levado em conta que sobre as férias destes e m p r e  

gados não se poderá exercer nenhuma compensação em razão de fal 
tas, ainda que a pedido do empregado. Deverão elas serem g o z a d a s  

integralmente dentro dos seus respectivos semestres, não se a d m i "  

tmdo, sequer, possam as mesmas serem usufruidas de forma acumu 
lada, e isto em virtude do critério adotado pelo legislador, Q^e 
obriga aos órgãos tomadores desses serviços a estabelecerem as es 
calas de férias destes seus servidores quer sejam eles a m p a r a d o s  

pelo estatuto ou pela consolidação das leis trabalhistas, valendo 
explicitar-se, que, no caso, não é o servidor quem estipula como 
e quando pretende entrar no gozo dessas férias, mas sim o Órgão,
e de acordo com as conveniências que melhor se ajuste em razão daS 
suas necessidades..
n

Por outro lado, ressaltamos que as faltas cometi 
da° Por estes servidores serão, sempre que ocorram, descontadas 
de seus pagamentos, tomando-se o cuidado de observar o contido no 
artigo 131 da CLT, e nos artigos 79, 88 e 123 do Estatuto.
8 Acreditando ter respondido, satisfatoriamente,  ̂
inaagação formulada submeto o presente ao Senhor Secretário do PeS 
soai Civil, por via do Senhor Coordenador da COLEPE.

Brasília, em Q de de 19 80.

/ José Coelho de Oliveira 
I /Assistente Jurídico



De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil.

Brasília, em $ P  de tf* ae 1980.

v

De acordo.
Restitua-se o processo ao Departamento do Pessoal 

do Ministério da Previdência e Assistência Social.
Brasília, em 0  3  de de 1980’

COLEPE/UNICON/JCO
/hrt
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Magi stério

+ v>a ha l hn dos Auxiliares de Ensino
~ 0s C° ntraPSnvacão por prazo superior a quatronao podem viger, com a renovaçao, p QPro4 /7 g\

a no s . (Parecer de 04/03/80, no Proc. 9.584/73).
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PARECER

Consulta o DP do Ministério da Educação e Cultura 
como proceder com relação aos contratos de trabalho dos^ Auxiliares
de Ensino, pertencentes às Universidades Federal do Para e de Juiz
^ - ~ nn 05 limit.es oermitidos pelo arde fora, cuja duraçao 3a ultrapassou j-
j . , r i po f^pll de dezembro de 1-̂ 74, e restigo 14, item I, da Lei n<? 6.182, de ii ut. u ^

-  n r o f issionais acarretara se—salta que a dispensa em massa daqueles proris^
rio transtorno para a Administração Universitária.
2. Estatue o citado dispositivo legal:

,,Srh ia - Poderá haver contratação porjaraso 
d e t e r m i n a d o , ~na forma de legislaçao trabalhista pa 
f f ^ i S Í n h o  de atividade de Magistério superior, 
exclusivamente nas seguintes hipótese.-

r ^ õ r â i õ  , u x i  l i a r  J e aensino, ̂ ^ c a r ã t e r ^
ItS ~ - p^roíâzo1^  ja is_anos^com possibilidade_.de

3. sobre a matéria en discussão já existem entendimen 
tos firmados por este Orgão (Processos n?» 8.217/í5 e S/N-76 - 
pias xerogrãficas anexas) , vazados not> st-guint

„ , r , í 182, ao limitar o período de con
" ■>uxiUarei dc ensino, pretendeu portrataçao dos ^ 1-Lyn__rsria que começara a arras-

E S . *  injustificadamente^ tempo indefenido. -
i t nnssivel carência de pessoal pa

"iíVSlsUnecessidades da Universidade e encon- ra atender as nece flta de COncurso, nos ter-
trada na real-zaçao -..yiiiares de ensino, que na 
mos da ÍL Tei n° 6.182 contavam, pelo me
da ta 4ft_vigencia io'probatôrio, e não sejam
nos, tres ano:& de - Mestre, poderão inscrever- portadores de titulo ae n

* se (art. 21 da mesma Lei).



4-
entendimentos 

<3e Pessoal.

, 'fparece~nos sensato se conceda prazo, até 31 
versidS, 0 ^prorrogável,. paL qui as Uní- sidades, sem sofrer solução de continuidade no
4 *oSe^de -?» ãi~iviàaáe* de ensinq,regularizam tais 
vlctur~J f t ~Ça°' concluindo a elaboração das res- 
c i r a ü ^  1°taÇ°es e procedendo ao provimento dos
maí Inoí- preg°S de Professor, consoante as normas legais vigentes.”
leaal ^ a ú v i d a  quanto ã impossibilidade
an4c 'tinuidâde de permanência'além de cuatro
dos á p lT a  d ° ê W i n o '  dos q u ô - l O r a m  a d m i t i“ ,df s d entrada em vigor da Lei n? 6.18^ de J 97 4,

' raa1v^TXa Va lná±ca^ °  do P^azo de dois anos, pror 
igual Per-°do, o mesmo não acontece com

Ss??eíía^ ^ n?:!rÍOrmenLe/d0 ' » e n t Q  em que a le 
de ouí if-i permita renovações sucessivas, des
5 5?9 Sfftí?itos *e?ermJnados rec?aisitos (Lei nçT de 1968, art. 69, § 39,...)"
de estahii,Sa? ha falar> na espécie, em aquisição 
dL?oqítôr 1  ' £í°r se.tíatar de norma específica, 
p r í c l r í n  ? *  ̂ Sp°SlÇoes Serais.dada a situação 
bitSrío „ I r°' considerada em caráter pro-

r • rS terrnos peremptórios do art. 37, no i
;5Í°' *■»«§,... o»de se estabelece c í á  

cionada ' r f  3 aquif ^ ao de estabilidade ê condi- 
rendo ( ° ^atureJcl efetiva da admissão, não ocor- 

; T a~âo a permanência no empreao depen-
fade apSÍÍdo?Ça° 1,0 esPeciLs'de caolcino.»' ados segundo as normas próprias do ensi-

que ê admi?^ore2a event<fal do auxiliar de ensino, :ín |tido, como se disse, em caráter prebatõ-
t e ? ! s t ^ n^efinada, que é a carac- istica a„ atribuiçao de estabilidade."
Conclui-se pelo exposto que devem ser mantidos os 

transcritos acima, pelos seus fundamentos.
£ o parecer.

* consideração do Senhor Coordenador de Legislação 

Brasília, em ti de de 1980.

.'1 I.1
* -K..WS, V .  V  <kG e n ò re 1 s 6 -S chambecK- 

/Chefe da UNICGN 
Substituto



De acordo. Â consideração do Senhor Secretário de
Pessoal Civil.

Brasília, em f) H de de 1980.

De acordo. Com estes esclarecimentos, restitua-se o 
Ptesente processo as DP do Ministério da Educação e Cultura.

Brasília, em O U  de j û ôjvc^  de 1980.

C°LEPE/UNICON/GS
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S a l a r i o - f a m i l i a

, nue reside com a mae funcit)

nãria, mas não g M l í l I d . "  8 capaz de prover
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Salário-Família. Filha desquitada, 
não inválida, capaz de prover a pró 
pria subsistência, vivendo^em compa 
nhia de mie funcionária, nao se e 
quipara a "filha solteira sem econo 
mia própria'' para fins do pagamento 
do salãrio-família.

PARECER

O DP do Ministério do Trabalho encaminhou para ra 
recer deste Departamento o anexo processo que, por requerxmento 
de EDNA SILVA HUNGERBUHLER, Agente Administrativo, SA-801.3, refe 
rência 30, solicita reir.scrição de sua filha HSRmAMÜLIA HÜNGERBÜ 
HLEB, maior, desquitada, que vive sob sua dependencia, como benej 
ficiãria para os efeitos do saiãrio- família.
2. sobre o assunto não há antecedentes neste Departa
mento.
3. A separação legal dos cônjuges, segundo o nosso Di

 ̂ ^v>3CdO oe corpos (antigo oes reito positivo,, dá-se através do sepa^çao u _
. — — f>5ctincríie o vinculo conjugal,quite) , essa separaçao, porem -iaO

„ . - _ Aavpres impostos pelo casamento, asapenas libera os cônjuges aos devercs s .
~ __ i.ií-ní n statu quo ante de solteira ,sim sendo, o desquite nao restitui -------— —

nem se equipara.
A ^írrrafe por maior abrangência que pos4. No caso em epigi'3-1 '̂ “f%nt-Ander mais do que a nnr-m» procurar, não pode o interprs ■ - ~ _
O permite. Aplioar-ae-la, embora dessemelhantes as con içoes 
viúva e desquitada, o princípio emanado pela Formulaçao n9
que literalmente dispõe: -

filha viúva sem economia própria nao
— mãs7 ~se invalida, esta ampa 

enquadra no t 383 ^o Estatuto dos Funrada pelo item I I ;  cio ar 
— . ii

norma
de

164,

se

jC* cionários".
Grifou-se.



5. Mesmo assim enquadraria ãs hipõtes.
6. Ao conceder o benefício em razão da filha viúva, 
juntou a lei a expressão"sem economia prõpria", querendo, com isso 
significar, não bastar ser viúva a filha, nos termos da lei civil, 
mas que não tenha ela qualquer arrimo ou amparo econômico, isto 
é, sem um mínimo necessário para sua subsistência. Por sua vez es 
te Departamento, em parecer emitido no Processo n9 19 26, de 19 72, 
no reexame da Formulação 173, assim entendeu:

"Salãrio-Família. As expressões "sem econo
mia prõpria" e "sem qualquer rendimento". Signifi 
cado, em face do mandamento constitucional que as 
segura um rendimento mínimo ao trabalhador ou ao 
homem comum".

7. Cabe ressaltar, também., que a expressão "sem econo 
mia prõpria" não é restritiva, mas abrangente. O seu significado 
extrapola o sentido do amparo econômico do mínimo necessário para 
a subsistência, e, obriga, além de tanto, inexistir a possibilida 
de legal de provê-lo, ou seja, que a pessoa seja inválida ou inca 
paz.

8* Não consta dos autos ser sua filha Maria Amélia,
incapaz, interditada ou inválida, donde é de se presumir que, em 
bora desquitada e percebendo baixíssima pensão alimentícia, pode 
rã prover a qualquer tempo o seu próprio sustento. 0 ser desquita 
da não induz ser sem economia própria gerando a dependência econô 
mi ca.

Assim, sou de parecer, que ao intérprete incumbe 
preservar as condições estabelecidas pela norma legal que, não pre 
enchidas, ou não prevista^, como no caso em exame, desautorizam a
concessão do salário-família pleiteado. \  ___

Ã consideração' do Senhor Coojpdénador da ̂ COLEPE. 
Brasília, em (/"? de, / âe 19 79 .

7  ' \ J )' / i.
Antonio junardeli Filho '

Assistente Jurídicoric



vil.

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci 

Brasília, era " 1 ^ de IS 79.

Coordenador'ide Legislaçao de Pessoal 
Substituto

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restituo o processo ao

de 19 79.

colepe/uni con/alf/hrt
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Maq isterio
- afactsrn da tarefa de ministrar au 

0 professor . nt e!n comissão cu função de 
^as para exercer cargo de P ™ * ™ '  incentivos funcionais se
conf-.ança sõ não deixa de E e r c e b e r  cs incent (Parecer '
tratar-se de cargo ou funçao de int eresse 
de 21/12/79, no Proc. 16.059/79).
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PARECER

Consulta-nos a Universidade Federal da Bahia se servi
dores, integrantes da carreira do Magistério, postos disposição
do Ministério da Educação e Cultura e de outros Ministérios,
a  * p x e r c e r e m  f u n ç ã o  d o  G r u p o  D n ^  <_endo
o n u s  p a r a  a  U n i v e r s i d a d e /  p a r a  e x e x o t i  y

optado pela remuneração inerente ao Grupo DAS, em face do disposto 
no art. 3? da Lei n9 5.843, de 06/12/72, e no art. 99 § 39 do De
creto-lei n9 1.445/76, com a redação dada pelo Decreto-lei n9....
1.498, de 20/12/76, poderão ter mantido o pagamento dos incentivos 
funcionais de Doutor e de Proa^ão_Cientlfica, que no exercício
dos seus cargos efetivos percebiam.

4-̂  manifestou-se a Superintendência de2. Sobre o assunto, manirestou
Pessoal daquela Autarquia, concluindo:

.Ente" ^ c ? f  a4 ? ^ a l ° ^ ? : r S d o ern/a°qpe£
cepção cumulativa das remuneraçSes, como assinalado.»

3. A Consultoria Jurídica deste Departamento firmara
* • f-irao ou funçao de confiança,entendimento de que o exercício• nío de interesse do ensino, por o-constante do Grupo DAS, seja ou nao ae _

_„OT1t.p do Grupo-Magister 1 0 , pode,
cupante de cargo ou emprego permanen in-entivo• rnm a exclusão do incentivo
ocorrer, mas. percebendo o.vençxm pr^  M a r t. 39, § 29, j
funcional, ainda, que exercitaoa ^  04/11/76, dado do Pro !
«o Decreto-lei n9 1.445, ae 1976 Cparecer o
cesso n9 15.287/76, in D.O. ae 22/11/76).

i. o npcreto-lei n9 1.498, de 1976, in
4. posteriormente ^  ^  referido Decreto-lei n9. 
cluiu os parágrafos 3= e 4..n • ^  aluaidoart. 39> § 29>
1- 445, admitindo opçao. Pess°a ' mas. para cargo em comissão
com Eer^epção dos .incenW^s .®> e flssessoramento Supe.
ou função de confiança do Grup



riores, DE INTERESSE DO ENSINO.

* ^ez que,o Decreto-lei n9 1.498 alcança apenas os
casos a que alude o item anterior, subsiste a orientação firmada 
no parecer da Consultoria Jurídica acima citado, no que se refere 
as demais hipóteses:

Exercido de carço ou emprego de confiança, 
constante do Grupo DAS, por ocupante de cargo ou era 
prego permanente do Grupo-Magistêrio."

O exercício de tais funções de confiança, se 
do interesse do ensino, sõ poderá ocorrer 

com a perda aos incentivos funcionais privativos 
dos membros do Magistério. Interpretação do art. 99, 
§ 19 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976."

A opção de que cogita o art. 39, § 29, do 
ditado Decreto-lei n9 1.44 5, de 19 76, poderá ser 
exercida, mas com a percepção tão-somente do venci- 
mento-báse, excluindo-se todo e qualquer incentivo funcional."
Subsiste, portanto, em parte, esta orientação, já 

que nao mais se exclui, pela orientação dada pelo Decreto-lei n9 ..
1-498, de 1976, de todo, a percepção do incentivo funcional. Soraen 
te parei o cargo ou função de confiiinça co Grupo-DAS, dentro e no 
interesse do ensino, ou seiana._prõpria autarquia que é devida.
7 -Ja para os integrantes do Grupo-Magistério postos â
disposição de outros órgãos, sem ônus para a Universidade, persiste 

rientaçao firmada pela Consultoria Jurídica, que veda o pagamen 
to dos incentivos funcionai s^ue faziam jus, quando no exercício 
dos seus cargos efetivos.

Ê o parecer que ;:ubrae’;o à consideração do Senhor
Coordenador da COLEPE •' \

/  , \ --------- .
Brasília, em <,0 de ^9 7^

. - / \1 A í ..í - V
/ i.\ v --n|Vv- •• r-\ \ J,v> 'ri " n n r*/! o *ti T-Sl h n\ /'Antônio juhardeli Filho' 

As s i s fcfente/Jurídico \

Pessoal Civil.
De acordo. A consideração do Senhor Seciretãrio de 

Brasília, e m <jle ) ^  de 1979.

JiXcjda—íiilÀ̂ í -----
de 'Legislação de Pes«scCoordenador de \jpgislação de Pes«soal 
Substituto



Brasília,

gpe/un i con/a-lX ^  "

de 1979.

De acordo. Com estes esclarecimentos, restituo 
processo â Universidade Federal da Bahia. r\
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PARECER

Trata o presente processo de pedido de reajuste 
de proventos, formulado por TI-ISODORICO LI!a, aposentado no car 
go de Auxiliar da Portaria, do Quadro de Pessoal - Parte Par- 
manente^do Ministério da Educação e Cultura.

2. o interessado, solicita o respectivo reajustada 
proventos com base no estabelecido pela Lei n9 4.29 7, de 
23/12/63, publicada no D.O. de 14/01/6.4, em virtude de haver 
aposentado na condição ds ex-combatente.

3. Di?põe a Le'\, acima citada em seu art. 29 gue:
/■?.O e x —combatente, aposentado de- 

"nstituto de Aposentadoria e Pensões ou Caixa 
d- Aposentadoria e Pensões, tara seus proventos 
reajustados ao salario integral, na base dos sa 
larios atueis e futuros de idêntico cargc, cias 
se, função ou categoria de atividada a que per
tencia ..."

4. Examinando o assunto em tela, observa-se que em 
bora aposentado de acordo com o art. 19 7» — ' aa ôn.= tx 
tuiçSo Federal, considerado como ex-combatente por ter parti
cipado efetivamente de opcraçoes bélicas, cca^c^n^e c-rtidao 
fornecida pelo Ministério do Exército (fls. 2) , o inativo nao 
satisfaz aos requisitos expressos claruivunte no tex̂ -j legal, oj 
seja, não se constatou que a sua aposentadoria tsnha se efeti
vado através do Instituto uc Csdxa da Aposentadoria e Pensões, 
mas sim pelo Tesouro Nacional.

5. As decisões dos nossos Tribunais Superiores, no
que concerne à mataria em exame, não te;.; i.a,-rá/-io ao que
qo i  ̂ . . . _ r confirmamos esta asse pleiteia neste processo, a v.rop.
■o q iavsnto, que oor unanimidade sertiva ■ face ao seguinte ^
indeferiu-se a securança em 13/12/77- (MS nv 82.3.13-D7)-a Ple
no , publicada no D.J de 26/10/78, cuja EMENTA M  transcreve:



Po s e n t J n f ^ t  “ Funcionários ex-combatentes a- posentados pelo Tesouro Nacional. A cies não

a -

?  i p ? ;  Z

r-.̂ í , normas do Dec.-lei 1.325-741 reitê rcdas pelo Deo.~lai n? 1.445-76." rei te

. W^otas circunstâncias, somes portanto, pelo in-
deferimento do pedido d, reajuste com proventos inte^ais jS

Z L T r  ~ i o  teM s p o 1 ° n a  ^ -  4 - ’ 3 7 / S 3 "tambem a decrsao do Poder Judiciário * »  se manife,tou de con 
r*U' " 8 CO” °S Pr°n"nciamentcí administrativos. o reajuste,

assunto018' °°m base nas norr-t::r' ^isciplinadoras do
em relaçao aos servidores aposentados pela união.

Leoi.i, ' . ^ ° paraosr 5',c ao Coordenador deLegislaçao de Pessoal.
Brasília, eni^i d a 1980

</&i , „ 
Haírleyw?.. da Silva
Assistente Jurídico

Ba acordo.
Civil. A consfderação do Senhor Secretário de Pessoal

Brasília, em g  J  de A  „ >J> ^  de 1980_
V

De acordo.
Com estes éselareeimensos ~

so ao Departamento de Pessoal do MEC. Pr°Ce£
Braoilia, em O $ Ue da 1980.
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Função de As se sso r a m e n t o  Superior

Para os efeitos do item I do art. 180 da_Lei n<? 
, de 1 952 , não se admite p l u r a l  idade de designações para 
(Parecer de 26/02/80, no Proc. 29.176//y).
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PARECER

Coloca o Departamento de Pessoal do MA, com ba
se na nova redação dada ao art. 180, da Lei Estatutária, (Lei n9 
6.732, de 04/12/1979), as seguintes indagações, . através do Ofí 
cio n9 3.924, de 19/12/79, que objetiva o presente:

"No caso do item I indaga—se se o fun
cionário sõ contará, para efeito de aposentado
ria, uma única designação para o exercício de 
FAS no qual devera permanecer cinco anos, tal 
como ocorre com o cargo em comissão, funçao de 
confiança ou função gratificada, ou se ?°de 
contar diversas designações, para valores dife
rentes, desde que sem interrupção, dada a caraç 
terlstica especial do FAS. E, nesse ultimo ca 
so, qual o valor a considerar, se o maior, se a 
menor, se a média deles.

4 A mesma indagação ocorre no caso do § 
29 do item II, isto é, se ê obrigatorio o exer
cício mínimo de dois anos em unico FAS para 
considerá-lo, caso seja o de maior valor entre 
todas as funções de confiança, cargo em comis - 
são? função gratificada e FAS exercidos no p e n o

do de dez anos."

2. Com ilação à matéria objeto das questões pos
sas, cabe esclarecer o seguinte:

I1aDesar de na Função de Assessoramento 
Suoerior (FAS) o administrador gozar de certa
flexibilidade na sua fixajao, ou seja, quanto ao nexiDuiuau se pode aceitar pa-
seu valor e g qüinqüênio de que trata ar a  p e r f a z i m e n t o  d o  g ü i n g a  ^  ^  1 - 7 u / 5 2 f  m o d i

alínea a, do “ t.^ 5 732_ de 04/12/79, a hipõte
^eCd S  vlrias designações, visto, se assim ocor se das varia forç0so sera admitir-s.e a vio
rer' v^a . Areceito, devendo-se para atenlaçao frontal do p r e ^ ^ ir_se a cada uma
der a questão p iundo das demais designa -
J p s 0p ^ n s eoeutrL°espécies de cargos ou fun 
ções;



II) quanto a segunda indagação, exige-se, 
também, o período de dois anos, namesaça função, 
a exemplo do que o ocorre com os cargos em co
missão e especial e as funções de confiança, so 
mando-se, portanto, tempo de exercício de FAS 
com o valor superior ao percebido na data da a- 
posentadoria.

Entretanto, tendo em vista o tratamento dado ao 
FAS, quanto ao desconto previdênciãrio ( § 39, do art. 39, do De 
çreto n9 75.627/75) disciplinada na parte relativa ao servidor 
estatutário, através do subitem 2.1, alínea a, numero 39, deter
minando a incidência dos descontos para o ex-IPASE sobre o ven
cimento do cargo efetivo e não sobre o global da Função de Asses 
soramento Superior, e somente vindo a ser considerado tal tempo 
de exercício para os efeitos da aposentadoria prêmio (Art. 180, 
Lei Estautãria), a partir da Lei n9 6.732/79, publicada no DO de 
05/12/79, quando, então, o referido desconto forçosamente passou a 
incidir sobre o valor do FAS, concluindo-se diante disso, que so 
mente apos a vigência da Lei referida e que começou a emergir o 
direito a inativação relativa ã espécie de que se trata, obedeci 
do a legislação norteadora do instituto da inativação.

Ao Senhor Coordonadcj^^ia CO] 
Brasília, em Q  fôrdt de 1980

da UNICON

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil.

^  de 19 8 0

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restituo o processo 

ao DP do Ministério da Agricultura.
Brasília, jvcaj^o de 2.980

COLEPE/UNICON/IS //mecg.
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Orientação Normativa n? 129 <■>
R e p r e s e n t a ç ã o  Mensal %

os aposentados em qual^^er |po°a^queetenhara |
seus proventos revistos com base no .  ̂ representação' í
6.703, de 1 979, fazem jus a '"c° 7 ^ an'|“ deterí!inada nos ?
mensal correspondente ao .cargo Çde 29./01 /80, no cu
termos do mesmo dispositivo. (Par t-
Proc. 1.143/80). £
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PARECER

Consulta o DP da Universidade Federal de Pernam 

buco quanto 5 consideração da Representação Mensal, instituída 

pelo Decreto-lei n 9 1.445/76, tendo em vista o disposto na Lei 

n9 6.732/79, modificada pelo Decreto-lei n0 1.746/79, nestes

t ermos: „  ̂ „
J- + n nn artiqo 29 do Decreto-Lei n9

: ç ; «  íi 79 publicado no D. Oficial de
? 8  subseqüente! qúe'determina séja considerada 
28 s u b s e q u e n t e , m , aplicaçao do contido

L R^ n ç n 6 Ç7 3 2 / 7 9 "  dir?1o S v. L  a  s e g u i n t e  

consulta :
A referida R epr es en ta çã o  devera ser in- 
cl ufda nos proventos dos f une i onar i os que
ÍS s e  encontrai» aposentados, nos termos
rfn artiqo.180, da Lei n? 1.711/52, em 
cargo do Grupo Direção e Assessoramento

Superior?"
, nara aue se possa delimitar com se 

2 . Por sua vez, para que v
^ nrp c eito de molde a dissipar a

gurança o alcance do referido pr _ nnv.ma
• a m n ç  i deraçao da norma conti-

dúvida levantada, faz-se mister 1 0 7 6  n,1P
+ n 1 pi no 1 .445, de 1976, que 

da nn & io Hn art 3^, do Decreto Le • __
’ -MSnria do desconto previdenciario so

vedou expressamente a incidenc t . da
b r e  a representação mensal e a sua inclusão nos proventos da

inatividade, estando os va)ores de vencimen-
»§ 1 0  - Incidirao trata este a r t 1 g 0  os per

to ou Í ^ J p j L o r e s e n t a ç ã o  Mensal_especifiçados 
centuais de Represe » . n a 0  Serao consi-
no referido Anexo II.

^ s H n t ã ~ p a r a  o I n s tjTüTõ
T T õ ê m T i n ^  fôs S e r v i i õ r ê s 3 õ

™ n r w m - - * r .

^ T T l r m o  20. ddDedreto-teí nP 1 .746. publicado 

no D .0. de 28/1 2/79:



"Art. 29 - Na aplicaçao do disposto na Lei n9 
6.732, de 04 de dezembro.de 1979, serã conside 
rada a Representação Mensal instituída pelo De 
creto-Lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976~, 
desde que id servidor tenha exercido o cargo com 
essa vantagem" durante peTõ menos~T~( cfoTsf] anõs“ 
"(gri fou-se) “. “ -----

A Lei n9 6.732, de 1979, alterou a redação do 

art. 180 da Lei n9 1.711, de 1952, e determinou a incorpora

ção ao vencimento de gratificação e de diferença de vencimen

to percebido pelo exercício de cargo ou função de confiança 

DAS, DAI e FAS e de cargo de natureza especial previsto em 

lei.

5 * Portanto, no acréscimo de vencimento e na incj^

dência do disposto no art. 180 da Lei Estatutária e considera 

da a representação mensal .

0  legislador possibilitou a incorporação da re 

ferida parcela estipendiãria, "desde que o servidor tenha exer 

cido o cargo com essa vantagem durante pelo menos 2 (dois) a- 

n o s ."

^ * Na aplicaçao do preceito, em relação aos pro

ventos de aposentadoria, distingüem-se as seguintes situações:

a) funcionários aposentados antes de ser ins

tituída a representação mensal;

b) funcionários aposentados após a instituição 

da representação mensal e antes da vigência 

do Decreto-lei n9 1.746, de 1979, contando 

ou não dois anos de exercício do cargo em 

comissão com percepção da vantagem.

Em face das situações acima expostas, indaga- 

se se teria sido intenção do legislador possibilitar a revi

são de proventos, determinada pela Lei n? 6.703, de 1979 (com 

efeitos a vigorar em data posterior ã vigência do Decreto-Lei 

n9 1.746, de 19/01/80), apenas aqueles que passaram ã inativi^ 

dade apôs dois anos da instituição e, em conseqüência, sem re 

cebimento da parcela?

A retribuição fixada pelo Estado para remunie 

rar as funções de confiança e os cargos da espécie é a que eri 

tende cabível e se lhe afigura justa, não podendo exigir-se,



aqueles que os exercem em toda sua plenitude, percepção enteji 

dida inferior.
10. Fosse exigível o auferimento da representação 

mensal, para proceder-se o reajuste de proventos estatuído p£ 

la Lei n 9 6.703, de 1979, com sua incorporaçao, estar-se-ia 

criando distinções restritivas entre funcionãrios aposentados, 

com as vantagens dos mesmos cargos e funções, o que repugna a 

conscilncia de todos e não atende ao principio constitucional

de igualdade perante a lei.
1 1 . A restrição imposta do exercício mínimo de dois 

anos de cargos e funções, com percepção da representaçao m e n 

sal, visou, isto sim, obstar a imediatas aposentadorias com 

base no art. 180, item II, da Lei n? 1.711, de 1952, e afasta

mentos, com direito ao seu acréscimo do /encimen

1 2 . Acresce que é bastante acentuada a tendencia de

carãter legislativo e interpretativo em relação ã percepção de
fio Dessoal da mesma catego- 

proventos acompanhar a retribui ça P , . -

ria em atividade, consoante se pode verificar de 0

Tribunal de Contas da União e do contido na Lei n. 6.701, de

1979, que dispõe sobre a incidência do disposto no art. 184

da Lei n9 1.711/52. _ -
13 o que se p r ocurou demonstrar, em síntese,

l \  90 Ho Decreto-lei nd 1.746/79 literal
que o preceito do art. 2 ., do - ^  ^ concerto le-

mente aplicada, desafina inteiram  ̂ i 5 a n d 0  m elhores dias
gislativo liberal encetado pelo toverno, visa^ 

para o inativo, o que traduzindo, essa intenção na essencia,

estã se dando cumprimento ã cumulativas
14. O bs er v a - s e ,  no entando, nao se

as vantagens do art. 180 e 184 da Lei n.  ̂ s entido de
15 Por isso, é que essa conclusão e no sentido de

considerar-se a r e p r e s e n t a ç ã o  mensal no r eajuste de proven os

de que se trata. í\ pF
Ao Senhor C o o r d ^ a d o r j d ,

Brasília, e m ^
de 1980.



ao DP

De acordo.

Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil. 

Brasília, de / c ------ ' * de 1980.

Ú
} \ h  

{yU q  r* v

De acordo.
«

Com estes esclarecimentos, restituo o processo 

da Universidade Federal de Pernambuco.

COLEPE/UNICON/IS 

//jgp.
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Orientação Normativa n? 130 

Progressão Funcional

Servidor cujo enquadramento, na qua lidad e de berv aur «- j procedido na qua
cl ie nt ela o r i g i na ri a, e l ^ i f i e a d o  para » p r o g r essão -
! idade de clientela  geral, nao faz jus J < e ^  e m
funcional obtida naquela q ualld*°® 5J. 1 r0 n 
(Parecer de 03/03/80, em Proc. sem numero).
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P7\RECER

A Escola Técnica Federal de Goiás consulta-nos 
como proceder em relação a servidor incluído, originariamente, 
na Categoria Funcional de Técnico de Contabilidade, que obteve 
Aumento por Mérito em 1977, Progressão Funcional em 1978, e que 
em 1979 teve seu enquadramento retificado parada Categoria Fun«* ... ~.~r /'*'*)&-; - '■ -* • -
cional de Economista, como clientela geral.: .
2. No entender do órgão cpnsulente deve ser torna 
do sem efeito tanto o aumento por mérito quanto a progressão, em 
relação ã Categoria Funcional de Técnico de Contabilidade, mas 
que se aproveite o conceito da Progressão ocorrida em 1978, pa 
ra surtir efeitos na situação de Economista, considerando o dis 
posto no artigo 50 e seu parágrafo Único do Decreto n9 80.602, 
de 19 77, que preceituam:

"Art 50 - Os servidores que, no perío- 
do compreendido entre 19 de maio de 1977 e a 
data da publicação deste Decreto, foram nomea-
é l s ,  admitidos, transferidos ^ r ^ t í v e ^ m
o redistribuídos, ou, ainda, tiveram
seus cargos ou empregos incluídos em Categoria 
Funcional diversa daquela a que deveriam con^ 
correr originariamente, somente serao mclui 
dos ní avaliação de desempenho a ser realizada 
em maio, junho e julho de 1978.

Parágrafo único - Nos casos previstos
a contagem do interstício a que 

neste ar^9°' servidor terá início a partir ficar sujeito ° se^vx,077 .. de 19 de novembro de iy//-

3. A  respeito do assunto, entendemos que não cabe>
« i referidos atos, por serem perfei_na oportunidade, a anulaçao dos r
+. 4-íT-̂ m qeus efeitos enquanto o servidortos e acabados, e que surtiram seus bj. Técnico de Contabili-esteve incluído na Categoria Funcional
d*ja Por outro lado,não há que falar em aproveitamento do concerto
obtido na situação de Téonico de Contabilidade para repercu ir
„ , r^t-eaoria ocorreu o provimento soraenna de Economista, em cuja Categ



te em maio de 1979. O disposto no mencionado artigo 50, é especí 
fico, e somente alcançaria o interessado se o seu enquadramento, 
como integrante da clientela geral, tivesse ocorrido entre 19 de 
maio de 1977 e 25 de outubro do mesmo ano, o que não e o caso.

Diante do exposto, ê de se concluir que os »  atos 
que concederam o aumento por mérito e a progressão funcional 
deixaram de surtir seus efeitos desde a data em que ocorreu a ex 
clusao do servidor da Categoria Funcional de Técnico de Contabi
lidade. Conseqüentemente, com o seu provimento ná Categoria Fun 
cional de^Economista, somente no período maio/julho do corrente 
ano podera ser avaliado, para fins de progressão funcional .ou àu 
mento por mérito, e o ínicio do interstício a ser considerado, 
para esse efeito, será a partir de 19/11/79, aplicando-se por
extensão, o disposto no inciso II, art. 89, do Decreto n9 80.602, 
de 1977.

Ã consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
■ ’ "! Brasília, em^íSdç C. / / Jãe 1980»

Aberto ArgyTlp dé SouÉa 
TécnicoVdé Administração J^T-NS-923 .B. 45

De acordo.
Submeto o assunto â consideração do Senhor Secre

tário de Pessoal Civil.
Brasília, enJ.J' de ,,A • ' ' de 1980.

'v "  ^..v  _

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o expedien 

te ao orgao de Pessoal da Escola Técnica Federal de GoiEs.
Brasília, em 0 3  d e - y de 19 80.

COLEPE/UNIPLAN/GAS//mecg.
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Admi ssão

n e^orenado público que, em virtude ie habilita 
(i empregauu i outro emprego publico,

çao era concurso, deva ser ^ m i t i d o  p de PeSsoal, deverã rescin 
ainda que integrante da nesma Tabela ■ie F e ^  u n’n0v0j n-0 po„x
dir o anterior contrato de trobalh a U e r a ç ã0 de primitivo 1
dendo a Adni n i straçao « P ® ™ ^  J0 P-oc. 26.705/ 79 ). 
contrato. (Parecer de 26/02/ou, no
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PARECER

O DP ao M P A S  solicita a este Departamento o reexa
~ n̂rit-rato de trabalho de

me deste processo, sobre alteraça ^
' ; J -; , 'i, i-itarão em concurso publico,servidores, em virtude de habili Ç

^  nR/10/79, sob n9 004636, o Senhor Se2 '■■■■• ■ r Em Oficio dc 0bv 1J//-'» i-ne-t- jjõu" ' " a ' r-ntral do SIPEC solicitoucretãrio de Pessoal Civil destf .Orgao Ce v;r3 0£...
t pesSoal do MPAS, o reexame

ao Diretor-Geral do Departamento d e P  dagucla Secrotaria de
da Portaria P7-CM r.Ç 1.82-, fe trabalhos de diversos' servido - 
Estado, que alterou contra os ^  —  de rgi2NTe ADMIKISTBA
res, para inclui-los na Categor 
TIVO, por habilitação em concurso publico.
•od-rip- • .,&«}•• . romunicado ao MPAS de que
3, ..0„ No aludido 0f- lO;d^ J entação normativa no sen- 
este Departamento firmou rei e rescisfe_ãe_coítçato de 
tido de,que ao servidor cabe so 1 .. virtude de habili
trabalbo a vSrias cSpias »
taçào em concurso publico, e
rografadas de pareceres emanados deste rg

- ... .u.vj:.- _  p  solicitou ao MPAS reexa-
4. Pelos argumentos, o DASP
me da matéria, e correção da aludida^Portaria.
Í P H v « a o j  Lõec; - - ; . Departamento, o MPAS, por sua

5* , Retorhand0 " e" . ã0/ dè vez que não conseguiu iden
vez, solicita o reexame da qu ' qualquer transgressão de
tificar na Portaria MPAS/GM^- de ordem administrativas
preceito legal ou mesmo razoes j ^ af^ndamento para invalidar^ ou 
que pudessem ser oferecidas, c .„ f-jne, dos argumentos
modificar referido ato, conforme consua, 
constantes nos autos, por aquele Min

• : m ha de se observar que o õrgãò \d^:'

^ssoal do MPAS não tem competenc v ^licitar
aspectos administrativos quanto P



a audiência do DASP, sobre duvidas porventura existentes ou 
quaisquer outras controvérsias necessárias para elucidar pon
tos obscuros em sua administração sobre servidores.

7. Na falta dessa orientação, o dever é solicitá- 
la a este Õrgão Central do SIPEC, que tem competência para tan 
to, de vez que os õrgãos setoriais não podem a seu bel pra- 
ser, decidir normativãmente sobre aspectos relativos a pes
soal .
8. Data venia. os argumentos do õrgão de Pessoal 
do MPAS não prevalecem, de vez que o vínculo do servidor não 
é com o cargo e muito menos, com o Ministério. Ê, sim, com a 
União, representada pelo Ministério a que o servidor irã per
tencer ou qualquer outro õrgão que integre a Administração Fe 
deral direta.

9. Ao subordinar-se, em pé de igualdade a tantos 
outros candidatos, para concorrer ao cargo desejado, por con 
curso público, a vontade dos servidores, na espécie, foi dire 
cionada para assumirem o emprego, na Referência inicial pre
vista nos Editais da respectiva seleção e celebrarem contra
tos de trabalho dentro das lotações previstas ; ,

;' í - ' ' • ■ 1 - ' T ’ ’ f

10. Portanto, pelo exposto, a orientação que hã de
prevalecerx.. é. a da rescisão contratualz_a pedido do servidor,
para que possa assumir novo Contrato de Trabalho, decorrente 
de concurso publico; pela rescisão, fará jus aos direitos tra 
balhistas respectivos pelo tempo de trabalho efetivamente 
exercido.. Hã que atentar-se, ainda, para as regras de acumula 
çao de cargos de o. dem constitucional, conforme dito nos pare 
ceres mencionados.

11. Ao Õrgão de Pessoal do MPÁS, portanto^ cabe pro 
ceder à correção da aludida Portaria, relacionada ao presen
te caso, decorrente da obediência hierãrquica-administrativa 
a que está subordinado ao õrgão Central do SIPEC, o DASP.

M .



É o carecer, que submetemos ao Senhor Coordena
dor de Legislação de Pessoal. .

Brasília, e m ^ d e  de 1980.

V t Z t f■,wyc 'ydfyijxsi midxo Lxma
Assistente Jurídico

vil.

De acordo.
Ã apreciação dò Senhor Secretário de Pessoal Ci-

de 1980Brasília, e m ^  de

,*■ KÀ

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o proces

de 1980.

COLEPE/UNICON/ELG
//mecg.
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flinria de C u s t o  e T r a n s p o r t e

? a -i,,da de custo nem a transporte o 
Nao faz jus a aj de uma para outra cidade

funcionário que transfere o do te do que detinha naque
a fim de exercer, nesta, carg° 1 5  4 4 4 / 7 9  e 2.336/80).
Ia. (Parecer de 07/03/80, no Proc. is».**
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PARECER

A  s e c r e t a r i a  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  f a z  r e t o r n o  d o  a n e

• r̂TTT̂ T?TWO PERUZZO NETO/ FÍSC31 Q.Gxo processo em que o servidor GUERINO f^ku , _ .
Tributos Federais, código TAF-601.3, Classe "A", re .erencia ,
matrícula 1.923.912, localizado na Jnspètoria da Receita Federa

__ D o r -t -n  A l e a r e  fRS) , s o l i c i t a  r e c o nno Aeroporto Salgado Filho, em Porto Alegre
- A do SIPEC, do Parecer no Proces-sideraçao-por este Ôrgao Centr

• ,  \ i n d e f e r i u  o  p a g a m e n t o  d e  a ^ u d aso nç 15.444/79 ( a p e n s a d o )  , q u e  i n d e t e n u  " -
n  s e r v i d o r  c o n t i n u a  a  a l e g a r  t e r  s i d o  

d e  c u s t o  e  d e  t r a n s p o r t e ,  o„ „ estar amparado pelos itens i e II mandado servir em nova sede e ltn,o it; #:47 de 23 de abril de 197b. do artigo 19 do D e c r e t o  n9 75,647, ' vSriaq
2 O o l e i t o  d o  i n t e r e s s a d o  j a  f o i  i n d e f e r i d o  v a r i a s

conforme demonstrado ãs fls. 21, 26,34/35, 
vezes neste processo, «>» esperniandi a que todos
36 e 37. Mesmo ass m, us f ^  de custo e de ^
temos direito, continua ^  pelas despe.as com a mu-
porte a que pensa poder se Q em POrto Alegre (ES).
dança efetiva para assumir novo * ' rondicão-de funcio

,  ) -=  n  s e r v i d o r  d e t i n h a  a  c o n d i ç ã o - d e  l u n c i o

I “L  Ministério da Fazenda no Distrito, Federal,
nario da Delegacia do Min ^  contabilidade. Código 1042.B,
como ocupante do cargo de . ^  processo, cargo Ajue exerceu 
conforme verificado as fls. , 1 3 )
até 31 de maio de_1978 para cargo,

4 • P O r e " ' á e  T r i b u t o s  Federais. c o n f o r m e  I n f o r m a ç a o  d o

ou s e j a ,  p a r a  F i s c a l  d e   ̂F e d e r a l . A d j u n t o  (fls. 20),
Senhor S e c r e t a r i o  d a  R e c e  < o v p r c i c i o ,  a o  i n t e r e s s a d o ,  d i

foi dado ® Receita Federal em PortS 
retamente na ^elegaci por ele formulada ( fls. 19) 
Alegre, segunao opç P ma de Treinamento do Con 
quando do t e r m i n o - £ Federais nao decorren- 
curso de Fiscal f  ̂ ^ ç ã o  por ato "ex-officio" 
do, portanto, su ta Federal.".
do Secretario da ** reconsideração deste Depar

5. 0 interessa q pleito no parecer anterior-
tamento, em seu entendimen



mente exarado, alega que:
"... deduzimos ter havido urn lapso por par

te do Senhor Assistente Jurídico..." ^Grifamos).
6* 0 acurado estudo do processo em seus aspectos téc
nico- jurídicos, revela que o lapso que está havendo, prende-se 
ao fato do interessado nao aceitar a idéia de que seu pedido não 
encontra amparo legal, pois sua condição de funcionário como Téc 

de Contabilidade, nada tem a ver com a nova situação funcio 
nal como Fiscal de Tributos Federais. São situações distintas,em 
que nao pode prevalecer seu vinculo funcional anterior e a nova 
situação como Fiscal de Tributos . Nesta última, participou em 
pe de igualdade com os outros candidatos no Concurso, tendo lo
grado a almejada aprovação e entrando em exercício a 19 de junho 
de 1978, na Delegacia da Receita Federal em Porto Alegre, confor 
me Portaria DRF/PA n9 288, de 01/06/78 (fls. 03).
7* O artigo 127 da Lei n9 1.711, de 1952, reza que se
rã concedida ajuda de custo ao funcionário cjue passar a ter exer
■T

cicio em nova sede. O interessado não passou a ter exercício em 
nova sede, em razão do cargo de Técnico de Contabilidade que de
tinha. Dele foi exonerado.

Não poder-se-ã considerã-lo amparado pelo art. 19 
do Decreto n9 75.647, de 1975, que traz em seu bojo regulamenta- 
Ça° aos funcionários que, em caráter permanente, forem mandados 
s-erv-iLr ern nova se<àe. Na espécie, o servidor não foi movimentado, 
removido e nem transferido ex officio, como Fiscal de Tributos Fe
derais, para Porto Alegre (RS).

Pelo exposto, mantemos o entendimento firmado em 
nosso Parecer exarado no Processo n9 15.444/79 e consubstanciado 
pelo presente, que submetemos à apreciação do Senhor Coordenador 
de Legislação de Pessoal.

Brasília, em (■ i de . ú  de 1980.
‘

. W U  ^ o l à ' á í ^ ^ : c c í  
v•' Emidio Lima Gomes 

L Assistente Jurídico
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de

Pessoal Civil.
Brasília, em q  de de 1980.



De acordo.
Com estes esclarecimentos, encaminhe-se o 

so ao Departamento do Pessoal do Ministério da Fazenda.

P i
COLEPE/UNICON/ELG
//ifo. f i j

ír l-'. ,
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proces- 

de 1980.
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Orientação llormativa n» 133 

Feriashericii
. nfíhi ico que deixa de gozar tempesti 

0 empregado publico M licenciado para tratamen-

varnente as férias em vi rtuae pr + 4 v0 pagamento em dobro. (Par£ 
to de saúde não faz .jus »o respectivo 
cer de 30/1 1 /79, no Proc. 9.658//»;-
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PARECER ■VI'? •"
N A‘ VV* a •>

VIRGÍNIA MARIA C HiP LCT ^tó  SAÍTTOS, esposa e procura 

doira do servidor WILSON COELHO-DOS- SANTOS, ocupante do emprego de 

Têicnico de Contabilidade, LT-NM-1042.5, classe A, referência 24, re 

quer, na condição qualificada nos autos, o pagamento das ffiri - _ 

laitivas ao M ríodoi aquisitivo de,30/08/76 a 30/08/77, a que tem di 

rejito seu m a r i d o p c o m  base no »►« 137, do Deemè-1'ei n9 1.5*5,

publi cado no D.O. de 13/04/77 . ^ .
?! Entende a.Delegacia do MF, no Estado do Espinto San

to, que o servidor tem direito ao recebimento pleiteado, julgando

ter ocorrido o descumprimento ,idas determinações do jrt. 135, es a

belecido, justamenUv-como anteparo 5 aplicação do 137, do

Decreto-Lei. , ■ n
3. Entretanto, assim »«o ocorreu, uma vez que estando

o servidor doente,“t a t o  que réfWesèntado p o s s u o  eiposa nao
.......  . m va^ãn^Be^áuas próprias condi

ençontrava no período concessivo, em raz e ^  ^

ções de $‘aúde, em serviço e, sim, so a p

ária, percebendo, inclusiveV ?“f  mais protetoras que se

4 '| Log°‘ aSSim cuidados de que se resguardou
jam as leis trabalhistas e por * Q djreit0 de gozo normal

o •Begislador para e„c#ntr4 ,.p,r. na legislação re

daj férias, a especie es.tvjjfda yia de conseqüência, as 

vi^oradora do instituto, não se ap

normas do art. 137. „ de nenhuma

fofma, para o imp_ed?mento do ^oz _ fru,ção normal das mesmas

forme demonstrado, somentjejtfifll—Ü££Í-í

.iii



adquiridas, desamparadas que se encontram do panamento em do

bro . j
Ao Senhor Coorçteryôdor da COLEPE. I _— -

de 1'Brasília, em y? de — * 979

De acordo.

Ao Senhor Secretario de Pessoal Civil 

Brasília, em 5o  de de 1979

Q J l ln u i  u / c s  lie  V n c id a
C ^ o r d e n td o t  de d *  P tu tl& íl

De acordo.

Com éstes esclarecimentos, restituo o processo ao 

DP do Ministério da Fazenda.

Brasília, em 3 0  de de 1979

COLEPE/UNICON/IS

//jgp.
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C o n c u r s o

~ c m  I pí no 6.334, de 1 976, al
A isenção . ix a-,, •' - federa is . (Pareceres de

í & r r ^ r :  IS5?âS:r**-S oi/03/30. no Proc. «M . 0,8/80)
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PARECER

Da CODERSEL veio o presente processo para exame e Pa-
^  VICTOR HUGO DOS SANTOS, que deseja ser recer sobre o requerimento de VIC ^^ "Fiscal Previdenciario do Instituto aeinscrito no Concurso Publico de F _ n.,.-,

. - ,3* Previdência Social (IAPS) e, tendo ultraAdmmistraçao Financeira da Prevj. ^
„ ^  a1paa s^r professor de matematica, concur-passado o limite de idade, alega - T ■ ̂  ̂ vrincacão e Cultura do Rio de Janeirasado, da Secretaria de Estado de

bem como inativo do Ministério do Exérci
^  mial o requerente pretende participar se 2* O concurso do qual o regu

m»p 605 e a Lei n9 6.334, de _1 de mo.10
enquadra no elenco do Grupo TAF - r+-rinta «se ao mesmo em 3b (trinta e
de 1976, limita a idade para candidat
cinco) anos.
5 aleqa sua condiçSo de inativo do Ministe

. ° reqUSr ,, cer^Professor Estadual, para valar-se da
rio do Exército e o fato de se
excludente do artigo 49 da citada Lei.

• x. a * art-iao 49 e seu parágrafo unico,4. Com efeito o citado artigo «v
tem a seguinte redação:

■r da idade a inscrição _do
"Art- ^ í a s e r v i d o r  de órgio da Administraçao candidato que seja serv & £ederal/ nos casos com.

Federal direta ou lç e 39 desta Lei.preendidos nos artigos xv
- Na hipótese deste artigo, a ha

Parágrafo un^ ° * nte produzirá efeito se, no 
bilitação no conCurS° J ^ c i o  do novo cargo ou emprego momento da posse ouexer lidade de servidor ati-
o candidato ainda-P°^deral direta ou autarquica, veda vo da Administraçao Feder^tante ̂ ^  eUdir a acumula
da a aposentadoria
ção de cargos .

- • ~ verificamos que o requerente não 
5' parágrafo unic , ã o  Exêrclto.
encontra amparo por ser inativo o -

lndível a qualidade de funcionário
6. KO- raput, e xmpres OTdições não comorova
âa Administração Federal direta 
das pelo requerente.



7. A guiza da citação, na A.M.S, n9 82,140 M.G, publica
da no D.J de 15/06/78, pag. 4.374, o T.F.R., assim entendeu:

"Mandado de Segurança. Concurso público pera in 
gresso nas categorias funcionais do Grupo Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização. - Inscrição concedida con 
dicionalmente, em abril de 1976, na expectativa de lei 
nova, a funcionário público do Estado. Professor do 
Colégio Estadual - com mais de 35 (trinta e cinco) a- 
nos de idade. Denegação."

8. Do exposto, somos de parecer que o requerente está im 
possibilitado de inscrever-se no concurso em tela, por não preencher 
os requisitos legais necessários.

Submeto o assunto a apreciação do Senhor Coordenador
de Legislação de Pessoal.

Brasília, em / de ' " Çfe 1980.
y~< '

" Lucas Resende Rocha 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em^í í de < 7 v~~ <3e 1980.

(í

De acordo,
Com estes esclarecimentos, restitua-se o presente pro 

cesso a CODERSEL,
Brasília, em „/if de <3e 1980.

COLEPE/UNICON/LRR
//mecg.
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O r i e n t a ç ã o  N o r m a t i v a  n« 135 

F n n r ã n  de A s s e s s o rarnento S u p e r i o r

Para oerfazer os dois anos exigidos pelo § 29 
Hara Pf;Td^  1Q(-o rnnsidera-se o exercício 

art. 180 da Lei n9 j,ta da aposentadoria, desde que
FAS diferente da ocupada na Jata P de 26/02/80. no Proc 
valor igual ou superior a esta. (Pa 
n9 29.176/79).
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PARECER

Coloca o Departamento de Pessoal do MA, com ba 
se na nova redação dada ao art. 180, da Lei Estatutana, (Lei n9 
6-732, de 04/12/1979), as seguintes indagações, através do Ofi 
cio n9 3.924, de 19/12/79, que objetiva o presente:

"No caso do item X indaga-se se o fun
cionário só contara, para efeito de aposentado
ria, uma única designaçao para o exercício de 
FAS no qual deverá permanecer cinco anos, tal 
comi ocorre com o cargo em comissão, funçao de 
confiança ou funçao gratificada, ou se P°ae 
contar diversas designações, para valores dife
rentes , ^ s d e ^ s e m  ^ e r r u p ç a o ^ d a d a ^ c a r a ^
terlguÍíaoevalor a considerar, se o maior, se a
SO /menor, se a média deles.

4 A mesma inòagação ocorre no caso do § 
29 do item XI isto é se -brigatorip o exer-
considerá-lo , c a s o  seja o de maior valor e^tre 
todas as funções d e  confiança, cargo^em c omrs^ 
são, funçao gratificada 
do de dez anos. ,

2. com relação â matéria objeto das questões pos-
tas/ cabe esclarecer o seguinte:

Funcão de Assessoramento
• I>^FAS?ro administrador gozar de certa Superior (FAS) o fixação, ou seja, quanto aoflexibilidade na sua f x : x a g a c ^  pa_

seu valor e £üinqÜênio de que trata ara perfazimento do q ^  nÇ l l l l / 5 2 f  m0di
alínea a, do art'o g ^32/ de 04/12/79, a hipóte 
ficada pela Lei " ’ visto, se assim ocorse das varias de g ^ Ç  q gerã admitir-se a vio 
rer, via indire ' eito# devendo-se para aten 
laçao frontal do P tribuir_se a cada uma de- 
der a questão po oriundo das demais designa -
las o N u t r a s  espécies de cargos ou fun

á M



II) quanto a segunda indagação, exige-se, 
também, o período de .dois anos, na mestra, funçãcv 
a exemplo do que o ocorre com os cargos em co
missão e especial e as funções de confiança so 
mando-se, portanto, tempo de exercício de FAS 
com o valor superior ao percebido na data da a- 
posentadoria.

3. Entretanto, tendo em vista o tratamento dado ao
FAS, quanto ao desconto previdênciãrio { § 39, do art. 39, do De 
ereto n9 75.627/75) disciplinada na parte relativa ao servidor 
estatutário, através do subitem 2.1, alínea a, numero 39, deter
minando a incidência dos descontos para o ex~IPASE sobre o ven
cimento do cargo efetivo e não sobre o global da Função de Asses» 
soramento Superior, e somente vindo a ser considerado tal tempo 
de exercício para os efeitos da aposentadoria prêmio (Art. 180, 
Lei Estautaria), a partir da Lei n? 6.732/79, publicada no DO de 
05/12/79, quando, então, o referido desconto forçosamente passou a 
incidir sobre o valor do FAS, concluindo-se diante disso, que so 
mente após a vigência da Lei referida ê que começou a emergir o 
direito a inativação relativa à espécie de que se trata, obedeci 
do a legislação norteadora do instituto da inativação.

Ao Senhor Coordenado 
Brasília, em Q de 1980.

da UNICON

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, e m ^  de de 1980

't

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restituo o processo 

ao DP do Ministério da Agricultura, f

COLEPE/UN1CON/IS
/ /mo rri

de 1980
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Açrencão Funcjojl^l

 ̂ olharei em Ciências Sociais supre a 
Diploma de ^ ^ e s s o  na categoria Funcional de 

escolaridade exigida PaJ*® .«-í/q o no Proc. nQ 1.592/80). 
Sociólogo. (Parecer de 03/03/8 ,
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PARECER

Trata o presente processo de formulaçio do De-
•, t-. i Tn =;+• ituto do Açúcar e do Alcool quantopartamento de Pessoal do instituw y

, • ~ n r o c e s s o  de Ascensão. Funcional, a permitir-se a participaçao no p
rio qnciólogo, de servidores que sao para a Categoria Funcional de Socioiuy ,

portadores de Diplomas de Bacharel em Ciências Sociars.

2. Após exaustivas pesquisas, o processo foi enca
- • a -prinf-acão e Cultura a fim de que se pro minhado ao Ministério da Educaç  ̂ „ . .de Bacharéis em Ciências Sociais nunciasse quanto a possibilidade a. 3fptas ã Categoria Funcional de So-desenvolverem as atividades a

ciôlogo.
a indagação com as considera - 3 # 0 MEC, respondeu a m i  y v

ções e na forma seguinte:
••De acordo com especificações de classes 

, Portaria n9 146, de 17/08/73, da aprovadas pei Departamento de Administração
Direção Gera3: ° ‘ gQ atribuições da Categona
do Servlf ° ^ Ucociõíoao NS 929.4 "atividades de Funcional de So ~Q especializada em grau de
orientaçao ou ex * referente a trabalhos e im 
mediana comPlex^ _  relativos aos fenômenosplantaçao de pr g g exemplos típicos de traba 
sociais. Entre g se a realizaçao de estu 
ihos da classe in sociol6gico, necessã -
dos e pesquisas n o regional/ acompanhamento 
rios ao planeDa ramas no campo sociologi-
da impiantaçao ae F estudos da organizaçao co e a “ laboraç^nos^ a<JequaçSo do slsteraa a
social, objeti conforme se enfatiza nas a
realidade do me^ l  as atividades envolvidas 
tribuiçoes da cia , mediano de complexidade, 
são apenas ae um ^

é de parecer desta Secre- Pelo expos , ^  c ^ s o  de ciências So-
taria que o cur^  em termos quantitativos co 

i t  • ciais oferece' pmbasamento suficiente para
f t s , mo qualitativo » desenvolvam as atividades a-

f e t a s T  categoria funcional de sociólogo."



4, Isto posto, entendo dirimidas as dúvidas susci
tadas .

Sbbmeto o assunto a apreciação do Senhor Coorde
nador de Legislação de Pessoal.

Civil.

Brasília, em de ^ &  de 1980.

Lucas Resende Rocha 
Assistente Jurídico

De acordo.
Â consideração do Senhor Secretario de Pessoal 

Brasília, em $ > £  de de 19 80

C-'r 

i.:. /'.
De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o presen 

te processo ao Departamento de Pessoal do Instituto do Açúcar e 
do Ãlcool.

Brasília, em 0 3de de 1980.

COLEPE/UNICON/LRR
//mecg.
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PARECER

Do Departamento de Pessoal do Ministério da Fazen 
da veio o presente processo, com indagação quanto a incidência de 
juros e correção monetária sobre obrigaçães sociais em atraso no

ttvüaq a ao Fundo de Garantia por Tempo de recolhimento, junto ao IAPAS
Serviço.

, +-rata-se de débito referente à 2. No caso vertente, trata se ae
-diferença de vencimento resultante de inclusão no Plano, com efei 
to retroativo a 1974 e. somente este ano decreta o.

x. em consulta formulada pelo Mi
3 Este Departamen , .. o i ? <584/79, assim manifestou- nistério do Exército, no Processo n? 13.984//»,

-Se: J oue, no caso em análise, o«2. Sendo £ adquirido â progressão
. fato gerador e o a± mérito, não resta,pois,
funcional ou ao com efeito retroativo, as
dúvida de que declarat5rio.
sume a posição a n_se que a correção monetaria 3. E n t e n d e n d o  f | itivo, Vmas, tão so 
e os juros nao tem Q valor pecuniário da_obri
T ã o '  t de se^econhecer que tais encargos sao de
vidos. ,,nria Geral da República, no Pa

4- 8 de novembro de 1974, entendeu
recer n? L-38, de i devidos, nao em carater puni
tivo^nias^omo^atualização do valor real da moeda".

•frações, somos de parecer, que no
4* C°m 6StaS ‘T d é b i t o  referente â diferença de ven
caso vertente, tratando-se e «f^ito retroativo, deve
cimento resultante de enquadramento monetâria.
rão ser recolhidos os juros e ^  Senhor Coordenâ

Submeto o assunto



dor de Legislação de Pessoal.
Brasília, em /J? de c/h £  O  da 1979

Lucas Resende Rocha 
Assistente Jurídico

Da acordo.

vil.
de 1979

ÍI consideração do Senhor Secretáriojde Pessoal Ci
9  *i #

Brasília, em J  de

5~cfa Silva 
Ccordenadar de Legislação de Pessoal 

Substituto

Do acordo.

Com estes esclarecimentos, restifcua-se o presente 
processo ao Departamento de Pessoal do Ministério da Fazenda.
Ij 1 ? /

Brasília, em /  2/ de de 1979

V*t I  '  9y n \  f  \S) /
n í ^ ' -

>|í, fôrattfàíjjfraga J 
/  / /  S . A S Í /  /

J
t /

COLSPE/UNICON/LRR
/hrt
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+ Ç7 da Lei n9 4.242, de 1963, 
0 disposto no |»'t * funcão integrante do Grupo 

cança, também, a grati f ]_caç®rtirr ias . (Parecer de 04/03/80, 
D i r e ç ã o  e  A s s i t S n c i a  I n t e r m e d i a r i a s .  i
Proc. 4.018/80).
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P A R E C E R

Trata-se o presente processo de petição da Servido 
ra Bella Baggio dos Santos, Agente Administrativo, SA-801.C, re
ferência 35, matrícula n9 2.118.406, no sentido de que continue 
a ser-lhe paga a gratificação de função DAI que exercxa quando 
foi licenciada para tratamento de saúde.
2. Com efeito, a requerente através da Portaria SUNAB 
no 483, publicada no DOU de 01.10.76, foi designada para exercer 
as funções de chefe da Seção de Pessoal da DESP.
3. 0 dispositivo em que arrima a requerente, artigo

„ riaro' o servidor em licen 57, da Lei 4.242, de 1963, e bastante cia
t-em açseaurada a continuidade do pa- £a para tratamento de saude tem as. g

, _. ~ vinha nercebendo antes dagamento de todas as gratificações q
— . -j pndiincntos âcstc DGpéiirfcâ~*licença. Assim, tambem tem sido os entendimen

no ifi ^^9/77, 15.152/78 e ou- mento, haja vista os processos n ^

+ t anvpriacâo do Senhor Coordena— Submeto o assunto a apreciaçau
dor de Legislação de Pessoal. de 1980.

f de 'Brasília, em

Lucas Resende Pocha 
Assistente Jurídico

vil.

DG aC°J ~ do Senhor Secretário de Pessoal CiA consideração do Sennor o

De acordo. restitua-se o presentees esclarecimentos, resLiiCom estes
4 n ppssoal da SUNAB.processo ao Departamento d _ Í l j / J

Brasília, em V  V  [ A '  '
de 1980.

COLEPE/ / / • i-
Wp/ir> tf] n M íh rn /^O.
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Ferias

0 tempo de serviço anterior 5 d°

trato de trabalho, por força de r®C|“1S1  ̂ cítante (Telex n° 
efeito de ferias no õrgáo ou entidade requlsitante. (Telex n.

54, de 20/01/80).
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Proventos

139 Salário
„n o i inteara a remuneraçao p£

A representaçao men inclus1-ve nos casos de
ra efeito de calculo do 13. sa a em|;)r0 (Telex n<? 1.087,de
substituição verificada no mes de dezemoro.

19/12/79).
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611066MNIC BR 
611086DASP BP

TELEX NP 1 08'7

DEPARTAMENTO PESSOAL MINISTÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO 
BSB

nu ATTP pd t FORMULADA CONSULTA ATRAVÉS TENDO EM VISTA TERMOS EM OUh FOJ I
niTP SF SUBSTITUIÇÃO OCORRE NO MES TELEX NR 5.4^9/79, ESCLAREÇO QUE, b t  m i h m j

mtiurT Tpn ÇAT ARIO EH CALCULADO SOBRE XS DE DEZEMBRO, DECIMO TERCEIRO . AI>Ai
m f n q a t  CORRESPONDENTE SUBSTITUIÇÃO. SALAPIO ET REPRESFNTAÇAO VENSAI»

SDS HELI O ARAÚJO BRAGA, SECRETARIO SEPFC/LASP.

TRANS P/FRANCISCO 
REC P/* 
611066MNIC BR 
611086DASP ER
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I >id e m  7&ca o r

o ,(Q utiliza veículo particular, na mu-
j\ 0 servidor que ‘ realizadas com combusti-'
:■ dança de sede, podçra ter a* dfesp de transporte rodovia -

vel indenizadas aíe o v a l o r  da passagem o
rio. (Telex n9 924, de 31/10/79).
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Pocricãn de c o n t r a t o  de t r a b a j h o

Na rescisão de contrato de trabalho, solicitada
Na resci;>cii_ de boa-fe, observam-se as

a fim de desfazer acumulaçao (Telex n9 920, de
regras de resilição sem justa causa, (leiex

31/10/79).
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9 hí nenhuma possibilidade de__acumulação de
« Nao ha_nenn F & das hipoteses taxati-

^ cargos, empregos ou funç°es p (Parecer de 07.04.80, no
$ vãmente enumeradas na Constituição, i

$ Proc. 3427/80).
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PARECER

qPia esclarecido se a disposição A CODASLO solicita seia e
..._ ,0 da Lei Complementar n9 36, de 31 de outu- 

contida no ar^ig -• termos tão amplos quanto faz
bro de 1979, pode sei DEpES no 968, de 03 de dezembro
crer o item 7 ao Oficio Dese„volvimento da Pesca-SOBEMS,,-,-q da Superintenáencra do Desenv
ae ..,9, *. ..JP _ pegionais daquela autarquia.
•• .'.íj.:2e à s  C o o r d e n a d o r i a  - 9

» nue com efeito, no citado Oficio-Cir- ... verificou-se que,
c u a q u e l e  órgão ressaxta que.

i zioctacaT' a relevância do aisposto "7 vale destaca- , . n -,0 da Leiao revogar o artigo cia
no artigo 39, admitiu a possibilidade ae
complementar n? 2»/ A4minlstraç5o Federal, por par- 
oxitro vinculo - aposentarem nestas cucuns
te dos servidores qu ;'Droibiçã0 constitucional re 
tancias, eximl"d° : ^ uiaçao remunerada de cargos de 
1acionada^com a^ n 
funções públicao.

.. ,flS dispositivos legais:2 Dispõe os citados g i ~p

rc,i romplementar__n9__2i/71
r ^ " ~ T ^ ssalvadoodisposto no s 49 do 
"Art. o cuncionario que se apo

artígo 99 da constituiv ' a Lei não poderã adquirir 
sentar com funoamento n =0 Federal ou Funda
outro vínculo com a ob pena ds cassaçao da
ção instituída pexa
aposentadoria.

Lei. CojEEÍ®ESl£2-
Lei entrará em vigor no_Pri "Art. 3? Esta „ ao da sua publicação,

meiro dia do mes subse^ ^  Coraplementar n° 29, de 
revogados o artigo- deipais disposições em contra 
05 de julho de 1976, -
r io. "

. .a/ cabe ponderar que o entendimen
4. Examinada a îaterl ' realmente, incompleto, per

nFPES da SUDEI £> 'to expressado pelo



í ±s . uz

rnitindo interpretação errônea ao estender a todo o artigo o efei 
to revogador da medida, como parece indicar a redação do item 7, 
transcrito, o que vale dizer, englobando, inclusive, a ressalva 
inicial que reproduz matéria disciplinar relativaàacumulação^ na 
forma disposta pelo artigo 99 da Constituição Federal, disposição 
inatingível porquanto fora do alcançe modificador de qualqter ato 
de menor hierarquia.

5- Daí, cabe ressaltar que, como não poderia deixar de
ser, a disposição constitucional do artigo 99, permanecendo inal 
terada, veda a acumulação de cargos e funções públicas, exceto 
nos casos ali expressamente mencionados, sendo de conveniência 
do órgão em causa complementar o sentido aduzindo maiores deta 
lhes e precisão sobre o assunto, a fim de impedir conseqüências 
indesejáveis, corrigindo a interpretação desprovida de fundamen
tação legai„

vil .

à consideração do Senhor Secretario de Pessoal Ci- 
Brasíliã, em o ̂  de «-^.£*“*--'7 de 1980.

De acordo.
Restitua-se o processo ao Departamento do Pessoal 

da SüDEPE, por intermédio da CODASLO.
Brasília, em D 9- de de 1980.

COLEPE/HS
//mecg.
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PARECER

Ao fazer retorno do anexo processo, após atender 
ao Despacho deste Departamento de 12/12/7-J (fls. 4), o DP cio Mi 
nistêrio das Comunicações informa,

2, Que a Postalista-14.S-SUNEIDA PAXM DE OLIVEIRA,
matricula 2.021.723, quando em licença, para trato de interesse 
particular, pelo prazo de dez (10) anos, no período de 18/04/69 
a 18/04/79, passou a residir no exterior.

3 E/ ainda, que após o têrniinc da licença, a refe--
rida f u n c i o n a r i a ^  apresentou-se naquele Serviço de Inativos e Dis 
poniveis/DP/MC em 18/04/79, sendo colocada em Disponibilidade, 
para fins de RedistribuiçSo, conforme o comunicado em Of. SID 
047/79, de 19/04/79, ao Sr. Coordenador do DASP, assim como, de

funcionaria retornou ao exterior, que apôs a sua apresentaçao, a xunex-^
m  t7 40/2'" 00139-ROMA-lTÂLIA-Fone: 812823) .onde reside (G.Valmonara,, û,

4 A Le< n<? 5.809, de 10/10/72, "dispSe sobre a re
bribuição1 e direitos do pessoal civil e militar em serviço da

r 74.143, de 04/06/74, "dis -Uni ao no exterior." Ja o Dooxeto
, -,r a serviço ou com o fim de aper- põe sobre viagens ao exterior, a suv y
~ ^«cianação" r o qual, tendo em visfeiçoamento, sem nomeaçao o —  .•>

17 da Lei n? 1.711, de 28/i0/5^ e no ar ta o disposto no art. 3/, da -, • o de -75/02/67, decreta em seu artitigo 12 do Decreto-lei n9 200,
go 69: „H-r+. 69 independem de autorizaçao as vxa

- .O exterior, em caráter particular do fun
cionário ou 'empregado em gozo de ferias, licença, cionar-o uu ~ indo_ihe apenas comunicar ao
Chefe°imediato o^er.dereço eventual fora do País.-

este Õrgao Central do SIPEC teve5 Sobre o assunto, es^e v y
tfpctar, ao emitir a Formulaçao n? 20S, oportunidade de se manife ^

in verbis:



"Afastamento para o exterior. 0 servidor 
em goao^de ferias ou licença nao depende de au 
worizaçao do Presidente da República -oara se .ã 
fastar do País.”

O funcionário disponível nao pode e nem deve fi 
car inteiramente alheio a uma possível convocação por parte da 
sua repartição, razao pela qual sempre que mudar de endereço 
ou de residencia, deve comunicar ao Õrgão de Pessoal o seu no 
vo endereço (Vide artigos 87 e 56 do Estatuto dos Funcionário^ . 
Sua situação não se inscreve entre as exceções que possibili - 
tam o afastamento do País sem autorização Presidencial.

7* Ê ° nosso parecer, que submetemos ao Senhor Co
ordenador de Legislaçao de Pessoal. ç

Brasília, em de de 198o.

Emidio Lima Gomes ” '
Assistente Jurídico

vil»
De acordo.
A apreciação do Senhor Secretário ̂ Üe Pessoal Ci 
Brasília, e m 5 de o_^e 1980

lecreú^r
J

1

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o proces 

ô ao DP do Ministério das Comunicações, yia CODASLO.
Brasília, em £ 5~de de 19 80.

COLEPE/UNICON/ELG
//mecg.
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PARECER

O DP da SUCAM faz consulta a este Õrgão Central do 
SIPEC, através do Ofício n9 24 2, de 11 do corrente mês e ano, so
bre concessão da ajuda de custo a que se refere o Decreto n9....
75.647/75 {D.O. de 24/04/75 - pág. 4.786).
2. No Ofício, objeto da consulta, extraímos o seguinte:

" 19) Dirigentes de órgãos da SUCAM sediados 
no Rio de Janeiro (Diretores-Gerais, Diretores e As- 
sessores), os quais^ no exercício do cargo em comis 
são de Direção e Assessoramento Superiores-DAS ocu 
pado, foram aposentados na condição de servidores 
estatutários, permanecendo, no entanto, no exercí
cio dos mesmos cargos em comissão transformados em 
função de confiança LT-DAS, através de apòstilamen- 
to no título inicial de nomeação, de acordo com a 
orientaçao contida no Oficio—Circular n9 38, de 14 
de outubro de 1977, desse Departamento;

" 29) Os órgãos (Departamentos e Divisões), 
por determinação Ministerial, e por integrarem a di 
reção central da SUCAM serão transferidos para Bra
sília, dentro de um programa prestabelecido, com o 
conseqüente deslocamento de seus titulares do Rio 
de Janeiro para aquela cidade, por ato próprio;

" Face ao exposto, consultamos a V.Sa. se os 
referidos titulares que há vários anos dirigem es
ses órgãos no Rio de Janeiro, na condição de aposen 
tados, com a transferência para Brasília, farão jus 
a ajuda de custo de que trata o Decreto n9 75.647/75, 
publicado no D.O. de 24/04/975, considerando que os 
mesmos serão alvo de despesas com o deslocamento de 
suas famílias e com as novas instalações na nova se
de. "

I. O Decreto n9 75.647/75, nos dá' conta de que:
"Art 19 - Ao funcionário público civil da U- 

nião e de suas autarquias que, em caráter permanen
te, for mandado servir em nova sede, conceder-se-á:

I - ajuda de custo, para atender às despesas 
de viagem, mudança e instalação;



§ 19 - O disposto neste artigo se aplica, igual 
mente, ao funcionário que for mandado exercer, em 
nova sede, cargo integrante do Grupo-Direção e As- 
sessoramenfco Superiores."

Recomenda-se àquele õrgao de Pessoal da SUCAM, a o- 
bediência aos Ofxcios-Circulares deste Departamento, abaixo mencio 
nados, que divulgaram Orientações Normativas sobre a espécie, como 
seguem:

OfÍcio-Circular n9 37, de 25/06/79, que comunica 
a expedição das ONs. n9s. 14, 33, 35, 36, e 38f 

_ Ofício-Circular n9 52, de 17/09/79, sobre a ON n9 
76;

Idera, n9 13, de 20/03/80, relativo às ONs. n9s... 
132 e 141.

Nosso entendimento é de que, exercent.es da funçao 
de confiança LT-DAS, sejam considerados como servidores, porque re 
gidos pela legislação trabalhista. E, por integrarem a direção cen 
trai da SUCAM, dentro de um programa prestabelecido deverão ser 
transferidos do Rio de Janeiro para Brasília, havemos de anuir de 
que sejam considerados como movimentados ou removidos ex officio, 
portanto, amparados pela Orientação Normativa n9 14, de 1979, que 
dispõe, in verbis:

" O  Decreto n9 75.64 7, de 19 75 ( Regulamento 
da concessão de ajuda de custo), é aplicável ao ser 
vidor regido pela legislaçao trabalhista, movimenta 
do ou removido, ex officio." ~

 ̂° noss° parecer, que submetemos ao Senhor Coorde
nador de Legislaçao de Pessoal.

Brasília, em V f ú V  de 1980 .

/^Emidio Lima Gomes 
Assistente Jurídico



De acordo. Ã apreciação do Senhor Secretário de Pes

soai Civil.
0Brasília/ em j )

De acordo 
processo ao DP da SUCAM.

Brasília,

£ de de 19 80

COLEPE/UNICON/ELG

com estes esclarecimentos, restitua-se o

em de dS 1980
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ftpnsentadorU

c .i.nsria se aposentar por inva 
0 fato de a ,íunc  ̂ "àntaqera do art. 184, I, do

\ T  x z r ?  r i v x r r j o i ^ v
sêntàdoria voluntaria . n.o resulte. ti tu1 ç5o . (Parecer '

com o disposto no ar . > 503 2 /8 0 ). 
de 17.04.80, no Processo n.
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PARECER

Trata-se de Oficio proveniente do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 8? Região, sediado em Belém, solicitando - -a es
te Departamento esclarecer o seguinte.

"a) Se a funcionária (mulher) licenciada pe 
in a r *  104. ao se aposentar por doença, pelo art. 
176 IIIr combinado com o 178 da Lei n9 1.711/52, 
^n d é > usuf'ruir da vantagem prevista no art. 184, I, 
d e  c o n f o r m i d a d e  com a  L e i  n ?  6.701. d e  24 10.1979. 
e m  v i r t u d e  d e , paralelamente, Da  contar 30 anos 
d^ efetivo exercício, ou s c  tem direito a  e s s a  van 
tagem se se aposentar por tempo de serviço.-

b) Se o funcionário ao se aposentar por 
doença (art. 104) contando 30 anos e ocupando uma 
fnncao gratificada, tem direito a essa gratifica
rão bem como ã de atividade, ou somente tem esse 
direito se se aposentar por tempo de serviço?

c ) Se um funcionário, aposentado há 6 anos 
efetivo de DAS-1 (antigo chefe de Secre

taria de JCJ - concursado) pelo art. 104. pode 
n?ei?ea? a equiparação para DAS-3, em virtude dos 
SÍvÍs chefes d e  Secretaria, agora em comissão, se
rem de'tal nível?"

2_ Assi„,, em atenção aos quesitos formulados, eluci

damos o que se segue: _ . ., ̂  ^a) Em principio, a situaçao ventilada na letra a
= i nnis o Art. 19 da Lei n9 6.701,não e n c o n t r a  amparo legal, pois o a

v--* direito as vantagens do Art. 184 de 24.10.1979, assegura o direito . . .
■ „ , -7H / S 2 tão somente para os funcionários bene da Lei n9 1.711/3*»

fjciados pela aposentadoria voluntana.
• „ nor se tratar de servidora iEntretanto, in casu, por _

yaipiamente contava com tempo suficien 
nativada por doença, c?ue paralelame noder-se-á conceder
t e  p a r a  r e a u e r e r  a p o s e n t a d o r i a  v o  u n  a r i a . ^ p  ^  ^  ^  ^  ^

os benefícios P « v i « o s  »  “  °£lnanceiramente pela I n s t r ^  .
teressada encontre-se a c o b e ^  ^  ^  pQr perceber. na data
Normativa nv 107, e ~ ãe aposentadoria. uma das vanta
do preenchimento das condiç

/ V
Xv'



gens de caráter permanente, não incorporável aos proventos, tais 
como: "a de ativ dade, rLr periculosidade, de produtividade e re 
presentação mensal, gratificações de representação de gabinete , 
por trabalho de natureza especial, por serviços especiais, pelo 
exercício era determinadas zonas ou locais e retribuição pelo £ 
xercíco de cargo de natureza especial ou em comissão, de funçao 
gratificada e de função de direção e assistência intermediárias'.

b) Já a questão b apresenta feição diferente, vez 
que o funcionário, ocupante de função gratificada, aposen 
taáo por motivo de doença ao contar 30 (trinta) anos de 
efetivo exercício, não faz jus a qualquer gratificaçao, 
haja visto o fato da aposentadoria voluntária s5 se tornar 
possível, para o servidor do sexo masculino, apõs trinta 
e cinco anos de serviço.

Por outro lado, aclaramos que o prazo estipulado 
para a aposentadoria voluntária, do ex-combatente da Segunda Guer 
ra Mundial, é de 25 (vinte e cinco) anos (Lei n9 6.481,
05.1-2.1D?') .

c) i\ pretensão abordada na letra c encontra con£ 
tação com a Lei n9 6.703, de 26 de outubro de 1979, que ̂  
seu Artigo 19 prescreve:

"Art. 19 - Os funcionários aposentados nao 
incluídos no Plano de Classificação de Cargos i^s 
tituído pela Lei n9 5.6 45, de 10 de dezembro de 
1970, terão os proventos revistos com base no ven 
cimento correspondente à classe da Categoria 
cional em que seriam incluídos, por transposiÇ30 
ou transformação, os cargos efetivos em que se £ 
posentaram".
A. consideração do Senhor Coordenador da COLEPE. 
Brasília, em /'T de r>. \:*ti 1 de 1980.

11) 1 )
Neusa Martins1) Rodrigues 

Assistente Jurídico



De acordo.
A cfins ^ or3í*° <3° Senhor Secr-etario 4e

vil.
Brasília? ero de de 1980.

De acordo.
Com estes 

ao Serviço de Pessoal do 
gião, sediada em Belém

Brasília, em

esclarecimentos, restitua-se o processo 
Tribunal Regional do Trabalho da 8^ Re

P A ' / > d e  J r J l  aeX.BO.

COLEPEAíNlC01,4/111̂ ^
/hrt
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A p o s e n t a d o r  i a
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n funcionário aposentado por invalidez, ainda queÇ 
0 funcl0"f/ penecificada em lei, nao faz jus aso 

resultante de doença grave P contava tempo de serviço suo
vantagens do art. • *■ olunta'ria. (Parecer de 1 7.04.80 #-j
ficiente para a aposentadoria n
no Processo n9 55032/30). Y
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Aux í1i o-moradia

r j -An r> anx 1 1 io-moradia nos afastamentos dj?
SIh p dos erviços do õrgão a que o funciona 

correntes de necessidade dos j rar00 ou função de confiança
rio pertença e para ex^ c^ 1°3 5S 8 0 , em Proc. s/n9, oriundo do 
do mesmo Õrgao. (Parecer de lJ.u&.ou,
Ministério da Fazenda).
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PARECER

T r a t a - s e  de Ofício p r o v e n i e n t e  do Tribunal Regio
üaaião sediado ero Belem, so.-ici _anc.o a eŝ  nal do Trabalho da 8. Região,

te Deoartamento esclarecer o seguinte . .
» gg a funcionaria (mulher) licenciada pe 

-i 104/ao se aposentar por doença, pelo art.
H T  c^binado “co» o 178 da 1*1 n9 1.711/52.

V  ,ie„frnir da vantagem prevista no art. x84, I, 
S orloíníSade com a Li n? 6.701, de 24 .10.1979 , 

v?rt-de' de, paralelamente, já contar 30 anos 
de efetivo exercício, ou só tem direito a essa van 
i t g e n se se aposentar por tempo de serviço?

b) Se o funcionário ao se aposentar por 
fJr-t 104) contando 30 anos e ocupando uma doença (ar • ã&r texn direito a essa gratifica-

~nÇahe? como â de atividade, ou semente tem esse 
U r i i t T s e  se aposentar por tempo de serviço?

^  Se um funcionário, aposentado ha 6 anos 
i^t-ivo de DAS-1 (antigo chefe de Secre 

no cargo _ concursado) pelo art. 104, pode
a equiparação para DAS-3, em virtude dos 

n o v o s  c h e f e s  de Secretaria, agora em  comissão, se
rera°de tal nível?"
Assim, em atenção aos quesitos formulados, eluci

damos o que se segue: _   ̂situa<rgo ventilada na letra a
a) Em p-x. ^  ^  o Art_ lç aa Lei n, g.701,

„ão encontra amparo lega ,_P ^  vantagens do Art.184
j  o/ i  i n  1 Q 7 Q  a s s e g u r a  o oi-
d! Lei n9 1.711/52, tão somente para os funciom r,o, bene

ficiados pela de servidora i
Entret^ ° ' a I ^ I ^ t e  contava com tempo suficien 

nativada por coença, qu P voluntária, poder-se-á conceder
te para requerer aposen cionado ArtigG i84. desde que a in
os benefícios previstos financeiramente pela Instrução
teressada encontre-se ac ^ ^  ^  perceber, na data
Normativa n 9  10 7, de 2 e aposentadoria, uma das vanta
do preenchimento das condições de aP



r



\

PARECER

m-üirriapento a respeito da pos ? solicitado novo pionunciame*.-
~ .. a^ U io moradia aos servidores xnregran-

sibilidade de «e*«rxr-st ae TribJtos Federais que se
tes d, categoria ~  cargo ea eoaissão ou função gra
afastam de sua sede para
tificada.

o foram emitidos os seguintes 
,  p  r e s p e i t o  d o  a s s e n t o ,  , - Oi a ff l  em

V
pronunciamentos:

- -m-Uio para moradia nos afastamen
&) C°nCt'S:! Receita Federal, por necessidade ou 

tos em que a "Secretaria ao.̂  .r ? _ s e  r0mpelida a determinar o des
conveniência da Admxnis u~ ' _ , exercer cargo ou runnV, secie # a i • * '  locamento de Fiscal para - ‘ f do desvinculã-lo da lon*r\ SelH/ COnwUUW/ v*
çao de confiança (D^S ou • ’ 13/12/78, éo MF, e Oficio

_ •) >i 'cálcio SRF n9 198, ue -J/- /taçao original.
n9 9.868, de 28/12/78, do DASP)

- ««rairento do auxílio no caso
b )  i n v i a b i l i d a d e  a o  “ f i m  d e  ' e x e r

"> is muaou ae seat-, 
em q u e  F i s c a l  d e  T r i b u t o s  . i n i s t e r i a i  d e  P r e ç o s  í  p a

c e r  c a r g o  e ,  c o e s ã o  n o
/-iú dado no P-̂ oc. - recer ac i7/u5//y» Q<au

_ i caC QêSi-OC 3
d o  auxilio n o s  caso. a e  o

o i  n a o  pagamen- -> D h I ,  c o m  o  c a r a t e r

nentos p a r a  c e x e r c í c i o  e n t e n d i m e n t o s  a que aludem as
d e  g e n e r a l i d a d e ,  sem moaifiCar °* ,/11/79 dado no P r o c .  

a l í n e a s  a  e b  a c i m a  ( p a r e c e r  o e  ^  -  .

1 9 . 9 2 4 / 7 9 ) ,  a o  p a g M e n t o  a o  a u x í l i o  n o  c a s o

d) impossibii* / p oara iRF/Congonnas, am
em c i l e  o s e r v i d o r  é  m o v i m e n t a d o  a a  ‘  ‘  a

&



gens de caráter permanente, não incorporável aos proventos, tais 
como: "a de atividade, de periculosidade, de produtividade e re 
presentação mensal, gratificações de representação de gabinete , 
por trabalho de natureza especial, por serviços especiais, pelo 
exercício em determinadas zonas ou locais e retribuição pelo e 
xercíco de cargo de natureza especial ou ero comissão, de funçao 
gratificada e de função de direção e assistência intermediárias".

b) Já a questão b apresenta feição diferente, vez 
que o funcionário, ocupante de função gratificada, aposen 
tado por motivo de doença ao contar 30 (trinta) anos de 
efetivo exercício, não faz jus a qualquer gratificação, 
haja visto o fato da aposentadoria voluntária só se tornar 
possível, para o servidor do sexo masculino, após trinta 
e cinco anos de serviço.

Por outro lado, aclaramos que o prazo estipulado 
para a aposentadoria voluntária, do ex-combatente da Segunda Guer 
ra Mundial, é de 25 (vinte e cinco) anos (Lei n? 6.481, de
05.12.1977) .

c) j\ pretensão abordada na letra c encontra cono 
tação com a Lei n? 6.703, de 26 de outubro de 1979, que em 
seu Artigo 19 prescreve:

"Art. 19 - Os funcionários aposentados não 
incluídos no Plano de Classificação de Cargos ins_ 
tituído pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, terão os proventos revistos com base no ven 
cimento correspondente â classe da Categoria Fun 
cional em que seriam incluídos, por transposição 
ou transformação, os cargos efetivos em que se a 
posentaram".

Ã consideração do Senhor Coordenador da COLEPE. 
Brasília, em 1 ̂  de í de 1980.

Neusa Mamnsv1 Rodrigues 
Assistente Jurídico



De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci

vil.
Brasília, em ^e de 1980.

De acordo.
Com estes esclarecimentos.

ao Serviço de Pessoal do Trihunal Ke,ional do Trahalho da B. %  
gião, sediada em Belém - PA-  ̂ ^  ^

Brasília# em /  7~ üe

COLEPE/UNICON/NMR
/hrt



bas sediadas na Capital de São Paulo (parecer de 30/04/79, dado 
no Proc. n9 24.768/78).

3  ̂ As orientações, acima expostas, estão calcada^,
fundamentalmente, no que dis a Instrução Normativa n9 91/78, in 
verbis:

"2.1 - Ccnsiàera-se sede originaria de ser 
viço, para os fj.ns desta IN, a unidade do Minis 
tério da Fazendó em que tenha exercício o servi 
dor, sediada na mesma localidade de sua .resi
dência ã data di nomeação.

2.2 - Pa*a os efeitos deste item, somente 
será considerada o exercício na nova sede quando 
este decorrer d;' deslocamento definitivo do^ fun 
cionário de su«. sede originaria de serviço^"(Gr 
fou-r-se

4. Esclarecem-se serem as remoções v. i-iscais 
Tributos Federais uma constante, ditada pela nec^ssidade dos.ser 
viços, o que ocorre, também, em relação aos integrantes do Gru 
po Policia Federal.

5. Os entendimentos firmados quanto ;o assunto nao 
se contradizem, subsistindo com as delimitações «. seguir:

a) o caráter de transitoriedade das remoções dos 
funcionários beneficiados com o auxílio moradia, que não pode 
ser perdido de vista na determinação do exato sentido da exprejà 
são "deslocamento definitivo do funcionário de sua sede origina, 
ria de serviço", autoriza a conclusão contida na letra a do i- 
tem 2 deste parecer;

b) não concessão da vantagem, qujmáo o afastamen 
to nao ocorrer por necessidade e conveniência dos serviços do or 
gão a que o funcionário pertença e para o exercício de função dc 
confiança que não seja do seu mesmo ôrgao;

c) necessidade da mudança de localidade, para a 
subsistência da concessão, o que nao se verifica em mudança de 
unidade de trabalho, numa mesma cidade.



Submeto o assunto à 
tário de Pessoal Civil»

Brasília, eai/i7 ̂

consideração do Senhor Secre

Federal.

De acordo. ^ nrncesso à Secretaria Restitud-&e processu «

Brasília/

da Receita 

de 1980.

CQLEPE/WM
//mecg.
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Faltas injustificadas
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CARECER

Refere-se este processo, encaminhado pelo'Departamen
: J •'"* 11 ' 4 •; *í- Jn Trabalho a solicitação feita por HEta de Pessoal do Ministério do lrabai , .

V „ f.r>T.3 Trabalho, lotada na jDKT/R-# LIANA MARIA GOES CAVALCANTE, Inspetora do iraDaxnu, __
• j -a aiiMrizado o pagamento sdos dias 24 (sabado) eno sentido de que seja autonzaa- p .

25 (domingo) de março de 1979, que considerou descontados indevid_

2 Examinando o assunto, verifica-se que a requerente 
faltou ao serviço, sem justificativa, nos dias 22 a 27 de março ̂ e  
1979. . Não .concordando, todavia, com os descontos rea xza

... -inlaar-se amparada pelo § 29 do artigo24 e 25 do referido mes, por julgar se _ . -v
a * iQáQ mie dispõe sobre o repou 79 da Lei n? 605, de 5 de janeiro de 1949, que aisp

so semanal remunerado.
3. Sobre o assunto, já se manifestou este Departamento,
através do Processo n9 3763 -53, nestes termos:

"Por conseguinte, a adotar-se crite^ ^  admi 
lte. do anteriormente estjbelecid^^âor faitadQ duran_
. tir a hipótese de, hf ^ n , s dlas de vencimento ou 
te 1 mes, vir a ^^eber algun feriados e pon
tosáf acuí?at^Ssndltesmo mês , o que, evidentemente, 
seria u m j " "  expressamente o regulamento a
•ISt° P! ; "  O ^  de 12 de agosto de 1949, em seu que se refere o Decreto n9 -7.
.. v..v.-'''

a“ ' 119' "Art. n .  Perderá a remuneração^pouso o trabalhador que,^em^oti^  ̂trabalhado
durante todaTsemana. cumprindo integralmente o seuOUicUil-C: uw —  ” ■
horario de tra a. -,lreito a repouso semanal, o
Ainda, com respeito ao direito P

TST firmou a seguinte jurispruaencia. serviço durante a se
• • E m p r e g a d o  que faltar ao ser v



mana perde o descanso remunerado, mesmo que se trate 
de mensalista. TST, processo n9 2.910 -66".

6. Assim sendo, não vemos como fazer prevalecer o enfcen 
dimento preconizado pela Assessoria Jurídica ãs fls. 4/5, pois nes 
ta hipótese, realmente ocorreram faltas sucessivas injustificadas. 
Portanto, deverão ser computados para efeito de desconto, o sabado e 
domingo, intercalados, bem como os demais dias que faltou ao traba
lho, já que nao foram devidamente justificados pelos motivos aludi
dos no § 19 do art. 69 da Lei n9 605, de 1949, os quais não excluem 
o pagamento do domingo ou feriado. . r
7. Em conseqüência, não hã como autorizar o pagamento da 
queles dias, conforme requer a interessada.

o parecer que submeto «ao Senhor Coordenador de Le 
gislação de Pessoal. ,

Brasília, em ^  de Ct^-A^r de 1980.

' S ¥ z  V T .
Assistente Jurídico

cr

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Pes
soai Civil.

Brasília, em y l  6  de **— de 1980.

De acordo. Com estes esclarecimentos, restitua-se < 
processo ao Departamento de Pessoal do Ministério do Trabalho.

Brasília, em /£ de qS ü^_JL de 1980

COLEPE/UKICON/HPS
//FMO.



Ç?«ÇfaQftiO*tO«0*0»0**0*0*Cí?B0*Cl*,0^0
Qíií>HÜ
il0!*o«
o
ii
o
ftoíí0 ’!

1
c»il
o.IÍ
9.n. i »• O y

íV'-«
$Q
ft

òís
O
a

kl

S
SOíloflo
fi
oa,<%
fi
í
o

on

2o
sOsoK01 f) 
íí o tt O 
il

O rientação Normativa n9 1 5 0

Gratificação adi^i^naj.

j ffl»i/írn do regime traba 1 hi sta^pres- 
0 tenipo de ser ç efeito de concessão da

tado em fundação não e daP CJ e da SEPEC/DASP,
gratificaçao adicional. (Parecei 
Proc. 28.099/79).
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~ Gratificação adicional.
- Jurisprudência vigente so autoriza 

contagem de tempo de serviço_ cel£ 
rista quando prestado em orgaos ou 
entidades de direito publico entre 
os quais não se inscreveu a extin 
ta Fundação Brasil Central.

PARF.CER N9 13/80

A SEPEC solicita o  pronunciamento desta
•i-n da possibilidade de contagem, 

Consultoria Jurídica a respei
,-H n n a i de tempo de serviço prespara efeito de gratificaçao adiciona ■ _ 

- r, rpntral sob o regime da legis 
tado a Extinta Fundaçao Brasi

lação trabalhista. . -
cue deu origem a con , Ao examinar o pedido que

o seu atendimento, repor
sulta, a COLEPE manifestou-se c . ^  ^
tando-se, para fundamentar seu por ^  ^
17.374, de 194,. que criou a Pundaçaojra ^  ^  ^

sonalidade jurídica ue direito^p ^  Q acerv0 da

qUe ;  ST l ' J Z L  diploma le*.X extinguiu; à Sú
citada Fundaçao que tori:a a contagem de peno
mula 157, do Egrégio T.L.U., 4



do de trabalho sob qualquer regime jurídico, nos órgãos e en

tidades de direito publico, para efeito de concessão da grati 
ficação adicional estatutária; e ao parecer desta Consultoria Ju 
rídica sobre a impossibilidade de reconhecer-se ao pessoal da 
Fundação Brasil Central, amparado pelo art. 42 da Lei n9 4.242, 
de 1963, a contagem do tempo de serviço anterior a 18 de junho 
de 1963, para outros fins que não o de aposentadoria, ünico 

cabível consoante determinação expressa do art. 69 do Decreto 
n9 54.224, de 1964.

3. 0 citado parecer deste Orgão, exarado a
propósito do Processo DASP n9 8.018/64 (in D.O. de 30/12/64,pag. 
12.043/4), aborda exatamente a mesma reinvindicação de que se 
cogita no presente processo, sem que tenham ocorrido desde en
tão quaisquer alterações de ordem legal, regulamentar ou mesmo 
jurisprudencial que inspirassem a alteração do entendimento fi£ 
mado naquela oportunidade.

4* - Com efeito, as aberturas ensejadas a par
tir de decisões do Judiciário e do Tribunal de Contas da União 
a respeito do assunto, admitindo a contagem do período de tra 
balho celetista, com relação ao servidor que adquiriu a quali
dade de estatutário, ainda so abrangem a prestação de serviços 
aos órgãos e ãs entidades de direito publico, entre os quais, 
conforme apontado, não se inscreveu a Fundação Brasil Central, 
nem através da entidade, em parte, sucessora, visto como foi 
extinta e não transformada na SUDECO.



5< Em face disso, submeto o assunto a aprecia

ção superior, mantendo a posição desta Consutoria Jurídica, a 

qual, conforme observa a SEPEC, e adversa ao deferimento do

pedido em apreço.
E o meu parecer

S. M. J.
Em 17 de ma-fço de 1980

Lui#/Rodrigues 
Consultor Vurídico

* V
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Gratificação de Atividade

A nratificação de atividade, que o art. 5« do De 
creto-lei 1 709/79 mandou computar, para o ^ u r o ,  no calculo

dos.proventos, não é no Prpc. 68537
te aquele diploma legal. (Parecer ue
80).
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PARECER

EMENTA- Gratificação de atividade. Ser 
vi dor público aposentado anteriormente a 
vigência do Decreto-lei n9 1709, de 31 
'de outubro de 1979, nao e alcançado pe 
la integração, aos proventos dainati- 
vidade, da Gratificaçao de Atividade 
Ex vi dos artigos 59 e 79 do menciona 
do diploma legal.

O secretario de Pessoal do INCRA, encaminha o proces
f..p do pedido formulado por Altamyr dos sc a este Departamento em face do p _• ■ ■ ~ "C", referencia 51, aposenSantos, técnico de Administraça ,

• o i  ivi de 04/novembro/77, publicada no D.O.de tado pela Portaria n9 1.339, de /* r«mer a revisão dos proventos de sua a
11 do mesmo mes e ano, que req 5Ç dQ üecreto-lei nO
posentadoria, invocando o drspos ercebia "Gratifica-
1709/79, dado que na época de sua ap
ção de atividade". DroceSso, encontram-se os argumen
2 * As fls. 19 e nQ entanto, por inobserancia
tos dispendidos pelo ^  arrazQa(Jas, convencimento e
de regra técnica, nao ensejam, p con,entar, possam, pela via
nem que os dispositivos legais q

C3.SO OBSS03-J- •
que pretende, se ajustarem ao _ aposentado de acordo com os
3- NO oaso< ° Postu letra ”a", da constituição Fe-
artigos 101, item 111 e ^  vanfcagem prevista no artigo
deral, com os proventos de fato ocorre consoante as
180, letra "a", da Lei *;711/” ' ^  com 0 seu pedido de fls. 1, 
informações de fls. 42/43, e
do processo originário. ^ afirmado pelo requerente, a
4. contrariamente ao que ^  £unclonârios qUe
IN/DASP n9 107/79, especifloamen e, ^  ^  da Lei 1711/52 ,
satisfazendo os requisitos exig1 „r-*»vistas nos subsitens' - J a.? "vantagens. previnapoderão ser aposentados com



. w. -''i.Ü?'7'> ..
1.1, 1.2, e 1.3", e "que, na data do preenchimento das condições de 
aposentadoria", estejam percebendo "vantagem de caráter permanentee 
não incorporável aos proventos, tais como a de atividade.. . ". A cir 
cunstância normatizada na mencionada IN-DASP não acoberta a da situ 
ação do requerente e nem tão pouco considera como remuneração a ser 
incorporada em proventos de inatividade a mencionada "gratificação 
de atividade".
2. Por-outro lado, o Decreto~lei 1.709, de 31/outubro/79,
embora vigente desde a.data de sua publicação, estabelece em seu ar 
tigo 69, que "os efeitos financeiros deste Decreto-lei vigorarão a 
partir de 19 de janeiro de 1980", sem dúvida que tais efeitos, â fal̂  
ta de outra orientação, dizem respeito a todas as situações nele in 
seridase inovadas.
6. íj;: Assim, o artigo 59, do mesmo diploma legal, além de 
outras, inova quánto á Gratificação de Atividade, de term in a n d o  que sobre.ejs 
sa vantagem passe a incidir o desconto previdenciãrio e que a mesma 
sera computada para o cálculo do provento da inatividade do -funcio
nário que induvidosamente, a partir da aplicação do mencionado Deere

; 1 . V ’ (■ "■ r'to-lei, venha a se aposentarí
7. No caso, o postulante nao é alcançado pelas vantagens, 
introduzidas por esse novo regulamento em face da sua não retroati- 
vidade, sendo, por conseguinte, em face das razões aqui espostas, de 
ser dado indeferimento ao pedido.

Este o parecer,1 qué submeto ao Coordenador da COLEPE. 
Brasília, em ^ 3  de V  de 1980.

•{':V se Coelhò de Oliveira r. 
Assistente Jurídico

De acordo. ;
Â consideração do Senhor Secretário/^e Pessoal Civil
Brasília, em de de 1980.

De acordo.
Devolva-se o processo ã Secretaria de Pessoal do INCRA. 
Brasília, em /  2/ de t i-980.

COLEPE/JCO
,  ,  f  i U t  •//PMO . i : ~
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Gratificação de Produtividade

s&ssrs sas-r.^aw-srsATws-
16.04.80, no Processo 8860/80).
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PAPJSCER

O DP ao Ministério da Fazenda ao fazer envio a 
este Departamento do anexo processo de interesse do - - i a o r  
WALDIR TRIGUEIRO DA GAMA, Assistente Jn^dioo S J - i . W ^  cla 
se •■C», referência 53, matricula 1.189.369-, Jotado na Se reta

. do Ministério da Educaçao e Cultura,ria de Assuntos Culturais nírpf-nr-Re_tt»̂ -cão de Assessor do Diretor^be ora exercente do cargo„ em t no Mi• * ria TTniao. codigo DAS^IO2.1* no mjl ral do Serviço do Patrimonio da Unia # - n„ amf>ntonronunciamento . sobre o pagamento
nistério da Fazenda, solia alsD0st0 no De-
da Gratificação de Produtrvrdad,a na GratlficaÇão
creto-lei n* 1.709/79, por entender ,
de Produtividade é “ ^ T J r v i a o r  no SPO, Cr-
ridico e nao a funçao de DA <3
gão vinculado ao MF.

«i., 14). consta informações de que2 Dos autos Cfls« ±4; f „_ MPr Óraão de lotaçao do postu **
o processo foi encaminhado a r artigo 39, - o devolveu invocando o artigolante, para apreciaçao, qu ^  • de 01/11/79) que
do Decreto-lei n9 lt7Q9, de 
dispõe,' In verbis;

"Art. 39. os crJ | ^ ° Sp*odSividaãe e 
concessão da Gr*t* Percentuais, observadas asos corresponaentes P necreto^lei, serão
normas constantes Estado o u - autoridade de
xados pel° ° ^valente' aójgal se vin-

o supra citado artigo discipli 
3’ ^ ^ f f ^ n c e s s a o  da Gratificação, fixados

s r y , na critérios e bases p autoridade hierarquicamente
§ {  ^  .. ■» — • ■ *  

equivalente, ao qual se ^ndor Sobre este, o disci ^
. , do serviS^- ’se falou sobre a ^ ^ OSf da Lei n9 1.709/79 =

plLnamento consta dos •- e‘3u



"Art. 19 A Gratificação de Produtividade 
...serã paga...aos integrantes do Grupo-Servi - 
COS Jurídicos...que estiverem no exercício das 
atribuições.. .nos orgaos da admiia.strao— -e_ 
ral direta ou autarquias em que__ esteiam . lotar 
dos P1 ~TOs grifos são nossos).

§ 19 - A Gratificação também será paga
___ aos servidores de que trata este artigo qua£
do no. exercício, da cargo em_coinifi>ao... QQ _ruP 
-Direção e Assesscramento Stipericrés,... ae c
que, nessas hipóteses, hajg~ggE£.elaçao_com---
atribuições do respectivo cargo .efe.tivo.JjH-.—  
emprego permanente." (Grifamos).

e ainda,
"Art. 29 A GraiificaçSo a que se refere

o artigo 19 serã atribuída em funçao da produto, 
vidade do servidor, aferida era razao dos env, ai 
gos assumidos e das atividades desempenhadas,
____ou ainda, as de consultoria ou asse,|Sg£.arrisn
to jurídicos, incompatíveis com o exercício da 
profissão de advogado ou impeditivas do seu p. e 
no desempenho no setor privado (açtigos 82 a 
da Lei n9 4.215, do 27 de abril de 1963).

4. O artigo 18 do Regimento do Serviço-do Patrimô
nio da União (fls. 5), reza:

‘‘Art. 18. Acs asses3ores incumbe prestar, 
colaboração ao Diretor-Geral, procedendo a ®stH 
dos, emitindo pareceres. em; assuntos relaciona  ̂
dos com a administração do patrimônio imobilia 
rio da União, elaborando expedientes e mantena 
atualizada coletânea de atos legislativos e 
jurisprudência de interesse do S.P.U. ( Grira 
mos) .

5. Portanto, havemos de concluir de que o servidor 
encontra-se amparado pelo D.l n9 1.709, de 1979, alem de que, 
tal Gratificaçao de Produtividade devera ser concedida em ra 
zão dos critérios fixados pelo fiEC, a que pertence o servidor, 
decorrente da obediência ao artigo 19 e seu parágrafo e artigo 
29 do referido diploma legal. O pagamento caberá, em prícipi 
ap õrgão.de origem.



6. E o nosso entendimento, que submeteraos ao Senhor
Coordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília,em de de 1980.

Emidio Lima G$ 
Asssitente Jurídico

vil.

De acordo.
iacão do Senhor Secretario de Pessoal €i-Ã apreciaçao 

Brasília,exn^/- (p de de 1980.

cs>

so ao DP do

De acordo.
Com estes esclarecimentos restitua-se o proces 

Ministério da Fazenda,
B r a s í l i a e m  / ó> de de 1980»

COLEPE/UNICON/ELG
//mecg.
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G r a t i f i c a ç ã o  de P r o du t  i  v i  dade

Continua a perceber a g r a t i f i c a ç ã o  de p r o d u t i v i 
dade o A s s i s t e n t e  J u r í d i c o  designado para exercer  a função de 
conf iança de Chefe de Seção de L eg i s l ação de P e s s o a l .  (Parecer*  
de 1 7 . 0 4 . 8 0 ,  no Proc.  8 4 3 3 / 8 0 ) .
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PARECER

consulta-nos o Diretor da Divisão'de Pessoal ca
Coordenação Nacional do Ensino Agropecuário - COAGRI - sobre a
aplicabilidade do Decreto-lei n? 1.709, ae 1979, a A»sxs^e -
rldico recuisitado ao Ministério do Interior, para ocupar -g 
de Chefia'da Seção de Legislação do Pessoal daquele orgao.

_ nrnrpSSo em requerimento datado de2 Originou-se c processo em x ^
4- ,nn prr. cme ANTÔNIO PACÍFICO DE OLIV&I 16 de janeiro do corrente ano, em que ,i a o n • Ppf 4 u . O-M» ^RA. Assistente Jurídico, LT-Su. - • - >  * 

bela Permanente do Ministério do Interior, atuaUae^e 
a função de Chefia da Seção de Législação de P e s s o ^ L T - D A l + . 
da Civisão de Pessoal da COAGRI, requer o pagamento L
ção de Produtividade instituída pelo Decreto-lei »í 1. -

T  J' A dúvida daquele Srgão prende-se —  se devida ^a
Gratificação de Produtividade, a quem cabera o P“9»“ £  '
Orgão de origem, ou a própria COAGRI; e, guars os .riterxo: _
rem adotados Para a fiação de percentual da Grati,* -Ç

4- Para qae aGvida na° IeEte'--^^circular DASP n9
clarecer, que pela orientação dada pelo orrc semlinte entendi
13, de 20 de março do corrente ano, se fr«r.cu o .
mento: •■orientação Normativa r.9 '114 

r-̂ nficação d ^ Jgdutividade
 ̂ xic-r.nsto no Decreto-lei n?

Para feito~ âiriaente de orgao de
1 70^, de 1979, & Q cargc ou empregopessoal g-ardn c o r r e i a . de 07/03/ao, node Assistente Jurioicc {
Proc. n<? Av. 07/MM, d*.

V M - X rto o servidor Assistente Jurídico,em exe£
^  S; , - - AIeinVChefe de Seção de Legislação de Pessoal esta

A  cicio de tunçao de Che fazendo jus ã Gratificaçao
amparado pelo Decreto-lei



de produtividade.
6* Quanto a quem caberá o pagamento da gratificação,
o art.. 19,. § 1*? 3 ;ert. ̂ 9 do supracitado Decreto-lei, estabelecem os 
aisciplinamentos para a concessão da mesma:

/^rt, 19 A Gratificação de Produtividade.. 
...sera^paga.... aos integrantes do Grupo Servi 
ços Jurídicos.que estiverem em exercício das 
atribuições„... .nos órgãos da administração fede
rai direta ou autarquias em que estejam lotados.”

'"§ 19 A Gratificaçao também será paga»...
aos servidores de que trata este artigo quando 
no exercício, de cargo em comissão do Grupo Dire 
çao e Assessoramento Superiores....de3de que, nes 
»as hipóteses, haja correlação com as atribuições 
do respectivo cargo efetivo ou emprego permanen -te. “

"‘Art. 29 A Gratificação a que se refere o 
art, 19 sera atribuída em função da produtividade 
ao servidor, auferida em razão dos encargos assu
midos e das atividades desempenhadas'.... ou, ainda, 
eis de. consultoria ou assessoramento jurídicos, in 
compatíveis com o exercício da profissão de advo
gado ou impeditivas do seu pleno desempenho no se 
tor privado." " ~

ucnde se coniui que a Gratificação deverá ser pa- 
ga P-Io ôrgao da acmamstração federal direta, no caso o Ministe 
rio do Interior - MIKTER - no qual está lotado o servidor, ainda 
m&^s quw. percebe tie seus vencimentos pelo Srgão de origemMINTER, 

pei-a C0AGÃI<' onde se encontra no exercício da função DAI, a 
j.« ■L,k“aV'~w ‘ia i.unçác. Assim, em princípio, o pagamento da Gra- 
t-j.*.iĉ ç̂ o de I-rodutividade, cabera ao õrgão de origem,
O

Caoendo o pagametto pelo orgao de origem, caberá, 
~<~mLa>.., a eie a xixaçao da gratificação, obedecidos os.princípios 
estabelecidos paio § 39 Ao art. 29 do Diploma Legal citado.
9 t-crnciuindo, . entendo.- que, no caso, dada as cir 
cur.stancias áe que se revestem, a fixação do percentual da Gratí_
i._caçc.o de Produtividade, bem corno o seu pagamento, devera ser 
trcado pelo oig&o de origem, ou seja, pelo Ministério do Interi-

/ or-



ção de Pessoal

Civil

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoa-

de 1980yj Yy
Brasília, em-.Ayie ^

De acordo. - . ~
. ■ nrA^p^HO c* uivisao_ „ ?rpror, restituo o p r o ^ & s jCem este parec«x,

de Pessoal da COAGRI. fj ÍJ
Brasília, em / 7  de de 1980.

__\

m  ;<&9uú' lL~>raga
4* f'4s«Cí! Civii 
DASr

sideração do Senhor Coordenador de Legisla-

de 1980
Ã cons

Brasília, em

COLEP E ,/UN ICON/ALF 
//mecg.
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Gratificaçao de Produtividade

A gratificação de Produtív1da^ / ? J , ? o M Í s ’Vei 
aos integrantes, em atividade, das categori Dódendo conce 
pressamente referidas na lei de regencia, j?. esta
der-se, por conseguinte, a a p°sentad°s, publico queT
duais ou municipais nem a estranhos ao S ? ~ cu1*as atri- 
eventualmente, se invistam em cargos em _nr.;as (parecer 1 
buições coincidam com as das aludidas ca g 
de 25.04.80, no Proc. 8826/80).
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p a r e c e r

VMENTA- Gratificação de Produtividade. 
Sfl S e n t e s  Jurídicos/Procurador Auta| 
quico. Somente são alcançados P e  ° — 
ficio desta Gratificaçao os servidores 
integrantes do Grupo-Serviços Jurídicos 
nrevisto na sistemática de classifica
g T S .  Sei n<? 5-645'.fi"'^ríbúiçi:sestiverem no exercício das atribuições 
inerentes aos respectivos cargos efeti
íos ou empregos P - ^ an^de?áld°ireta ̂
au?arquiasrSesdeaque, haja correlação 
com as atribuições do respectrvo cargo 
efetivo ou emprego permanente 
do artigo 19, &
1709/79).

. cecretãrio do Pessoal Civil deste De-
POr deSpaCh° d°a esta Coordenadoria para pronunciamento

partamento, vem o processo a ^  da Diretora-Geral de
constante do O e Assistência Social, de fls.

Pessoal do Ministêiio da Prevr enc ^ ^  GratlficaçSo de Produ-
1 a 2, que entende fazerem Dus a . ?09 de 3 1 .1 0 .7 9, os ocu
tividade, instituída pelo jurIdicos, in-
pantes de cargos em comissão a . rT.„no SJ-1-100, comoi ritecirantes oo w ur 
dependentemente de serem ou na _ vidos com servidores -re
no caso de cargos e funções em C°mÍS^ ° s^entes_Jutidicós e Procura-
quisitados de ó r g ã o s  estaduais, °U aQ serviço público,
dores aposentados, ou mesmo advoga o. aratificação aos• -í f í ram a concessau  ̂pelos mesmos motivos que just gesses cargos-de confiança, 
integrantes daquele Grupo quando no exe didQSí os dispositi-
2. Em que pesem os argumentos^ 0 desvlrtuamen-
vos legais invocados são taxativos inclusive ao arrepio das
to da norma jurídica expressa em seu
elementares regras do bom senso. ^ clareza meridi
3 . Induvidosamente que, em ver a



ana dos dispositivos legais Invocados, não ê devido o beneficio da 
Gratificação de Produtividade a quem não seja, no caso, servidorin 
tegrante do Grupo-Serviços Jurídicos, nos precisos termos da siste 
mãtica de classificação instituída pela Lei n9 5.64 5, de 10 de de 
zembro de 1970.
4. Por outro lado, cumpre observar que qualquer deci
são em contrário redundará na nulidade do ato concessõrio com to
das as conseqüências de responsabilidade dos agentes autorizadores, 
pela forma fixada em lei.

Este o parecer , que submeto ao. Coordenador da CCtJEPE.

de de 1380 •
f -yBrasília, era

r rose Coelho de Olivei3 
Assistente Jurídico

De acordo.
Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil 
Brasília, em de '-f* de 1980.

. . ... ►*«**■
De acordo.
Face as considerações do parecer, devolva-se o pro 

cesso ao õrgão de Pessoal do Ministério da Previdência e Assistên
cia Social.

Brasília, em -5 de Q. de 1980

COLEPE/JCO
//FMO.
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I n d e n i z a ç ã o  de Trajnis£orte_

s5 * aevida a
a o r i a s  de s e r v i d o r e s  e x a u s t i v a n  proc. 7 3 3 1 / J & ) -
çao p e r t i n e n t e .  ( P a r e c e r  de 05.05.uu,
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p a r e c e r

ts cntoi Educacionais lotados na Delega 
Técnicos em As _ ^ ^  atlViâades de fiscaliza- 

cia do MEC, em Brasília, alegan q - aesloCamentos, inclu
ç-ao ãs instituições de ensino superior e ^ e m d e s  ^  ^  _

sive, as v e z e s , no p e n o a o  do Distrito Federal, con£or-
os servidores da especie, n - ■ deferindo
rae recorte de jornal, constante do processo, qnal se3 , -
Indenização de Transportes aqueles servidores.

As categorias iunclonais abrigadas 
são as constantes art. 19, do Decreto n9 83.0 , 
rio Oficial de 25/01/79, que se transcreve:

.Art. 19 - o art. 39 79.966.^
14 d e j u l h o  de 1977, passa a vigorar
redaçS° : „= normas constantes des*Art. 39 - Observadas
te regulamento, pou«« integrantes das seguintes Ca 
Transportes servidores xm- j
cegorias Funcionais: . Fiscal de

I) - Fiscal de Tributos federai . Tribotos
C o n t r i b u i ç õ e s  P r e v i d e n c i a r i a s ^ ^ , ^ ^ ^  ^ ^ ^ , ^ ^

de Açucar e Alcoox,e Finalização, e ^  ^

tecimento, M é ***' e Químico ao Grupo.u
rior. ~ da indenização

Parágrafo unlC°: ̂ ^^'integrantes das Catego
de Transporte, a sfê dico veterinário, ,Eng0^d- cá rias 'FUncionais de M £mic0/ dependera em cacu
Engenheiro-Agronoino e 0_o 'do Departamento "dm1"
so, de previa auto ^  mediante propos; _
trativo do Se^Y1(?° nÊlo chefe ixr.ediato do -er
damente j ^ ^ ^ f L o a l  respectivo." e pelo órgão de pessoal re i



3* Todos os cargos e empregos relacionados, contempla
dos pelo legislador com o deferimento da Indenização de Transporte, 
tiveram essa situação reconhecida em razão das atribuições que^-oons 
tantemunte, obrigam os seus titulares a deslocamentos quase ' que 
diários para reali-zã-las, tudo isso, combinado com o disposto • no 
art. z9, do Decreto n9 79.966, publicado no D.O. de 15/07/77, que 
define o serviço externo para os efeitos da indenização de que se 
trata.

^* Ainda, assim, o legislador condicionou a autoriza-
çao da medida ao d 2 sposto no Parag.ra.fo único do art. 19, trans.c.ri~ 
to, mais ao disposto no art. 59 e 1.1 do Decreto n9 79.966,. âe 19 77.
3' Logo, não se enquadrando as atribuições da Catego-
ri.o P onci ona] ae Técnico érà Assuntos Educaciona is a si tuação que 
:,*e dcinonsLia, pela necessidade da exigência das atribuições do car 
go, mais o enquadramento da definição de serviço externo, não pode 
prosper. a r a so 1 i c 11 açao.

° ’ ^ fato, sõ para argumentar, de servidores da espê-
v. ie *.«iu?ja sido contcmpLados pela medida, no Governo do Distrito Fe~
-era.í., iu.ta da Administrarão Federal, não enseja motivação para a~ 
pl i e a ç a o ne s t a .

Ao Senhor Coordenador da COLE PE..
Brasília, em de 19 80.

ol YH''“  *// I S
i V a

Chefe da UNíGON
Le. acordo. Ao Senhor Secretario de Pessoal Civil.
L ra s 1.1 i a , em r ae de 80 .

; /  A  ■".... ..
tp\J  v / O  N

b e  a c o r d o ' .  C o m  e s t e s  e . s c l a r f - e i m e n t õ s , r e s t i t u o , . . , w  o• •processo ao DP.. :.íq ,
Brasília, COLLPE/UNI C O N / r S  

/ ean:
em <£> 5* de / V^' ^

^ v 7 /  V  4 ......

#  rJÍW. )/ u t,9J/ * d,; f X
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M a g i s t é r i o

Os professores submetidos ao regime tVaba!ín ;’!;* 

com exceção dos auxiliares de ensino, são f ^ ^ J ^ J J s f l ^ v e i  s . 
mas circunstâncias em que os estatu^a^ ° ! Qí/7Q\
(Parecer de 2 1 . 0 3 . 8 0 ,  no P roces so  n9 2 Z . b y i / / * ; •
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Os docentes de regime celetista são 
movimentayei-s? nas mesmas circunstâncias em 
que os estatutarios sao transier3-veis.

PARECER

No presente processo, que o Departamento do Pessoal 
do MEC submeteu ao exame do DASP, o órgão de pessoal da UFMG formu 
la a seguinte consulta:

"Solicito de V.Exa a fineza de esclarecero
amparo legal para a movimentaçao do tu -sino e dos Professores contratados em geral tTitu 
lar, Adjunto e Assistente), uma vez que * ^  "J 
4881-A, de 06/12/65, do art. 27 ao ,0, g--ta da transferencia do Docente efetivo,, entre Un 
versidades Federais, de um cargo para outro da mes
classe.

Nessas condições, não sendo possível a movi
mentação, não prevista no Estat^ “ f°0” a9^ p e c j aí- e' de se aplicar aos Docentes contratados , <especial^
mente o Auxiliar de Ensino, o 25/06/79''”’n9s 81.053, de 19/12/77, e 83.614, de 25/06/79.

2. Hã recomendação do DASP no sentido de os órgãos se
toriais do SIPEC, sempre que dirijam consulta ao orgao cent 
dignarem de adiantar seu próprio entendimento acerca ao pr

3. No caso em exame, o DP do MEC entende

■•não haver nenhuma ^^dc^^Ensin^bem
probatório do contrat*Sa° quatro anos para a sua 
como do limite tempox ^tQ/ a movimentação cogi
duração, nao cabenao, P  i n t e r e s s e s  da Administada! por não corresponder ao.
tração.

,,rSo aos professores Titular, Adjunto Com relaçao *|-sJlente nQ que respeita a mo-
e Assistente, _ _ , oual propomos que se ouça a 
vimentaçao, razao pel q solução adequada para o COLEPE do DASP visando urna _ol v
problema."

*



^r Relativamente aos Auxiliares de Ensino, estou de
acordo em que desfrutam de situação incompatível com a amovibilida 
de.

5* Quanto aos demais Professores, estou em que os ceie
tistas são movimentãveis nas mesmas circunstâncias em que os esta
tutários são transferíveis (a movimentação como se sabe, nada mais 
ê que a transferência de empregado) .

6‘ 0 fat© de que o Estatuto do Magistério só falava em
transferencia explica-se perfeitamente pèla data em que foi baixa- 
.do: 06/12/65.

Brasília, em Á de ]9 80

Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
Acresce-se o fato de a transferencia e a movimenta

ção do pessoal docente procede-se com observância do que contém 
os Decretos n9s 81.053/77 e 83.614/79, por força do disposto no 
art. 13 da Lei n9 5.645/70.

Brasília, em de ^ ^ . Ç. o  <3e 1980.

do MEC.

COLEPE/AR
//mecg.

De acordo.
Restitua-se o processo ao Departamento do Pessoal 

Brasília, em / de
/

de 1980
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Processo seletivo

A aprovação em p r o c e s s o  s e l e t i v o  endereçado ao e£
quadramento como clientela geral nao dispensa da em .
novo processo seletivo para ascensao funciona , J 07.04.
ambos os casos, o cargo visado seja o mesmo. (
80, no Processo nÇ 5.125/80).
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PARECER

Maria Lúcia Santiago, na qualidade de Auxiliar Foren 
se, lotada na Procuradoria Regional do INPS, sediada no Rio de Ja 
neiro, frente ao Plano de Classificação de Cargos, instituído t 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, após opção, concorreu, 
mo clientela geral, à categoria funcional de Procurador Autárquico.
2. Apesar de aprovada, n ã o  i n t e g r o u  o q u a d r o  de P r o c u r a  

dores porque, face a sua c l a s s i f i c a ç ã o ,  fora c o n s i d e r a d a  como e x c e 

d e n t e  ã lotação, em v i r t u d e  da i n e x i s t ê n c i a  de v a g a s  e de g 
preencher, ficando, assim, relegada ao Q u a d r o  S u p l e m e n t a r .

3. Em junho de 1978 foi i n c l u í d a ,  a p ó s  opçao, n a  c a t e g o  

r i a  f u n c i o n a l  de A g e n t e  A d m i n i s t r a t i v o .

4 . A oosteriori, com o surgimento de vagas, fora™ aber
tas as devidas inscrições para o preenchimento das mesmas, através 
do Processo de Tiscensão F u n c i o n a l .

5. Comprovada a existência de tais vagas, quer a 
ressada, sob a alegação de que fora habilitada paia o ca"g°
curador em 1976, ser aproveitada na m e n c i o n a d a  categoria

^ s e l e t i v o .tudo, ter que se submeter a novo pr

de preencher os claros existente, ^  Êxceaentes foram ex-
categoria. Oma voz preenchidos, os q flireito de ocupa-
cluldos, não lhes sendo, surgisse» na cate-
r e m ,  a  q u a l q u e r  t e m p o ,  a s  v a g a s  q  - /  

g o r i a  p a r a  a q u a l  c o n c o r r e r a m .

, a„ a interessada, em 1976, optou pela 7 Por outro lado, a m  ,.r • _-i de A g e n t e  Administrativo, 
^ j s u a  i n t e g r a ç ã o  n a  c a t e g o r i a  funci



ser classificada como Agente Administrativo, só 
resta ã interessada concorrer ao concurso destinado ao preenchimen
to das vagas existentes para Procurador Autárquico, de acordo com 
o instituto da Ascensão Funcional, conforme prevê o Art. 19 do De
creto n9 81.315/78, abaixo transcrito:

"Art. 19_- Aos servidores incluídos no Plano 
de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9.. 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, aplicar-se-á o ins 
tituto da Ascensão Funcional, observadas as normas 
constantes deste regulamento". (Grifamos).
A consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em O £ de de 1980.

ÍTITÍ :> •Neusa Martins Rodrigues 
Assistente Jurídico

Pessoal Civil
De acordo. À consideraçao do Senhor Secretário de 

Brasília, em de de 1980.

De acordo. Com estes esclarecimentos, restitua-se o 
processo ao Õrgão de Pessoal do INAMPS.

Brasília, em 0 de de 1980 .

COLEPE/UNICON/NMR 
/eas
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Progressão Funcional

Se o funcionário se investiu no carqo quando não 
vigia a atual exigência de possuir diploma de curso superior ' 
ou habilitação legal equivalente, nao se lhe havera de ex,g,r 
o preenchimento desse requisito para fins de Progressão f u n o o  
na 1 . (Parecei- de 05.05.80, no Processo nO 1 0.366/80).
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PARECER

O Ministério da Fazenda indaga se ê viável a 
isenção da escolaridade, para efeito de Progressão Funcional no 
Grupo T AF-600, de servidor que ingressou no Serviço Público 
sem a exigência dessa formalidade, mas que foi incluído no Pia 
no, .regularmente, mediante transposição.

2_ Atualmente, o ingresso em qualquer Categoria
Funcional que c o m P 5 e  o Grupo TAF-600 somente poderã ocorrer se 
o concorrente possuir diploma de curso superior ou habilitação
legal equivalente.

3> A passagem do sistema da Lei n9 3.780/60 para
o da Lei n9 5.645/70, mediante transposição, independente da 
comprovação da escolaridade, presumindo-se que o servidor te
nha satisfeito esse requisito na época do ingresso. Se, toda 
via, na época da admissão ou nomeação nao havia exigencia de 
escolaridade, e o servidor foi incluído no Plano, regularmente, 
mediante transposição, não há como exigí-la agora, para fins 
de Progressão Funcional. Caso contrário, estar-sevia condenar,* 
o servidor a permanecer, indefinidamente, na classe em que foi 
incluído, se não vier obter um diploma de curso superior ou 
habilitação correspondente.

* ronsideracão do Senhor Coordenador da ÇOLEPE. 
B r a s í l i a ,  ea d<(/980.

^cííberto ArgoOtf*l3e/Sou^a 
T é c n i c o A d m i n i s t ^ a ç á o - L ,i-NS~^23 .B. 45

De a c o r d o .

S u b m e t o  o assunto 5  c o n s i d e r a ç ã o  do Senhor Se
cretãrio de Pessoal Civil. r

B r a s í l i a ,  e m ^ j - d e  d e  1980


